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ATO DE CONSTITUIÇÃO DE EIRELI

GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI

GUSTAVO OLIVEIRA nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 20/10/1995,

SOLTEIRO, COMERCIANTE, CPF n° 087.015.959-38, CARTEIRA DE

IDENTIDADE n” 4.339.811, órgão expedidor SSP - SC, residente e domiciliado(a)

no(a) RUA CARLOS CHAGAS. 413, CONTA DINHEIRO, LAGES, SC, CEP
88520275, BRASIL.
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Re.solve constituir uma Empre.sa Individual de Responsabilidade Limitada — EIRELI,
mediante as seguintes cláusulas:
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DO NOME EMPRESARIAL

Cláusula Primeira - A empresa adotará o seguinte nome empresarial: GO VENDAS
ELETRÔNICAS EIRELI.
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Cláusula Segunda - A empresa terá sua sede no seguinte endereço: RUA CARLOS
CHAGAS, 413 , CONTA DINHEIRO, LAGES, SC, CEP 88.520-275.
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DO OBJETO SOCIAL

Clausula Terceira - A empresa terá por objeto o exercício das seguintes atividades
econômicas: COMÉRCIO VAREJISTA DE ELETRODOMÉSTICOS,

EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO, EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E

COMUNICAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE SISTEMAS E CENTRAIS DE AR

CONDICIONADO, APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO, VENTILAÇÃO,
EXAUSTÃO E CALEFAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE SISTEMAS E

APARELHOS DE AQUECIMENTO DE ÁGUA, FILTROS E PURIFICADORES DE

ÁGUA, DE AR E COMPRESSORES:COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO

VESTUÁRIO, ARTIGOS ESPORTIVOS, CALÇADOS, ARTIGOS DE CAMA,

MESA E BANHO, COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA, PRODUTOS

SANEANTES E DOMISSANITÁRÍOS E DE HIGIENE PESSOAL; COMÉRCIO

VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO, SUPRIMENTOS DE

INFORMÁTICA, ARTIGOS DE PAPELARIA E LIVROS; COMÉRCIO VAREJISTA

DE BRINQUEDOS, ARTIGOS RECREATIVOS, BICICLETAS E TRICICLOS;

COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS
ELETROELETRÔNICOS,

COMÉRCIO VAREJISTA DE MOVEIS,

FERRAGENS, FERRAMENTAS E ARTIGOS DE COLCHOARIA; COMÉRCIO

VAREJISTA DE MADEIRAS, MDF, ESQUADRIAS E ARTEFATOS DE

MADEIRA; COMÉRCIO VAREJISTA DE PNEUS E CÂMERAS DE AR;

COMÉRCIO VAREJISTA DE CORTINAS, PERSIANAS E TOLDOS; COMÉRCIO

VAREJISTA DE ESQUADRIAS METÁLICAS E PORTÕES AUTOMÁTICOS; E

LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS OU NÃO SEM
OPERADOR..

MATERIAIS ELÉTRICOS E DE ILUMINAÇÃO;

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO,
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Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Cenificü o Registtu em 02/0.V2020

Arquivamento 202()4.S829(O Protocolo 204.S82y(U de 02/03/2020 NIRE 4260064IT.SS

Nome da empre.sa GO VENDAS ELETRÔNICAS l-.IRELF

Este dcKumento pode ser verificado em http://regin.jik csc..sc.gov.br/aiitenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 442983276902047

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em O2/03/2020 por Blasco Borges Barcellos - Secretario-geral

02/03/2020
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ATO DE CONSTITUIÇÃO DE EIRELI

GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI

Parágrafo único. Em estabcleciniento olcito como Sede (Matriz) scrá(ão) cxcrcida(s)

a(.s) atividade(s) de COMÉRCIO VAREJISTA DE ELETRODOMfclSTICOS,

EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO F, VÍDEO, EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E

COMUNICAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE SISTEMAS E CENTRAIS DE AR

CONDICIONADO, APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO, VEN'riLAÇÃO,

EXAUSTÃO E CALEFAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE SISTEMAS E

APARELHOS DE AQUECIMENTO DE ÁGUA. FILTROS E PURIFICADORES DE
ÁGUA, DE AR E COMPRESSORES:COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO

VESTUÁRIO. ARTIGOS ESPORTIVOS. CALÇADOS, ARTIGOS DF CAMA,
MESA E BANHO, COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA, PRODUTOS

SANEANTES E DOMISSANITÁRIOS E DE HIGIENE PESSOAL; COMÉRCIO

VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO, SUPRIMENTOS DE

INFORMÁTICA, ARTIGOS DE PAPlíLARIA E LIVROS; COMÉRCIO VAREJISTA

DE BRINQUEDOS, ARTIGOS RECREATIVOS, BICICLETAS E TRICICLOS;

COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS

ELETROELETRÔNICOS, MATERl.MS ELÉTRICOS E DE ILUMINAÇÃO;

COMÉRCIO VAREJISTA DE MOVEIS. MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO,
FERRAGENS, FERRAMENTAS E ARTIGOS DE COLCHOARTA; COMÉRCIO

VAREJISTA DE MADEIRAS. MDF, ESQUADRIAS E ARTEFATOS DE
MADEIRA; COMÉRCIO VAREJISTA DE PNEUS E CÂMERAS DE AR;

COMÉRCIO VAREJISTA DE COR TINAS, PERSIANAS E TOLDOS; COMÉRCIO

VAREJISTA DE ESQUADRIAS MliTÁLICAS E PORTÕES AUTOMÁTICOS; E

LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS OU NÃO SEM
OPERADOR..

DO INÍCIO DAS A TIVIDADES E DO PRAZO

Cláu.sula Quarta

seu prazo de duração é indeterminado.

A empresa iniciará suas atividades a partir da data do arquivamento e

1)0 CAPITAL

Cláusula Quinta - O capital é de de R$ 150.000,00 (Cento e Cinquenta Mil Reais)

lolalmente subscrito e iniegralizado. neste alo, da seguinte forma: 150.000,00 (cento e

cinquenta mi! reais) em moeda correme do país.

DA ADMINISTRAÇAO

Cláusula Sexta - A administração será exercida pelo titular, que representará legalmente

a empresa e poderá praticar todo e t|ualt[uer ato de gestão pertinentes ao objeto.

DO BALANÇO PATRIMONIAL

Junta Comercial do Estado dc Santa Catarina
Certifico o Registro cm 02/0.^/2020

Arquivamento 20204.^82903 Protocolo 204.‘l82yo.í tic O2/O.V2020 NIRE 426006417.^3

Nome da cmpmsa GO VENDAS ELETRÔNICAS HIKí:LI

Este docuinenin pode ser verificado cm http://tcgin. jiu csc.sc.gov.br/atitenticacaoDocumentos/auienticacao.aspx
Chancela 442983276902047

Esta cópia foi autenticada digitalmciite e assinada aiii' i2/O.V2020 por Blasco Borges Barecllos - Secretario-geral

02/0.V2O20
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ATO DE CONSTITUIÇÃO DE EIRELI

GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI

Cláusula Sétima - Ao termino de cada exerefeio. em 31/12, o administrador prestará

contas justificadas de sua adminislia<ção, procedendo à elaboração do inventário, do

balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao empresário, os

lucros ou perdas apuradas.

DA DKCI.ARAÇAO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR

Cláusula Oitava - 0(s) administrador(es) da empresa declara(m), sob as penas da lei,

cjue não está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em

virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que

vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar,

de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia |íopular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência. conii-a as

relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

DA DECLARAÇÃO DE NÃO PARTICIPAÇÃO EM OUTRA EIREI.I

Cláusula Nona - O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura como

titular de nenhuma outra empresa individual de responsabilidade limitada.

DO ENQUADRAMENTO

Cláusula Décima - O empresário declara que a atividade se enquadra em F.niprcsa de

Pequeno Porte - EPP, nos termos da l.ci Complementar n° 123, de 14 de de/embro de

2006, c que não se enquadra cm qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4"
do ari. 3° da mencionada lei.

DO PRO LABORE

Cláusula Décima Primeira- O titular poderá fixar uma retirada mensal, a título de pro

labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

DO FALECIMENTO

Cláusula Décima Segunda- Falecendo o titular, seus sucessores poderão continuar o
exercício da empresa. Não sendo possível ou inexistindo interesse na continuidade, o

valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da

empresa, à data da resolução, verificada cm balanço cspccialmcntc levantado.

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento.

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Cenificü o Registra em 02/03/2020

Arquivaniemo 2()2()4.SS2903 Protocolo 204.S829(I.1 de (12/03/2020 NIRE 42600641753

Nome da empresa GO VENDAS ELETRÔNICA.S HIRId.!

Este documento pode ser verificado em http://regin.iiK esc.sc.gov.lu/aiilenlicacaoDoainienios/autenticacao.aspx
Chancela 442983276902047

Esta cópia foi autenticada digitalmcnte e assinada cm (12/03/2020 por Rlasco Borges Barcellos - Secrelario-geral

02/03/2020
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ATO DE CONSTITUIÇÃO DH EIRHLI

GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI

LAGKS. 2 de março de 2020.

GUST/WO OLIVEIRA

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certidcu u Registru em 02/03/2020

Arquivamento 20204582903 Protocolo 204582903 cic 02/03/2020 NIRH 42600641753

Nome da empresa GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRId.l

Esie documento pode ser verificado em http;//icgin.jiu esc.sc.gov.br/aiitenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 442983276902047

Esta cópia foi autenticada digital mente e assinada cm > >2/03/2020 por B lasco Borges Barcellus - Secretario-geral

02/03/2020
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JUCESC
Jantm CemMci^ do E»lodo do

SANTA CATARINA 204582903

TERMO DE AUTENTICACAO

NOME DA EMPRESA GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI

PROTOCOLO 204582903 - 02/03/2020

ATO 091 - ATO CONSTITUTIVO

EVENTO 091 - ATO CONSTITUTIVO

MATRIZ

NIRE42600MI751
CNPJ 36.521.192/0001-81
ClíRTIFICO O RHGISTRO FM 02/03/2020
SOli Ni 42fi00fi4l753

    EVENTOS
316 - ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE \RQl lVAMENfo: 202(W582903

REPRESENTAN TES QTK ASSINARAM DKIITALMENTE

Cpf: 08701595938 - GUSTAVO OLIVEIRA

Junia Comercial do Eslado de Sanla Catarina
Cerlifico o Regisuo cm 02/03/2020

Aiquivamciito 20204582903 Proiocülü 204582903 ilc 02/03/2020 NIRE 42600641753

Nome da empresa 00 VRNDAS ELETRÔNICAS LIRLl.!

Este documento pode ser verificado em http://regiii.jiK esc.sc.gov.brAimeniícacaoDocumentos/aulenticacao.a.spx
Chancela 442983276902047

Esta cópia foi autenticada digitalmente e a.ssinada cm ('2/03/2020 por RIasco Borges Bareellus - Secreiario-geral

02/03/2020
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Docjmenio Autenticado Oigitalmento de acordo com os artigos 1°, 3° e 7“ inc. V 8“, 41 e 52 da Lei Federai 8.935/1994 e Art, 6 inc. Xii da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitaiizada, reprodução fiei do documento apresentado e conferido neste ato.
O referido é verdade. Dou fé. Confira os dados do ato em: https://seIodigitai.tjpb.jus.br ou Consuite o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/133352307204380181604
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23/07/2020 ht{ps;//api.autdigital.azevedobastos.not.br/declaracao/133352307204380181604

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-maii: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital’ ou na
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes^.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da
Paraíba, foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo; Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa GO VENDAS
ELETRÔNICAS EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 23/07/2020 18:17:18 (hora local) através do sistema de autenticação digita! do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1°. 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001. como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI ou ao Cartório pelo
endereço de e-mail autenfica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site \ ios://autdÍQital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site,

'Código de Autenticação Digital: 133352307204380181604-1
^Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N“ 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bc7a2179ce9298bbfe7a8b027405b05a420222448adb2db972719a4101fafe0b1fdd62e0f80c81650b93a592592
76a65a82d7f56432e27700a4f968ccc1d65038
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENV. ECONÔMICO SUSTENTÁVEL

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA ■ JUCESC

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes
na data da sua expedição.

Página 1 de 1

Nome Empresarial:

GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI

Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA

Data de Inicio

de Atividade
Número de Identificação do Registro de

Empresas - NIRE (Sede)

42 6 0064175-3

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

CNPJ

02/03/2020 02/03/202036.521.392/0001-81

Endereço Completo (Logradouro. N’ e Complemento, Bairro, Cidade. UF, CEP)

RUA CARLOS CHAGAS. 413, CONTA DINHEIRO, LAGES, SC. 88.520-275

Objeto Social

COMÉRCIO VAREJISTA DE ELETRODOMÉSTICOS. EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E ViDEO, EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E

COMUNICAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE SISTEMAS E CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO,

VENTILAÇÃO, EXãUSTÃO E CALEFAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE SISTEMAS E APARELHOS DE AQUECIMENTO DE ÃGUA, FILTROS E

PURIFICADORES. DE ÃGUA, DE AR E COMPRESSORESiCOMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO, ARTIGOS ESPORTIVOS,

CALÇADOS, ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO, COSMÉTICOS E  PRODUTOS DE PERFUMARIA, PRODUTOS SANEANTES E

DOMISSANITÁRIOS E DE HIGIENE PESSOAL; COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO, SUPRIMENTOS DE

INFORMÁTICA, ARTIGOS DE PAPELARIA E LIVROS; COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS, ARTIGOS RECREATIVOS, BICICLETAS E

TRICICLOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETROELETRÔNICOS. MATERIAIS ELÉTRICOS E DE

ILUMINAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE MOVEIS, MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, FERRAGENS, FERRAMENTAS E ARTIGOS DE

COLCHOARIA; COMÉRCIO VAREJISTA DE MADEIRAS. MDF ESQUADRIAS E ARTEFATOS DE MADEIRA; COMÉRCIO VAREJISTA DE

PNEUS E CÂMERAS DE AR; COMÉRCIO VAREJISTA DE CORTINAS, PERSIANAS E TOLDOS: COMÉRCIO VAREJISTA DE ESQUADRIAS

METÁLICAS E PORTÕES AUTOMÁTICOS; E LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS OU NÃO SEM OPERADOR.

Prazo de DuraçãoMIcroempresa ou

Empresa de Pequeno Porte

(Lei n» 123/2006)

Capital: RS

(CENTO E CINQUENTA MIL REAIS)

150.000,00

Capital Integralizado: RS

(CENTO E CINQUENTA MIL REAIS)

150.000,00

IndeterminadoEmpresa de pequeno porte

Titular
Nome/CPF Término do MandatoInicio do MandatoAdministrador

XXXXXXXXXX02/03/2020simGUSTAVO OLIVEIRA

087.015.959-38

Administrador Nomeado/Termino do Mandato

Término do MandatoNome/CPF

XXXXXXXXXXGUSTAVO OLIVEIRA

087.015.959-38

Situação

REGISTRO ATIVO
Ultimo Arquivamento

Data: 02/03/2020

Alo: ATO CONSTITUTIVO

42600641753Número:

Status

XXXXXXXXXXXXXEvento(s)

ATO CONSTITUTIVO

ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Florianópolis - SC. sexta-feira, 19 de março de 2021

Eu

Conferi e assino.

BLASCO BORGES BARCELLOS
SECRETÁRIO GERAL

Para verificar a autenticidade acesse vww.jucesc.sc.gov.br
e informe o número 141686/2021-01 na consulta de processos.
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
, SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENV. ECONÔMICO

f, SUSTENTÁVEL
I JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA ■ JUCESC

CERTIDÃO ESPECÍFICA

22/04/2021
●J

‘-3\|

Página: 001 / 001

Certificamos que o ato constitutivo da empresa indicada a seguir encontra-se arquivado nesta Junta
Comercial:

nome empresarial: GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELi

NIRE: 42 6 0064175 3 CNPJ: 36.521.392/0001-81

endereço: RUA CARLOS CHAGAS

complemento: número: 413

bairro: CONTA DINHEIRO CEP: 88520-275

município: LAGES UF: SC

situação: REGISTRO ATiVO

Arquivamentos Posteriores:

ato número data descí íção
ATO (.ONSTITUTIVO091 42600641753 02/03/2020

316 20204582903 02/03/2020 ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

observação:
CERTIFICAMOS QUE, CONFORME ATO ARQUIVADO NA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA
CATARINA (JUCESC) SOB NÚMERO DE REGISTRO 20204582903. REGISTRADO EM 02/03/2020, A
EMPRESA GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI, CNPJ 36.521.392/0001-81, DECLAROU QUE SE
ENQUADRA NA CONDIÇÃO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP), PERMANECENDO, ATÉ A
PRESENTE DATA. PERANTE A JUCESC. NESTA CONDIÇÃO. POR SER VERDADE. FIRMO A
PRESENTE CERTIDÃO.

FLORIANOPOLIS - í 22 de abnl de 2021

BLASCO BORGES BARCELLOS
SECRETÁRIO GERAL

Para verificar a autenticidade acesse www.jucesc.sc.gov.br
e informe o número 102326/2021-02 na consulta de processos.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

?
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO OE INSCRIÇÃO
36.521.392/0001-81
MATRIZ

DATA DE ABERTURA

02/03/2020COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI

TÍTULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
**«*É*É*

PORTE

EPP

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video (Dispensada *)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar (Dispensada *)
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico (Dispensada *)
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas (Dispensada '}
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral (Dispensada *)
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática (Dispensada *]
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação (Dispensada *)
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis (Dispensada *)
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria (Dispensada *)
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação (Dispensada *)
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho (Dispensada *)
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso
doméstico, exceto informática e comunicação (Dispensada ')
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas (Dispensada *)
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
(Dispensada *]
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros (Dispensada *)
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria (Dispensada *)
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos (Dispensada *)
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios (Dispensada *)
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO

R CARLOS CHAGAS
COMPLEMENTONÚMERO

413 ********

.UUNIClPIO

LAGES
UFCEP BAIRRO/DISTRITO

CONTA DINHEIRO SC88.520-275

ENDEREÇO ELETRÔNICO

LICITACAO(gGOVENDASONLINE.COM.BR

TELEFONE

(49) 9925-0646

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
02/03/2020

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL****************

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Página; 1/2Emitido no dia 30/04/2021 às 08:38:17 (data e hora de Brasília).
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÜMERODE INSCRIÇÃO
36.521.392/0001-81
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

02/03/2020

NOME EMPRESARIAL

GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNOÃRIAS

47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios (Dispensada *)
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domíssanitários
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório (Dispensada *)
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO

R CARLOS CHAGAS
NÚMERO

413
COMPLEMENTO
********

CEP MUNICiPIO

LAGES
BAIRRO/DISTRITO

CONTA DINHEIRO
UF

88.520-275 SC

ENDEREÇO ELETRÔNICO

LiCITACAO@GOVENDASONLINE.COM.BR

TELEFONE

(49) 9925-0646

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)**«**

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
02/03/2020

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
lr*É**»** ********

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51. de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas

Aprovado pela instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Página: 2/2Emitido no dia 30/04/2021 às 08:38:17 (data e hora de Brasília).
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14/01/2021

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI
CNPJ: 36.521.392/0001-81

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991,

A aceitaçao desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:04:24 do dia 14/01/2021 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 13/07/2021.

Código de controle da certidão: 1379.6777.FD21.F709
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1
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imprimir

CAiXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão SoclahGO vendas eletrônicas eireli

Endereço:

36.521.392/0001-81

RUA CARLOS CHAGAS 413 / CONTA DINHEIRO / LAGES / SC / 88520-275

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:18/04/2021 a 17/05/2021

Certificação Número: 2021041801004002502930

Informação obtida em 26/04/2021 11:27:03

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



Trabalhista 14 de 124

i.na 1 de 1

::iÁRio
'RABALHO
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 36.521.392/0001-81

Certidão n°: 848035/2021

Expedição: 14/01/2021, às 17:23:06

Validade: 12/07/2021

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que GO vendas eletrônicas eireli (matriz e filiais),

inscrito (a) no CNPJ sob o n^' 36.521.392/0001-81, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, acrescentado pela Lei

na Resolução Administrativa n°

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidài.) condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais  e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

Público dode execução de acordos firmados perante o Ministério

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

rjir.il-.Qtst. jus .brDüv -.tòe' ●
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI

36.521.392/0001-81

Nome (razão social):

CNPJ/CPF:

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado

que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,

dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Lei nS 3938/66, Art, 154

210140047363670

14/04/202113:08:44

Dispositivo Legal:

Número da certidão:

Data de emissão;

Validade (Lei nS 3938/66, Art. 158,

modificado pelo artigo 18 da Lei n

15,510/11.);

13/06/2021

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:

http://www.sei.sc.gov.br

Este documento foi assinado dígitalmente

Impresso em: 14/04/2021 13:08:44
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Data: 30/04/2021 08h37min

— Validade —v

21273 30/05/2021
NúmeroESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES
SECRETARIA DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA

Nome / Razao Social

GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI CNPJ: 36.521.392/0001 -81

Aviso

Sem débitos pendentes até a presente data.

Finalidade_ Comprovação Junto à

Prefeitura de Lages Licitação

_ Mensagem

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Código de Controle

DEA0R7Q0WRY64841

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado,

http ://www.lages.sc.gov.br

Lages (SC;, 30 de Abril de 2021

Rua BENJAI.ÍIN CONSTANT, 13 - CENTRO
Lages (SC) ● CEP 88.50M 10 - Fone' (49) 3221-1000

Página 1 de 1
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GO VE^iDAS ONLINE

Declarações Gerais de Habilitação

Para: Município de São Pedro Dos Crentes

Pregão Eletrônico - 014/2021

Contratação de empresa para fornecimento de materiais permanentes, para atender as necessidades

das Secretarias do Município.

GO VENDAS ELETRÔNICAS, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPj n“ 36.521.392/0001-81,

sediada na Rua Carlos Chagas, 413SEDE, Conta Dinheiro, CEP 88520-275, Lages (SC), declara para

fins de participação que:

● Cumpre as condições estabelecidas para efeito de habilitação, nos termos do disposto no inciso

VII, do artigo 4^ da Lei 10.520/02, de 17 de julho de 2002;

● Para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21/06/1993, acrescido pela Lei
9.854, de 27/10/1999, não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso

ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. Encontrando-se em situação regular

perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIll do

artigo 7s da Constituição Federal.

● Não pesa contra si declaração de inidoneidade, expedida em face de inexecução total ou parcial
de contratos com outros entes públicos, nos termos do artigo 87, inciso IV e artigo 88, inciso III

da Lei 8.666/93, em atendimento ao artigo 97 da referida Lei;

● Não possuir parentesco até o 3- grau civil, afim ou consanguíneo, com qualquer servidor ou

ocupante de função de confiança no MUNICÍPIO, podendo vir a responder às medidas cabíveis
em direito em caso de falsidade;

● Não haver em seu quadro societário nenhum sócio majoritário que esteja impedido de contratar

poder público por aplicação do art. 12, incisos I, II e lll, cumulado com os arts. 9 a 11, da
Lei 8.429, de 02 de junho de 1992, assim como, caso venha a ser declarado vencedor da

licitação acima referida, com a consequente assinatura do contrato, me comprometo a
comunicar o Poder Público caso haja o impedimento acima supervenientemente à assinatura do

contrato;

no

com 0

36.521.392/OQCán8>l 0K05/2021
GO VENDAS ELETRÔNICAS EÍRELl

I£ H60433438

I.M 634470 I

REPRESENTANTE LEGAL
GUSTAVO OLIVEIRA
CPF N® 087.015.959 38
N° 4.339.81VSSP-SC

■■■

L«gal: GUSTAVO OUVEIRA,
bra«)l»iro, solteiro, inscrito no CPF
dS7.01S.9S9-38 domkilUdo a Rua Carlos Chagas.

413, B.tirro Conta Dinheiro, Lages ! SC
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● Se enquadra na condição de Microempresa/Empresa de pequeno porte nos termos do

enquadramento previsto na Lei Complementar n^ 123, de 14 de dezembro de 2006, com nova

redação dada pela Lei Complementar n^ 147, de 7 de agosto de 2014, estando apta, portanto, a

participar do certame acima referenciado e exercer os direitos previstos na legislação, não

possuindo nenhum dos impedimentos previstos no parágrafo 4^ do art. 3^ da Lei Complementar
n9 123/2006;

● Não tem conhecimento, no momento, da participação de servidor ou dirigente de órgão ou

entidade contratante ou responsável pela licitação, consoante inciso II I do art. 9^ da Lei

8.666/93 e Diplomas Complementares e, que está ciente da obrigatoriedade de denunciar

qualquer irregularidade que porventura venha a acontecer;

● Nos termos do art. 9^, da Lei n^ 8.666/93, não possui como sócio ou procurador, servidor

público efetivo ou não, ainda que licenciado do cargo, nem mantém vínculo de qualquer

espécie com Órgãos de Natureza Público, bem como, não é pessoa terceirizada cuja atividade

esteja relacionada com os setores de compras, jurídico, contábil, financeiro ou qualquer outro

setor cujo objeto licitado seja afeto.

● Examinou o presente Edital e seus anexos, e que concorda com seu conteúdo e submete-se a

todas as exigências estabelecidas no mesmo, e que  a proposta apresentada está em

conformidade com as exigências editalícias;

● Sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que a proposta

apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira independentee o conteúdo

da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou

recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação por qualquer meio

ou por qualquer pessoa; a intenção de apresentar  a proposta elaborada para participar da

licitação não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de

fato desta licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa: que não tentou, por qualquer

meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante quanto a

participar ou não da referida licitação: que o conteúdo da proposta apresentada para participar

da licitação não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido

com qualquer outro participante antes da adjudicação do objeto da referida licitação: que o

conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,

informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão l icitante antes da abertura

oficial das propostas; e que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e

que detém plenos poderes e informações para firmá-la;

● a empresa cumpre plenamente as exigências e os requisitos de habi litação previstos no

instrumento convocatório deste pregão, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua

participação neste certame;

G6.521.392/omil^"”°"rr
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LE 260433438
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REPRESENTANTE LEGAL
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● até a presente data, inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua habilitação no
presente processo l icitatório, estando ciente da obrigatoriedade  de declarar
ocorrências posteriores:

● declara para os devidos fins que corno licitante observará e, eventualmente contratado
observará e fará observar pelos fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, a
prática do mais alto padrão de ética durante todo  o processo de licitação, de contratação e de
execução do objeto contratual. Para os propósitos desta declaração, definem-se as seguintes
práticas: a) "prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de
licitação ou na execução de contrato; b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos
fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; c)
"prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,com ou
sem 0 conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer
preços em níveis artificiais e não-competitivos; d) "prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar
causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua
participação em um processo licitatório ou afetar  a execução do contrato: e) "prática
obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção
seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção. II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo
financeiro multilateral,mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por
prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em
práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação
ou da execução um contrato financiado pelo organismo. III - Considerando os propósitos das
cláusulas acima, a licitante vencedora, como condição para a contratação, deverá concordar e
autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local
de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à
execução do contrato:

Lages (SC), 07/05/2021.
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● Os documentos apresentados são fieis e verdadeiros:

● os documentos apresentados de origem não eletrônica conferem com os seus respsctivos

originais, nos termos do que dispõe o art. 3^, inciso 2® da Lei Federal ns 13.726/2018;

● não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1^ e no inciso III do art. 5^ da Constituição
Federal;

● os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da

Lei n^ 8.213, de 24 de julho de 1991;

que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a coibir fraudes,

corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou

estrangeira, em atendimento à Lei Federal n^ 12.846/ 2013, tais como:

I - prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou

a terceira pessoa a ele relacionada:

II - comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a

prática dos atos ilícitos previstos em Lei;

III - comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou
dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados:

IV - no tocante a licitações e contratos:

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter

competitivo de procedimento licitatório público;

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório

público;

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de

qualquer tipo;
d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente:

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou
celebrar contrato administrativo;

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou

prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no

ato convocatório da licitação pública ou

nos respectivos instrumentos contratuais: ou

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a
administração pública:

0 705/2021.
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● V - dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes
públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos
órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional.

● que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração, que detém plenos poderes
e  informações para firmá-la e que tem ciência que "a falsidade de declaração prestada
objetivando benefícios na presente licitação, caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do
Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções
administrativas previstas na Lei n° 8.666/93;

● que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho  e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas:

36,521392/0001-81v;.
GO VENDAS ELETRÔNICAS EÍRELI

1£ 260433438
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m VBiüAS ELETRÕNÍO^ EÍREU s.hJ. Jâ â Rua Oaríos Chagas. 413. Conta D r neiro.

Lages. SC, CEP 80,520-275. inscrita no ONPJ soí: on® 36.521.392/0001-81 v^*n. p.jf

iníerm^üo cte seu representante lecKü e admlni ●írador, Sr. Gustavo Oliveira. CPF

087.015.959-38, RG 4.339.811 cr expsjr.Í:dor SSP  - SC. DECLAIV^ aue è

M^roempresa, nos termos do emi arrumo í^revísto na Lei CcamplemeMar ^7^

123/2006, em espedal guanio ao '.-eu Artjgo 3" e que estão aptas a uson-íir oo

traíamenlo favorecido esíabeíeeido rvi'./ ■t»güs42 a 49 da referida Lei Complen .> iíar. e

que nâo se enquadra nas sftuaçôe:. re Cfortadas no §4® do Artigo 3® da cüada Lei

Complementar, cujos termos. OECLAR ■ . sincia ronhecef na ír^e^a. estano. ,^ apla,

pcKtanto, a exercer o ^reito de preferénc' ,i.

Lage&SC, 09 de abra úe 2021,

ALDRY CECATTO

CRC-SC018492/'0-1
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Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.brou Consulte o Documento em; mtps.//azeveoobaslos.not.br/flocumento/133350904215431038738

Cartório Azevêdo BastosI Autenticação Digital Código: 133350904215431038738-1
Data: 09/04/2021 15:24:31
Valor Total do Ato: RS 4.66
Selo Digital Tipo Normal C: ALJ21010-SEYM;

(63)3244.5404.i
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epilácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

hUp://www.azevedobastos.nol.br
E-mail: cartono@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇAO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficiai do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei. etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa GO VENDAS ELETRÔNICAS EIREL! tinha posse
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o
artigo 3“, inciso X, da Lei Federal n“ 13.874/2019 e o artigo 2“-A da Lei Federai 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos
documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2®-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital’ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 09/04/2021 15:49:34 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com 0 Art. T, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigi1al.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado  e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 133350904215431038738-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406'2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N* 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b8732fee2f467a78556e60c8bfc6802b3c1d91645f08f041584cfeb929616f37ac1d64c7c3b00f1cf3910d0955a2b98bc82d7
f56432e27700a4í968ccc1 d65038

ICP
● I ■ -'nriada Rei5ijb< -’ i
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i'.v 1 i ●Ptovivéria 2,

?t rir 3>50sto<je2!K3i
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000094068715/03/2021

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA

Comarca de Lages

CERTIDÃO

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

FOLHA: 1/1CERTIDÃO A/2; 8239656

A vista dos registros cíveis constantes nos sistemas de informática do Poder Judiciário do Estado de Santa
Catarina da Comarca de Lages, com distribuição anterior à data de 14/03/2021, verificou-se NADA CONSTAR em
nome de:

**************************************
GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI, portador do CNPJ: 36.521.392/0001-81.

OBSERVAÇÕES:

a) para a emissão desta certidão, foram considerados os normativos do Conselho Nacional de Justiça;

b)‘ os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos peto interessado e/ou
destinatário;

c) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada no endereço eletrônico http://www.tjsc.jus.br/portal, opção
Certidões/Conferência de Certidão;

d) para a Comarca da Capital, a pesquisa abrange os feitos em andamento do Foro Centrai, Eduardo Luz. Norte da
Ilha, Fórum Bancário e Distrital do Continente;

e) certidão é expedida em consonância com a Lei n" 11.101/2005, com a inclusão das classes extrajudiciais: 128 ■
Recuperação Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicial.

ATENÇÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de registros
cadastrados no sistema eproc, disponível através do endereço https://certeproc1g.tjsc.jus.br

Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas.

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias.

Lages, segunda-feira, 15 de março de 2021.

0000940687
PEDIDO N°:
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Número do pedido: 779872
FOLHA: 1 / 1

'IR )l OlUARh

i iURüNU DtiusnçA
●'anta Calar!'':

CERTIDÃO FALêNCIA, CONCORDATA E RECUPERAçãO JUDICIAL N^: 779872

À vista dos registros constantes no sistema eproc do Primeiro Grau de Jurisdição do Poder
Judiciário de Santa Catarina, utilizando como parâmetro os dados informados pelo(a) requerente, NADA
CONSTA distribuído em relação a:

NOME: GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI
Raiz do CNPJ: 36.521.392
Certidão emitida às 11:00 de 15/03/2021.

OBSERVAÇÕES

1) Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias a contar da data da emissão.
2) Certidão expedida em consonância com a Lei n- 11.101/2005, com a inclusão das classes
extrajudiciais: 128 - Recuperação Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicial;
3) Foram considerados os normativos do CNJ;
4) Os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado
e/ou destinatário;

ATENÇÀO: A presente certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de
registros cadastrados no sistema de automação da justiça - SAJ5, disponível através do endereço
https://esaj.tjsc.ius.br/sco/abrirCadastro.do

A autenticidade da certidão poderá ser confirmada no endereço eletrônico https:-certeproc1q.tisc.ius.br/download
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CONTA DINHEIRO

Nome:

Endereço;

Bairro:

C-E.P.:

Cidade.:

Registrada na JUCESC sob n’ 42600641753 e arquivado em 02/03/2020
Inscrição Estadual n° 260433438 e C.N.PJ. n“ 36521392000181
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0002rdhâ;

Número livro:
GO VENDAS ELETRÔNICAS EIREUEmpresa:

C.N.PJ.:
Penbdo:

Insc. Junta Comercial: 42MÜ641753 Data: 02/03/2020

36.521.392/0001-81

01/07/2020-31/12/2020

0002

DIÁRIO

O-édiCoDébitoHi^itóricoLote ClassificagSo DescriçSoData

Pf -imen» cfe guie INSS Mensal OC/2020

Pc':jfnen;o cfe gu'= INSS Mensal 06/2020

P,-:.-ofnen:o de pró lubore cfe recibo 06/2020

lâmenro de pró-isbore cfe recibo 06/2020

V jue cfe evtratc EANCO tNTER.

Sí: iue cfe e>ftraio PANCO INTER,

lue cfe extrato bANCO INTER.

Si jue tfc exlrelo HANCO 11'rTSL

C< r.pra de rt^rcetlorías para revenda cfe Nota Pi
3f;íi856l0 B2W ConpaoWa Digital

Ct -npra de mercadorias para revenda i^ Nota Fl
3^685610 B2W Cor ipanhia Digital

Sa.|iie rfe extrato PANCO INTER.

Sfl tue cfe extrato PANCO INTER.

Si"ioe cfe extrato EANCO INTER.

Sí> itie cfe extrato KANCO INTER.

!ue cfe extrato PANCO INTER.

Si. ii.ie cfe extrato l-ANCO INTER.

R- . eita com vendas de mercadorias cfe Nota Fl 1
Rí :-TAURANTE E PASTELARIA MUUTUSAKJRES
LT!'A

Rí .:aila com vendas dc mercadorias cfe Nota Fl 1
RFTrAURANTE E PASTELARIA MULTUSABORES
IDA

Cfipesa com stetenas e software cfe f^- e S
Wi389 ZiPLINE TECNOLOGIA LTDA

Ci-^.pesa com sistsmes e softwere cfe NF- e S
l-;'-389 ZIPLINE TECNOLOGIA LTOA

Pr labore rfe 07/2020

Pr - labore rfe 07/2020

IN-.S a recolher ref 07/2020

INiS a recolher re-' 07/2020

SiMPLESN 07/202(1

SIMPLESN 07/2020

Pi

n-1,95INSS A RECOUdER

8ANCO INTER

PRÓ-LA80ítt A PAGAR

BANCO INTER

CAIXA GERAL

BANCO INTER

CAIXA GERAL

BANCO INTER

MERCADORIr^ PARA REVENDA

37 2.1.5.02.001

37 1.1.1D2.001

38 2.1.S.0I.002

38 1.1.1.02.001

A2 l.i.I.01.(X)l

42 1.1.1.02.001

43 t.i.i-fn.oni

43 1.1.1.02.001

35 l.lJ.Oi.OOl

01/07/2020

01/07/2020

01/07/2020

01/07/2020

22/07/2020

22/07/2020

22/07/2020

22/07/2020

23/07/2020

114,95

930.05

930,05

279,00

229,00

●150,00
450,00

n';fj,99

858.99CATXA GERAL1.1.1.01.CS313S23/07/2020

-74,43CAIXA GBIAL

BANCO INTER

CAIXA GERAL

BANCO INTER

CAIXA GERAL

BANCO INTER

CLIENTES DIVERSOS

l.l.l.OI.tXU

1.1.1.02.001

l.l.l.Oi.OOl

1.1,1.02.001

l.l.lDl.OOl

1.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4023/07/2020

23/07/2020

23/07/2020

23/07/2020

24/07/2020

24/07/2020

24/07/2020

234,4340
15,0041

16,0041
398,5039

308,5039
2.5B2,00145

2.682,00VENDA DE MERCADORIAS4.1.1.01.00324/07/2020 145

WJ.SOSISTEMAS E SOFTWARES3.2.2.04.01527/07/2020 35

398,50ZIPLINE TECNOtOGlA L.TDA2.1.3.01.0023527/07/2020

l.O4S,00PRÒ-LABORE

PRÔ-IABORE A PAGAR

PRÔ-IABORE A PAGAR

INSS A RECOLHER

(-) SIMPLES NACIONAL
SIMPLES NACIONAL A RECOLHER

CUENTES DIVERSOS

3.1.1.02.002

2.1.5.01.002

2,1.5.01.002

2,1.5.02.001

4,1,2.03.008

2.1.4JH.015

1.1.2.01.001

UB31/07/2020

31/07/2020

31/07/2020

31/07/2020

31/07/2020

31/07/2020

31/07/2020

1.045.00118
114,95119

114,95119
147,35130

147,35
130

R( rcila com venaa'i de mercadorias cfe Note Fl 2
RE rrTAURANTE E PaSTEURIA MULTUSABORES
LTDA
Rr. .orta com vendas de mercadonas cfe Nota Fi 2
Rí ,TAURANTE E PASTELARIA MULTUSABORES
LT DA

I ,n02,Q0146

1.002,00VENDA DE MERCADORIAS4.1.1.01.00331/07/2020 146

8.621,72TOTAL DO MES 8.621,72

910,05Pt-, ->mcn:o de pró-idbore efe recibo 07/2020
P,i.:.-iinemo de pró-idbwe cfe recibo 07/2020

Pt. amento cfe guie INSS Mensal 07/2020

Pa.;amenco cfe guí« INSS Mensal 07/2020

Sc-.-!ue irfe extrato BANCO INTER.

Str^iue cfe exlratc PANCO INTER.

Peoamento cfe guia SIMPLESN 07/2020

Pa; amento cfe gul-j SIMPLESN 07/2020

Pt. jmento cfe dot 145389 para ZIPUNE
TíCNOLOGIALTDA.
Pa.amcnto cfe doc 145389 para ZIPLINE
TT' r-lOLOGlA LTDA,
SiK|ue cfe extrato BANCO INTER.

Sf. iLie cfe extrato FANCO INTER.

Pi labore rfe 08/2020

PRÓ-LABORE A PAGAR

BANCO INTER

INSS A RECOU4ER

BANCO INTER

CAIXA GERAL

BANai INTER

SIMPLES NAaONAL A RKOLHER

BANCO INTER

Z«»UNE TECNOLOGIA LTDA

2.1.5.01.002

1.1.1.02.001

2.13.02.001

1,1.1.02.001

1.1.1^1.«)1

1,1.1232.001

2,1,4.01.015

1.1.1.02.001

2.1.3331.002

4406/08/2020

06/08/2020

06/06/2020

06/08/2020

07/08/2020

07/00/2020

07/08/2020

07/08/'2020

19/08/2020

930.05
44

114,9547
114,95

47
147.3546

147,35
46

J47.35156
147,35

156
!98,5045

398,50BANCO INTER1.1.1.02.00119/08/2020 45

J«»,00CAIXA GERAL

BANCO INTER

PRÒ-LABORE

48 U.1.01.001

4B 1.1.1.02.001

120 3.1.1.02.002

25/06/2020

25/08/2020

31/08/2020

19,00

1.1145,00

1,757,207.i>(i2,20TI- .ANSPORTE

Sistema liceticiado para ALÜRV CtCATTO
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Numero livro;

GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELIEmpresa:

C.N.P.J.:

Período:

Tr«c. Junta Comercial: 42600M1753 Data: 02/03/2020

36.521.392/0001-81

01/07/2020 - 31/12/2020

DIÁRIO

CréditoHistórico DébitoLote Classificagão DescriçãoData

1.757,20

1.045,00

2.«02,20TR .'.NSPORTE

Pfi: idtjore rfe 08/2620

IN; a recolher rer (18/2020

Ih' : g recdher ref 08/2020

PRÓ-UBORE A Pf>£AR

PRÓ-ü\BOR£ A PAGAR

INSS A KECOlüER

)20 2.1.5.01.002

121 ?..í.5.0t.002

121 2.Í.5.02.001

11/08/2020

31/08/2020

31/08/2020

: 14,95

114,95

2.917,15TOTAL DOMES 2.'M/,IS

Pci.rimetíto líe dO'. 23636 para 5K FITNESS
ím7 JRTACAO E BXPORTACAO DE ARTIGOS
ES-MRTIVOS LTDAA.

Ps.ijrnento efe doe :’3836 para SK FITMESS
!M --.)RTACAO E EXPORTACAO DE ARTIGOS
ES. ORTIVOS LTDAA.

Pg.,:.imento efe guia INSS Mensal 08/2020

imerito efe guia INSS Mensal 08/2020

Pac..i.Tienio dc prC-!,iüore efe 'eclbo GUSTAVO
OL-VBIRA.

Pf Liamento dc prõ-tabore efe rcdbo GUSTAVO
OLíVtlRA.

Va> *'■ que se transfe-e.

Pj

2.656,00SK FITNESS IMPORTACAO E
EXPORTACAO OE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTD
BANCO HffER

1.1.2.01.0035607709/2020

2.650,001.1.1.02.00102/09/2020 56

1 14.95INSS A RECOLHER

BANCO INltR

PRÓ-UBORÉ A PAGAR

57 2.1.5.02,001

57 1.02.001

58 2.1.5.01.002

02/09/2020

02/09/2020

(17/09/2020

114,95

9.30.05

930,05BANCO INTER02/09/2020 58 1.1.1.02.001

2.650,00SK FITNESS IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTO
SK FtTNESS IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTD
MERCADORIAS PARA REVENDA

2.1.3.01.0036002/09/2020

2.650,Vdi que se transfe e.1.1.2.01.0036002/09/2020

Co' 'pra de mercadeinas para revenda efe Nota Fl
23L J6 SK l-rrNESS IMPORTACAO E EXPORTAC/VD
OÊ A.RTIGOS ESPORTIVOS LTDA
Co: .-pra dc mercado/las para revenda efe Nota Fi
23836 SK FITNESS IMPORTACAO 6 EXPORTACAO
DE ARTIGOS ESa>ORnVOS LTDA
Sá/. je efe tíxltalo BancO INTER.

Sc. .e efe ertralQ BANCO INTER.

De -icsa com sennçoiv prestados por terceiros efe
NF eSlSlD392IP:!NETECNOLOGIALTDA
rje- cjm serviç.^s prestados por terceiros efe
NI eS 1S10392IPLINETECNOLOGIALTDA
Pre l-íljore rfe 09/2020

Pre- raoofC rfe 09/2620

INi-à d recolher ref 09/M20

!h' ■- a recolher rçf (>9/2020

2.6SO.OO1.1.5.01.0014916/09/2020

2.650,«3SK riTNCK IMPORTACAO C
exPORT ACAO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTD
CAIXA GERAL

BANCO INTER

SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS
CAIXA GERAL

2.1.3.01.00316/09/2020 49

.i9!i,501.1.1,01.001

1,1.1.02.001

3.2.2.04.009

18/09/2020

18/09/2020

21/09/2020

59
398,5059

TKl.SO50

398,50l.l.l.Ol.OOí5021/09/2020

1.045,00PRÓ-LABORE

PR(D-LABORE A PAGAR

PRÜ-LABÜRE A PAGAR

INSS A RECOLHER

3.1.1.02.002

2.1.5.01.(30?

2.1.5.01.002

2.1.5.02.00!

30/09/2020

30/09/2020

30/09/2020

30/09/2020

122
1.045,00122

: !‘t,95123
114,95

10.951,95
U3

TOTAL DO MÊS 10.'J51,‘J5

Ps:. MTiento Cie guia íNSS Mensal 09/2020

Pa. 'imenlo efe guia INSS Mensal 09/2020

Paa,emento de prd iaPore efe recibo GUSTAVO
ol' -/rira,
Pao.imcnto de prd-labore efe recibo GUSTAVO
OLVEIRA.
5õ..-e efe axlralo BANCO INTER.

Sa.:ue efe extrato BANCO INTER.

Cü! pra de mercadeiias para levenda efe Nota Fi
12-020 KOMLOG IMPORTACAO LTDA
D3" pra de mercadorias para revenda efe Nota R
5.-. i20 KOMLOG IMPORTACAO LTDA
Rc: :<o com vendai, de mercadorias efe Nota Fi 3
3 (rPiJPO DE ARTILHARIA AfíriAEREA
Re -lía com vsnda'^ de mercadorias efe Nota R 3
3 C.RUPO DE ARTILHARIA ANT1AEREA
Ss :üc efe extrato BANCO INTER.
Sa ■ ;e ctc extrato Banco INTER.

De>. ,>esa tum »eivi|;us prcitados por terceiros efe
Nf cS 354338 ZIPilNÉ TECNOLOGIA LTDA

114,95INSS A RECOLHER

BANCO INTER

PRÓ-IABORE A PAGAR

69 2.1.5.02.001

69 1.1.1.0^001

72 2.1.5.01.002

02/10/2020

02/10/2020

02/10/2020

314,95

93I),0S

930.05BANCO INTER1.1.1.02.0017202/10/2020

8.664,23CAIXA GFRAl.

BANCO INTER

MERCAIXJRIAS PARA REVENDA

l.i.I.Ol.OOt

1.1.1.02.001

l.l.s.01.001

7707/10/2020

07/10/2020

08/10/2020

8.664,2377
fl -664,2361

8.664,23CAIXA GERAL1.1.1.01.00108/10/2020 õl

18. 165,00CLIENTES DIVERSOS147 1.1.2.01.00112/10/2020

ia.l65,tt)VENDA DE MERCADORIAS147 4.1.3.01.00312/10/2020

V)B,50CAIXA GERAL

BANCO INTER

SERVIÇOS PRESTADCH POR
TT=RrFIROS

76 t.l.l.Ol.DOi

76 1.1.1.02.00!

SS 3.2.2.04.009

19/10/2020

19/10/2020

21/10/2020

398,50

398,50

^.936,9637.335,46TR -NSPORTE

Si^ETna licenciado para ALDRY CECATTO
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F-i.'lha:

fiumero livro:
GO VENDÀS ELETRONXCAS EIRELI

36.521.392/0001-81

01/07/2020 - 31/12/2020

Coroertíal; ‘12600641753 Data; 02/03/2020

Empr«sa:

C.N.PJ.:

Período:

insc. Junta

DlARlO

O^dltoDébitoHistóricoLote aassificação DescriçãoData
36.<í36,96

398,50

37.3J5.-46transporte
Da ● ;)esa c»m scrvi^as prestaoos por terceiros cfo
Nt - e S 1S4338 ZIP.INE TECNOLOGIA LTOA

Rí.. ;ita com venoa-; ae mercadorias de Nota Fi 4
l? íFFRIGERACAO EIREU

Ra- Pita com vendai de mercadorias cfe Nota Fi 4
1.? :rFR16ERACA0 ÍÍIRELI

Rc.c-bimento de clíf-ntes cfe extrato BANCO
ÍNTCR.

K"i.-?bimento de clientes cfe extrato BANCO
iN:KR.

k'- cbimento de clientes cfe extrato BANCO
IN.ER.

Rc. ̂bimcnto de cl<-::ntes cfe extrato BANCO
1N'ER.

R<- ebimçntó de dientes cfe extrato BANCO
INI CR.

Rt’ 'ibimerno de di-inies cfe extrato BANCO
itrcR.

CO’ ipta de mercsdcinas para revenda cfe Nota Fi
99 ■’06 Sprlnger Csr-ier Ltda
Compra de mercaíJorias para revenda cfe Nota Fi
99 /06 Sprmger Carier Ltda
Síi-ine cfe extrato BANCO INTER.

Sú - uc cfc evd-ato BANCO INTER.

C‘ ●pra dc mercadorias para revervJa cfe Nota Fi
1‘. .47 MF DE ALMEIDA E CIA LTDA ME
Cc' 'pra de mercadorias para revenda cfe Nota Fi
1? '37 MF DE ALMEIDA E CIA LTDA ME
C: "pra de mercadorias para revenda cfe Nota R
IH 37 MF DE ALNEiOA E OA LTOA ME
C;- ^pra de mercadorias para revenda cfe Nota Fl
18 !37 MF DE ALMEIDA £ CIA LTOA ME
Sa-uc cfe extrato BANCO INTEK.

Ssnue cfe es^ío BANCO INTER.

Rp :eita com venda', de mercadorias cfe Nota Fl S
LS TETRIGERACAO CBIEU
Rc 2ita com vendas de imerradorlas cfe Nota Fl 5
LS REFRlGERACAO rlREU

pra de menuKíorias para revenda cfe Nota R
70 '8 BRA5TRAZ CCMEROAL E IMPORTADORA DE
E04HPAMEMTOSLTDA
CC’!TtpM-a de mercadorias para revenda cJe Nota R
7(V.’!i BRA‘rrRAZ COMERQAL E IMPORTADORA DE
EQUIPAMENTOS LTDA
Pj .inmento cfe guia INSS Mensal 10/2020

Hj :;jmento cfe giiia iN5S Mensal 10/2020

Pd .nmento de pió-labore cfe lecibo GUSTAVO
Üi;7ElRA.
Pa .amento de pró-labore cfe recibo GUSTAVO
OL VEíRA.
Co :.ie cfc extrato BAN03 INTER.

Sa :ue cfe exfrato BANCO INTER.

Pr-’ Qibore rfe 10/2C20

Pn labore rfe 10/2C20

a recc^her ref 10/2020

IMSS a recdha- ref 10/2020

CiMPLESN 10/202Ü

S'--1PLESN 10/2020

C

IN'

CAIXA GCRAL55 1.1.1.01.00121/10/202U

3.092.00CUENI ES DIVERSOS148 1.1.2.01.00121/10/2020

3M2MVENDA DE MERCADORIAS148 4.1.1.01.00321/10/2020

l.n02,00BANCO INTER66 1.1.1.02.00123/10/2020

1.002,00CLIENTES DIVER5CS1.1.2.01.00123/10/2020 66

2.982.00BANCO INTER1.1.1.02.00123/10/2020 67

2.682,00CLIENTES DIVERSOS1.1.2.01.00123/10/2020 67

3.092,00BANCO INTER1.1.1.02.0016823/10/2020

3.092,00CLIENTES DIVERSOS1.1.2.01.0016823/10/2020

.!fi,00MERCADORIAS PARA REVENDA28/10/2020 62 1.1.5.01.001

330,00CAIXA GERAL1.1.1.01.0016228/10/2020

330.00CAIXA GERAL

BANCO INIER

MERCADORIAS PARA REVENDA

l.l.l.Ol.OOl

1.1.1.02.001

i.l.S.Ol.COi

28/10/2020

28/10/2020

29/10/2020

75
330,0075

23.7563

23,7SCAIXA GERAL1.1.1.01.0016329/10/2020

3,00MERCADORIAS PARA REVENDA1.1.S.01.CO129/10/2020 64

5,00CAIXA GERAL1.1.1.Õ1.D0129/10/2020 64

2(4,75CAIXA GERAL

BANCO IfflER

CAIXA GERAL

l.i.1.01.001

1.1.1.02.001

1.1.1.01.001

29/10/2020

29/10/2020

29/10/2020

74
28,75

74
57,50149

57,50VENDA DE MBICADORIAS149 4.1.1.01.00329/10/2020

1.129,75MERCADORIAS PARA REVENDAÍ.1.5.QI.00J6530/10/2020

1.429,75CAIXA GFRAl.Ll.LOl.nOt6530/10/2020

i.14,95INSS A R6COUIER

BANCO INTER

PRÓ-LABORE A PAGAR

2.1.5.02.001

1.1.1.02.001

2,1.5.01.002

7030/10/202Ü

30/10/2020

30/10/2020

114,9570
930,0571

930,05BANCO INTOR1.1.1.02.0017130/10/2020

1.120,75CAIXA GERAL

BANCO INTER

PRÒ-IABORE

prO-laborê a pagar
PRÓ-LABÜRE A PAGAR

INSS A RECOLHER

(-) SIMPLES NACIONAL
SIMPLES NACIONAL A RECOLHER

yj 1.1.1.01.001

73 1.1.1.02.001

124 3.Í.1.02.002

124 2.1.5.01.002

125 2.1.5.0,1.00?

125 2.1.5.02.0)1

131 4.1.2.03.008

131 2.1.4.01.015

30/10./2020

30/10/2020

30/10/2020

30/10/2020

30/10/2020

30/10/2020

31/10/2020

31/10/2020

1.429,75

! ,iV.5,00
1.045,0€l

1 14,95
114,95

H52,SB
852,58

53.8^,49TOTAL DO MES 53-895,49

S7,S0Di. üSJto cfc exlratc BANCO INTER.

ür ’ osito cfe extrstc BANCO INTER.
BANCO INTER

CAIXA GERAL
80 1.1.1.02.001

80 l.l.l.Ol.OOl
03/11/2020

03/11/2020
57.50

57.5057,50TR--NSPORTE

Si^ema licenoado para ALDRY CECATTO
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0005Polha;

Número !wro:

GO VENDAS ELETRÔNICAS EIREU

36.521,392/0001-81

01/07/2020 -31/12/2020

Comercial: 42600641753 Data: 02/03/2020

Empresa:

C.N.PJ.:

Período;

Insc. Junta

0002

DIÁRIO

CréditoDébitoHi.stóricoLote Classificação Descai^oData

57,5057,50TRAMSPORTE

Ke^ 'rtjimenOQ de dientes cfe e«raio 8ANCO
!n“í:r.

Hc. c!e ciiontes cfe ejrtroto OANCO

Sí.r: -e c?G cxtraH) BaNCO INTER.

‘‘lO cfe extrato BAfíCO INTER.

BANCX) ÍNi y? IH.ióS.iK)M,1.02.fí0103/11/2020 81

18.165,00CUENTES DIVERSOS81 1.1.2.01.00103/11/2020

CAIXA GERAL ?37,541.1.1.01.001

1.1.1.02.001

1.1.5.01,001

04/11/2020

04/11/2020

06/11/2020

86

239,94BANCO INTTR86

Coi :>ra de mercsdcrias para revenda cfe Nota Fi
72n>}5 AGROPECUAklA MARIN L7DA

Coi-pra de mercaconas para revenda cfe Nota Fi
73o05 AGROPECUAKiA MARIN LTDA

Rs. 'íumento de cientes cfe extrato BANCO
IN^rR.

70,00MERCADORIAS PARA REVENDA79

70,00CAIXA GERAL1.1.1.01.00106/11/2020 79

BANCO INTER ,b01.1.1.02.00106/11/2020 82

122,60Rci cbimefitó de chenMs cfe extrato BANCOaiBMira DIVERSOS1.1.2.01.0018206/11/2020
IN"‘irR.

Sôí.:-je cfe extraio BaNCO INTTR. !7,0QCAIXA GERAL

BANCO tNTER

CUENTES DIVERSOS

1.1.1.01.001

1.1.1.02.001

1.1.2.01.001

06/11/2020

06/11/2020

06/11/2020

85

19,00Sacr.ie cfe extrato bawCO INTTR.

Rs! “ita cwn venda', de mercadorias cfe Nota Fl 6
LS ●●■KFRIGERACAO EIRELI
He, cita com vendai de mercadorias cfe Nota Fl 6
LS seFRIGcRACAO RIRELI

Fe ünento cfe guB 10/2020

Rdí ' ünento cfe guia 10/2020
Re- eiU coirv vendes de mercadorias cfe Nota Fl 7
HE’-'AURANTE E PA:>TELARIA MULTUSABORES
LTI'A
Ret i-ita com vendes Je mercadorias cfe NoU Fi 7
RE '.tauRANTE E pastelaria MULTUSABORES

85
50ISO

122,60VENDA DE MERCADORIASISO 4.1.1.0-1.00306/11/2020

85.!,58SIMPLES NAQONAL A RECOLHER

BANCO INTER

CLIENTES DIVERSOS

83 2.1.4.01.015

83 1.1.1D2.001

ISl U.2.01.001

10/11/2020

10/11/2020

16/11/2020

852.58

385,00

385,00VENDA DE MERCADORIASISl 4.1.1.01,00316/11/2020

r, \
5eni;e de extrato BANCO INTER.

Sa>,uj cSc extrato BANCO INTER.

Pre Atjore rfe 11/2020

Pr:- ísborc rfe 11/2020

If..- 3 recolher ref 11/2020

INL-i 3 recolher rd ; 1/2020

Sn’PLESN 11/2020

SI; PLESN 11/2020

4.654.02CAIXA GERAL

BANCO INTTR

Ptó>-UBORE

PRÓ-UBORE A PAGAR

PRÓ-UBORE A PAGAR

INSS A RHCOLHRl

(-) SIMPLES NACIONAL
SIMPLES NACIONAL A RECOLHER

84 t.i.l.OI.OOV

84 1.1.1.02.00!

126 J.i.1.02.002

30/51/2020

30/11/2020

30/11/2020

30/11/2020

30/11/2020

30/11/2020

30/11/2020

30/11/202Ü

4.654,02

1.0*5,00
1.045,00126 2.1.5.01.002

127 2.1.-5.01.002

127 2.1,5.02.001

132 4.1.2.03.CM8

132 2.1,4.01.015

:i4,95
114,95

3031
20,31

25.868,50TOTAL DO Mês 25.863,30

Co- '■ pra de mercadorias para revenda cfe Nota Fl
?G=,40 REFRICRIL D;sntIBUlDORA DE AR
COr.DlCIONADO E PECAS LTDA
Cor-pra de mercadanas para revenda cfe Nota Fl
20'no RÊFRiaUL D STRIBUIDORA DE AR
COI.DICIONADO E I ECAS LTDA
Co'- pra de mersdo-ias para revenda cfe Nota Fl
47,; T89 RE22ADOR1 E QA LTDA
Lc: ara de mercado las para revenda cfe Nota Fl
47-nK9 REZZADOR! F CIA LTDA
Ret::'jiiiiento de cler.tss cfe extrato BANCO
IfTFR.
Rei roímento de ciientos cfe extrato BANCO
IN-úR.
Pau,imcnto de pró-l-ibore cfe recibo GUSTAVO
Oi:'.'BRA.
Ps, ,írnpnto de prp-í.iíiore rfe recibo GUSTAVO
OLIVEIRA.
Ret -;ita com vendar. t!e mercadorias cfe Nota Fl 8
ED' ARDO PAES M =ARIAS
Re: -; ta torn vendar i!e mei cadorias cfe Nota Fl 8
EDTARDO PAESDE'AR1AS
P.e: Cita com vendas de mercadorias efe Nota Fi 9
LS ● 4FR1GERACA0 úlREU

4.654.02MERCADORIAS PARA REVENDAl.l.S.ül.OOJ9301/12/2020

4.654,02CAIXA GERAL93 1.1.1.01.00101/12/2020

783.62MERCADORIAS PARA REVENDA94 1.1.5.01.00102/12/2020

783,62CAIXA GEKALI.I.l.Cl.OOl9402/12/2020

385.00BANCO INTER98 1.1.1.02.001B2/12/2020

385.00CLIÊNTK DIVERSOS98 1.1.2.01,001Q2,'12/2020

530,05PRO-LABORE A PAGAR2.J.S.01.00?02/12/2020 104

930,05BANCO IMITR104 I.l.1.02.00102/12/2020

S.--10,00CLIENTE DIVERSOS152 1.1.2.01.001Ò2,'12/2020

5.430,00VENDA DE MERCADORIAS152 4.1.1.01.00302/12/2020

15,00aiENTtS DIVERSOS153 1.1.2.01.00102/12/2020

12.182,69i3.C97.69TR--.-1SPORTE

SíStema licenciado para ALDRY CECAfTO
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0006Faina:

Numero livro:
GO VENDAS ELETRÔNICAS EIREL2

36.521.392/0001-81

01/07/2020-31/12/2020

Comercial: 42600641753 Data; 02/03/2020

Empresa:

C.N.P.I.;

Período:

!rtsc. Junta

0002

DIÁRIO

OédítoDébitoLote Classificação Descrição HiíilóricoData

12.182,69

915,00

13.f97,ó9TE-.NSPORTE

Re: ?:í3 com vendas de mercadcrias rfe Noca Fi 9
LS -.eFRIGERACAO FÍRBJ

Rae jmento cfe gu:a íNSS Mensal 11/2020

Ptfu.irnento uFe yu:u INSS Mensal 11/2020

Se.,.je rfe extrato OANCO INTER.

Sacue cfe cxuato BANCO INTER.

Cci pra de mercadc ias para revenda cfe Nota R
29fcnS COMERGAL CN DE ARMARINHOS LTDA -

VENDA Dg MERCADORIASIS3 4.1.1.01.00302/12/2020

M4.95INSS A RECOLHER

BANCU INTBt

CAIXA GERAL

BANCO INTei

MERCADORIAS PARA REVENDA

2.1.S.02.001

1.1.1.02,001

1.1.3.01.001

1.1.1.02.001

l.l.S.Ol.OOl

03/12/2020

03/12/2020

04/12/2020

04/12/2020

07/12/2020

lOS

114,95105

3.:f!4,t5999

1.284,6899

.20.1995

Mí

220,19Cor pra de mercadc-ías para revenda cfe Nota Fi
29005 COMERCIAL CN DE ARMARINHOS LTDA -

CAIXA GERALi.i.1.01.00107/12/2020 95

MF

Coi Pia tíe irercailo las para levenda cfe Nota FI
t2Hil9 KOMLOG IM^ORTACAO LTDA

Cc'- ?ra dc mercaor, las para revenda cfe Nota FI
12Í.019 KOMLOG 1H''ORTACAO LTDA

Sar. .e cfe extrato BANCO INTER.

S&-. le cfe axtrato BANCO INTTR.

’<S' -iita com vetvlas de mercadorias cfe Nota Fi 10
3 OriJPO DE ARTll HARIA ANTIAEREA

Rc' ::ita com vendas de mercadorias cfe Nota Fi 10
3 C P.UPU DE ARTILHARIA ANTIAEREA

Cu:'.:o com frete s/ compras de mercadorias cfe
cr Liet 12B980 B, IKANSPORTES LTDA

Cupio com frete s/ compras de mercadorias cfe
CT ■ íel 128980 B. TRANSPORTES LTDA

Pít.ímento cfe guia 11/2070

Pèçamentc cfe gtiia U/2020

SíHiPe cfe extrato BANCO INTER.

Sa':ne cíc extrato BANCO INTER.

Sar.ue cfe extrato 3ANCO INTER.

SsLVje cfe extrato BANCO INTER.

Samie cfe extrato BANCO INTER.

Saque cfe extrato BANCO INTER.

Ccr'pra de mercadc'ias para revenda cfe Nota Fi
741 TERMON INDUSTRIA E COM LTDA

Cc: pre de mercadcnas para revenda cfe Nota Fi
TERMON INDUSTRIA E COM LTDA

Cfe extrato BANCO INTER.

Sôcue cfe extrato Oanco INTER.

Do pesa com serv çcs prestados por terceiros cfe
NF S P4569 ECUSrOMIZE CONSULTORIA EM
SOFTWARE LTDA

Oc;: esQ com scrv.;(--5 prestados por terceiros cfe
W e S 84569 ECUSTOMI2E CONSULTORIA EM
SOFTWARE LTDA

RcLCbimcnto de clientes cfe extrato BANCO
ÍNT-R.

Rc! cbimento de dicntes cfe extrato BANCO
IN'T.R.

Rp: mra com vendas de mercadorias cfe Nota Fi 11
ED1.AROO PAES DE FARIAS

Rc! cíita com vendas de mercadorias cfe Nota Fi 11
EDUARDO PAES DE =ARIAS

Prc abore rte l2/2C)2ü

Pr: aoore rfe 12/2020

INSA a lecolher ret 12/2020

IN: a recofrier rer 12/2020

SK'Pi.E5N 12/2020

Si! PLÊSN 12/2020

Sci

l.“f?4,ó8MERCATORLAS PARA REVENDA1.1.5.01.00107/12/2020 96

1.284,68CAIXA CCRALl.i.l.Ol.OOi9607/12/2020

220,!9CAIXA GERAL

BANCO ifrrER

CLIENTES DIVERSOS

1.1.1.01.001

1.1.1.02.001

1.1.2.01.001

07/12/2020

07/12/2020

08'12/2020

100

220.19100

2.595.00154

2.595,{MlVENDA DE MERCADORIAS4.1.1.01.00308/12/2020 154

59.91MERCADORIAS PARA REVENDA1.1.5.02.00108/12/2020 157

S9,9tCAIXA GERALX.l.J.Ol.OOl08/12/2020 157

20,33SIMPLES NACIONAL A RECOLHER

BANCO IlfT®

CAIXA GERAL

BANCO IfíTBÍ

CAIXA GERAL

BANCO INTER

CAIXA GERAL

BANCO INIBÍ

MERCADORIAS PARA REVENDA

2.3.4.01.OJ5

1.1.1.02.001

1.1.1.01.001

1.!.1.02.001

1.1.1,01.001

1.1.1.02.001

1.1.1.01.001

l.i.1.02.001

1,1.5.01.001

10311/12/2020

11/12/2020

U/12/2020

11/17/2020

14/12/2020

14/12/2020

35/12/2020

15/12/2020

l6,'12/2020

20,31103
5ÓO.GQ107

560,00
107

277.77101
277,77

lOI
19,00

106
.19,00

106
276,77

97

276,77CAIXA GERAL1.3.1.01.00116/12/2020 97

034.75CAIXA GERAL

BANCO IMTBÍ

SERVIÇOS PRESTADOS POfi
TERCEIROS

l.i.l.Ol.OOi

1.1.1.02.001

3.2.2.04,009

10222/12/2020

22/12/2020

23/12/2020

934,76
102

949,00
92

049,00CAIXA GERAL1.1.1,01.00123/12/2020

2.r9b.ü0BANCO INTSt1.1.1.02.00110823/12/2020

2.595,00CLIENTES DÍVERStK!.1.2.01.00110823/12/2020

2S3.00CLIENTES DIVERSOS1.1.2.01.00115523/12/2020

253,00VENDA DE MERCADORIAS4.1.1.01.00315523/12/2020

J.l 4S.Ü0PRÓ-LABORÊ

PRÓ-UBORE A PAGAR

PRÓ-LABORE A PAGAR

INSS A RECOLHER

(-) SIMPLS NACIONAL

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER

3.3.1.02.002

128 2.1.S.01.OQ2

129 2.3.S.O3.O02

129 2.1.5.02.001

133 4.1.2.03.006

133 2.Í.4.01.O1S

31/12/2020

31/12/2020

31/12/2020

31/12/2020

31/12/2020

31/12/2020

1.045,00

U4.95

114,95

T67.71

367,71

26.290,5626-7'lii,56TR.- iSPORTE

Sistema licendado para ALDRY C^CATTO
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0QQ7

0002

Folha;

Niimerci livro:
GO VENDAS ELETRÔNICAS EIREUEmpresa:

CN.PJ.;

Período:

Insc. Junta Comercial; 42600641753 Data: 02/03/2020

36.521.392/0001*81

01/07/2020 - 31/12/2020

DIÁRIO

CréditoDébitoLote Classificação Descrição HistóricoData

26.290,5626.:'90,S6

2.iuio,;r/

TT- \NSP0RTE

O ● LU com mercãüuiias vendKJas fio ano cfe

ai .;raçao do invenLario.
Cl '.10 corn (TOfcacÍDiias venddas no am cfe

3i iiaçao do invenurio,

I: .isferencia de sol(X> pare aptiraçao do
;●●● iiiado do exercr.io
Tr ^'isferenda de saldo para apuraçao do

I . jllado do exercicio
T' .níferenoa de Scido para apuraçao do
rç, ;llado do exerDcio
I' lií^erenaa de saldo para apuraçao do
rr jUado do exercício
í ! '.isterenda de saldo para apuraçao do

.  - liado do exercício
Ti nsferenda de saldo para apuraçao do
'S . itlado do exercício
Ti -nsferenda de soldo para apuraçao do
le iltado do exercício
Ti --nsferenaa de saldo para apuraçao do
ro iltado do exercício
! I insTerenda de saldo para apuraçao do
re jKado do exercido
Ti -nsferenda de .i^âido para apuraçao do
rc lítado (Ip exercido
Ti .' iisfci encíB d« saldo para apurado do
re- jltado dP exercioo
li -isferencla de saído para apuraçao do

r .. .illísdo do exeii-1'.io
Ti nsferenda de saldo para apuraçao do
10 Jltado do exerocío
Ti 'iisferentía de saldo para apuraçao do
re .illado do exeroao

MERCADORIAS PARA REVENDA15B 3.U.01.00131/12/2020

23.610,37MERCADORIAS PARA REVENDAl-l.S.Ol.OOl31/12/2020 J5B

2;j.f.lÜ,37RESULTADO DO EXERCICIO5.1.4.01.00131/12/2020 159

23.610,37MERCADORIAS PARA REVENDA3.1.1.01.00131/12/2020 159

H Tnn.OORESULTADO DO EXERCÍCIO160 S.1.4.01.00131/12/2020

8J60.00PRO-LABOÍ^3.1.1.02.00231/12/2020 160

I  '-«6,00RESULTADO DO EXERGCIO161 5,1.4.01.00131/12/2020

1.746,00SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS
VENDA DE MERCADC«IAS

3.2.2.04.00916131/12/2020

34,699,10162 -1.1.1.01.00331/12/20KI

34.699,10RESUL-TAÍX5 DO EXERCÍCIO162 5.1.4.01.00131/12/2020

I  iR7,95RESULTADO DO EXERCÍaO5.1.4.01.00131/12/2020 163

1387,95(-) SIMPLES NACIONAL4,1.2.03.00831/12/2020 163

REaiLTADO OO exercício 398,5031/12/2020 164 5,1.4.01.001

398,50SISTEMAS E SOFTWARES3.2.2.04.01531/12/2020 164

P03.72(-) PREJUI2DS ACUHUUDOS2.3.5.01.002,31/12/2020 165

803,72RESULTADO OO EXERCÍCIO5.1.4.01.00131/12/2020 165

i:M.906,57TOTAL DO MES I20.90Ó.57

Sistema licenciado para ALORY CECATTO
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0008Folha:

Número livro:
GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI

36.521.392/W)01-81
Empresa:
C.N.P.J.:

Insc Junta Comertíal: 426CK)641753 Data: 02/03/2020

Salar^ encerrado etn; 31/12/2020

(mz

8ALANÇO PATRIMONIAL

Saldo AtuaiDescrição

150.608,990

150.608,990
144.010,990

6.598,000
150.608,99C

1.412,71C

367,71C
i.045,OOC

149.196,aaC

150.000,00c
803,710

ATIVO

ATZ>m ClRCUUVfrE

Oi:^NXVEL

CLIENTES

PASOVO
PASSIVO CIRCULANTE

0»»GACÕES TRIBUTÁRIAS

08RXGAÇÕES TRABAUUSTA E PREVIDENaÁRIA
PATRIMÔNIO líquido
CAPITAL SOCIAL
LUCROS OU PRE3UÍZOS ACUMULADOS

ALDRY CECATTO

Reg. rm CRC - SC sob o No. 150)1849201
CPF: a28.â^^g99-68

GUSTAVO OLIVEIRA
Sodo Administrador
CPF; 087.015.959*38
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000960 VENDAS ELETRÔNICAS EIRELX

36.52Í.392/0001-81

Foitía:

Núm«x> liwo:
Empresa:

C.N.PJ.: 0002

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2020

Saldo Atuai
DescrItAo

34.699,10

34.699,10

RECEITA BRUTA

VENOA DE MERCADORIAS

(1397,95)

{1.387,95)
DEDUÇÕES

(-) SIMPLES NACIONAL

33.311,15RECEITA LÍQUIDA

(23,610,37}

(23.610,37)
CMV

MERCADORIAS PARA REVENDA

9.700,78LUCRO BRUTO

(R414,50}DESPESAS OPERACIONAIS

(av414,5iq

(6.270,00)

(1.746.00)

(398,50)

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

PRÓ-LABORE

SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS

SISTEMAS £ SOFTWARES

1.286,28RI^LTADO OPERACIONAL

1.286,28RESULTADO ANTES DO IRE CSL

1.286,28
LUCRO líquido do EXERCÍCIO

AtDRY CECATTO
Reg. no CRC ● SC sob o No. 1SC018492O1
CPF; 828.882.999*68

SJSTAVO OLiVeRA
Socio Administrador
CPF: 087.015.959-38

Ststâma Ucenciado para ALDRV CECATTO
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Fdha:

Númoro livro:

0010
Empresa: GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELX

Inscrição; 36.S21.392/CKXJ1-81

Peiíodo: 01/07/2020 - 31/12/2020

Insc. Junta Comercial: 42600641753 Data: 02/03/2020

0002

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2020

ResultadoValorF&muiaCoefldente

106,«1150.6C8,99 + 0,00

1.412,71 + Õ,00

AQvo Orculante -f Reelizávei Longo Ptbzoindica de Liquidei 6er^

Passivo Orculante -f PassN^ Não-Orojlente

106,61ISO.608,99ífidioa d« Uquidez Corrente AUvo Orculante

1.412,71Passivo Orculante

106,61150.60S,99 - 0,00

Í.412Ín
índice de Liquidez Seca Aüvo Orailante - Estoque

Passivo Ctrculante

106,61550-608,99indica de Sotvênda Gerai Ativo

1.412,-71 -t- 0,00Passivo Orculante * Passivo üSo-Orculante

149.196,28ISO.608,99 1.412,71Ativo Orculante - Passivo OrcuianteCapitel Orculante liquido

0,011.412,71 i- 0,00

Í4?.iS^2e
Passivo Orculante * Passivo NSo-Cú'ai{8nteíndice da Capital de

Terceiros Patrimônio liquido

0,011.412,71 + 0,00

]50.«ffl,99

Passivo Circulante + Passivo NSo-Oroiianteindica de Endividamento

Ger^ Passivo Total

0,01i.412,71Passiw Orculanteíndke de Endividamento

Corrente
149.196,28 + 0,00

Patrimônio L^uido Resultado de Exer. Futuros

0,011.412-71 + 0,00Passtvo Orculante + Passivo NSo-OraiianteGrau de Endividamento
150.608,95Ativo

Q/JQ0,00
Ativo Nio-Circuiantcímlk» de InwbOlzação do

Patrimônio Liquido
549,195,78

Patrimônio Liquido

CH3,0i X U,0S) ♦

(106,61 * 1,65) + (106,61 x 3,55) ■

(106,61 X 1,06) ● (0,05 X 033)

(Rentabilidade do PaMnônio Liquido x 0,05) -

(Liquidez Geral x 1,65) + (Uquidez Seca x 3,55) -

(Liquidez Corrente x 1,06) - (Grau de EiidlvkJarnei''- > x 0,33)

Fator de Insolvència

441,37

ALDRY CECATTO

Reg, no CRC ■ SC sob 0 No. 1SC01849201

CPF: 828.887.999-68

GUSTAVO OUVEIRA

Soclo Administrador

CPF; 087.015.959-38

Sistema licendado para ALDRY CECATTO
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0011' ‘.'IliaPtiqinfl:

Numero fivro;
GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI
36.5?i.502/onni-ai

Inst. Junta Comercial: 1280074229-1 Data: 27/02/201520

Empresa:
CNPJ: 0002

NOTAS EXPLICA-nVAS AS DEM-JNSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31/12/2020

CONTEXTO OPERACIONAL

- Nota 1

GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI é uma empresa jutr '-a de dirello (uivado, cadastrada no CNPJ sob o número 3C 521.392/0001-81,
constituída em 02/03/2020. com ramo de atividade Comércio varejisia especiati2ario de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video. Com
sede no município de Lages/SC. na Rua Carlos Chagas, n^ 413 - Cc.uta Dinheiro

A empresa é tributada pelo SIMPLES NACIONAL.

APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES

- Nota 2

As Demonstrações Contábeis encerradas em 31 de dezembro de 2020, aqui compreendidos: Balanço Patrimonial  e Demonstração do
Resultado estão sendo apresentadas em Reais (R$)  e foram elabor.idas a partir das diretrizes contábeis e dos preceitos íln legislaçAo Comercial,
Lei n. 10.406/2002 e demais legislações aplicáveis e aos Princípios r ..nlábeis.

- Nota 3

A prática contábil adotada é pelo regime de COMPETE NClA.

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE

- Nota 4

A empresa declara expressamenle que a elaboração  e a .jpresentaçéo das demonstrações contábeis estão om contormidade com as
” ■   ContabitidaJo para Microempresas epráticas contábeis adotadas no Brasil. Tomando-se como base a Le 11.638/2X7 e os termos da ITG 10X

Empresas de Pequeno Porte, aprovada pela ResoluçSo do CFC n 1418/2012 e ITG 2000 aprovada pela Resolução do CFC n® 13X de 18 de
março de 2011 que trata da Escrituração Contábil. Na eventualid.ide de incontiem eventos materiais nâo cobertos pela ITG 1000. conforme
orientado em seu item 11, a entidade referencia-se na NBC TG "iXO nprovada peh Resolução do CFC n® 1255 de 10 de dezembro de 2009.

● Nota 5

A administração da sociedade optou pela contratação de t jntabilldade terceirizada e declara que as demonslra,ues cuniábeis refletem e
espelham a realidade da empresa em Iodos os seus termos. Os re-^ultados produzidos são frutos do documenta! remelirl > parn a contabilização,
respondendo a administração da sociedade, pela veracidade, mieqralidade e procedência. A responsabilidade profissional do contabilista que
referenda este conjunto de demonstrações contábeis está limitada nos fatos contábeis efelivamente notificados pela adinmislraçSo da empresa a
este profissional.

- Nota 6

As demonstrações contábeis do exercício anterior .nprc -untados paro fins de comparação, podem conter -eclassificaçôes.  quando
aplicávei, para melhoria da informação e comparabilidade.

DETERMINAÇÃO DO RESULTADO

● Nota 7

O resultado foi apurado em 31 de dezembro de 2020  e ostâ em obediencla ao regime de competência. As üwnonstiações Contábeis
foram elaboradas e apresentadas em conformidade com a legiclaçfto societária, conforme Lei n. 10.4X/2002 e demais leyslações aplicáveis, os
pronunciamentos lecnicc». orientações e Interpretações emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC). pei.ís nonnas brasileiras oe
contabilidade expedidas pelo Conselho Federal de Contabilidadí? asi>!ciaimente ITG 1000.

SUMÁRIO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

● Nuta 8

conia as carar.lerislicas qualitativas eAs principais práticas confâbcis na elaboração da'; d<'monsirações contábeis ievam em ^
quantitativas conforme determina a NBC TG 1000; Compreensilu^idade, Competência, Relevância. Materialidade. Confiabilidade. Primazia da
Essência sobre a Forma. Prudência. Integralidade. Comparahiüd. -ie fi Tempestividade, estando assim alinhadas com as práticas coniapeis

adotadas elabora suas demonstrações contábeis usandn o regime contábil de competência. No regime de cunipelência, o® itens sâo
reconhecidos cchtio ativos, passivos, patrimônio liquido, receilat ou 'losposas quando satisfazem as definições e critérios de recl.r^ ea p
esses itens.

ATIVO CIRCULANTE

- Nofe 9

A classificação das contas é realizada com base no que (otemninn o i ronunciamento Técnico PME -
sendo classificados como circulantes quando: a) espera realizar o Ht’vo, ou pretender vendê-lo ou consumi-lo durante o cii.lo opei aciona
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GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI
36.521.392/0001-81

insc. Junta Comerdaf; ●52800742294 Data; 27/02/201520

Empresa;
CNPJ-

entidade; b) o ativo for mantido essencialmenle com a finalidade de legociaçao; ci espera realizar o ativo no período de ;rté doze meses da data
das demonstrações contábeis; ou o ativo for caixa ou equivalente de tiixa. ÍNBC TG 1000, item 4.5).

Os fluxos de caixa dos investimentos a curto prazo sâo dt-uionstrados pelos valores líquidos. As aplicações a curto prazo que possi^m
liqudez imediata e vencimento original de até 90 (noventa dias) sfto c -'nsidcradas como coixa e equivalência de caixa.

- Nota 10

Caixa B Equivalentes de Caixa: sâo classificados comc caixa e equivalentes de caixa, numerário em podoi da empresa, depósitos
bancários de livre movimentação e aplicações financeiras de cuno p izo e de alta liquidez com vencimento original em trcs meses ou menos. Seu
saldo é composto por:

31/12/2020
RS 3.V47.00

R5 140 203,99
Caixa
Bancos conta movimento

- Nota 11

A Receber: Contas a receber de clientes: correspondc n ajs vcdores a receber de clientes pela venda de mercadorias no decurso normal
das atividades da Entidade, As contas a receber de clientes, iniciaíuiente. sâo reconhecidas pelo valor nominal da fatu/a e lem prazo médio de
recebimento de 30 (trinta) dias. Se a administração da socledudo ■ nconirar evklnncias de perdas estimadas com créd to;-, a receber a entidade
recontviM imedialamente uma redução ao valor recuperável no resuit-ido.

31/12/2020
RS 6.598.00Clientes a Receber

PASSIVO CIRCULANTE

● Nota 12

Obrigações Tributárias

INSS 3 Recolher
Simples a Recolher

31/12/2020
R$ ^ !4,C5
Ri 307 :

-Nota 13

Obrigações Trabalhistas e Previdenclárias: este subqru( ^ > tem seu saldo composto por;

Obrigações Trabalhistas
31/12/2I.U0
RS 930 05Pró-Labuie a Payar

APURAÇÃO DO RESULTADO

- Nota 14

O resultadu das operações é apurado em conformidace com o regime contábil da competência dos exercícios, tanto pare o
reconhecimento de receitas quanto de despesas.

- Notei 15

Reconhecimento das receitas de vendas; a receita da ur ida de meicaJorías compreende o valor justo da contraprestaçã o recebida ou
a receber pela comercialização no curso nonnal das atividades d.T en >resa.

PATRIMÔNIO LIQUIDO

- Nota 16

O Patrimônio Liquido é o valor residual dos ativos reconhenlos menos os passivos reconhecidos e se encontra sssim subdividido.

Capitai Social está apresentado por uma quota no valoi ni.i ninai <ie RS 1.00. integralizado pelo empresário Gustavo Oliveira.

Resarvas de Capitel: Essa conta tem seu saldo identiiicacii por um adianiamento para futuro aumento de capital

J1/12/2020
Rí. 150.000,00Capital Social

Lucros ou Prejuizos Acumulados: Os lucros ou prejuízos representam resultados acumulados obtidos, queforcim retidos sem finalidade
especifica (quando lucros) ou estão à espera de absorção futun (quando prejuizosi

A empresa apresenta o seguinte saldo nos anos respectivo- a seguir.



Balanço GO 202o40 de 124

0013
0002

I othô
Númwo iivro;

GO VENDAS ELETRÔNICAS EIREU
36.521.392/00m-8l

Empiesa:
CNPJ:
Insc. Junta Comeroai: 42800742299 Data: 27/02/201520

31/12/2020
R$(-) Prejuízos Acumulados

Lages. 31 de dezembro de 2020.

ALDRY CECATTO
Técnico em Contabilidade

Reg. no CRC-SC sob o No. 18001049201
CP": 828.882.999-68

GUSTAVO OLIVEIRA
ADMINISTRADOR
CPF: 087.015.959-38
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FOLHA: 14

TERMO DE ENCERRAMENTO

DIÁRIO

N ' de Ordem 2

Contém este livro 14 folhas numeradas eletronicamente do número 1 a 14 e servtrá de DIÁRIO n°
2, referente ao período compreendido enrre 01/07/2020 a 31/12/2020 seíido a data de
Encerramento do Exercício Social dia 31/12/2020 e obtidas através de processamento eletrônico
com os lançamentos das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado;

GO VENDAS ELETRÔNICAS EJRELI

RUA CARLOS CHAGAS. 413

CONTA DINHEIRO

Nome;

Endereço:

Bairro;

88520275C.E.P.;

LAGES/SCCidade.:

Registrada na JUCESC sob n" 42600641753 e arquivacio em 02/03'2020.
Inscrição Estadual n“ 260433438 e C.N.P.J. n° 36521392000181

LAGES/SC, 12 de Fevereiro de 2021

GUSTAVO OLIVEIFtA
TITULAR PESSOA FÍSICA
C.P.F.:08701595938
R.G.:4.339.811 SSP

ALDRY CECATTO
CONTADOR
C.P.F.:82888299968
R.G.:3040950 SSP
C,R.C.;184920-1
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referente ao período compreendido entre 02/03/2020 a 30/06/2020 sendo a data de Encerramento
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C.P.F.:82888299968
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30/07/2020 https;//api.autdigital-aze\/edobastos.not.br/declaracao/133353007208933135005

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epilácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, Joâo Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://'Aww.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.no1.br

DECLARAÇAO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇAO DIGITAL

O Bet. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de Joâo Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital’ ou na
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes®.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da
Paraíba, foi instituído pela da Lei N® 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que. na data e hora em que ela foi realizada, a empresa GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa GO VENDAS
ELETRÔNICAS EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 30/07/2020 08:14:26 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1®, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001. como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI ou ao Cartório pelo
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site i LDs:.^/autdiQÍtai.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 133353007208933135005-1 133353007208933135005-8
^Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b5cbd89891118e6a63f98e0274e5c2f844baae9bdb880f76c0fbab6a3c5be10e9888d123f21608547c492f271fe05
d 13982d7f56432e27700a4f968ccc1 d65038
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Empresa:
C.N.P.J.:

Período;

Insc. Junta Comercial: 42600641753 Data: 02/03/2020

GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI

36.521.392/0001-81

02/03/2020 - 30/06/2020

Página:
Número livro:

0002

0001

OIARIO

Data Classificação Descrição Histórico CréditoDébito

CAIXA GERAL Integralízaçâo de capital pelo sócio Gustavo
Oliveira referente 100% cfe contrato social

registrado na JUCESC sob n» 42600641753.

Integralização de capital pelo sócio Gustavo
Oliveira referente 100% cfe contrato social

registrado na JUCESC sob n” 42600641753.

TOTAL DO DIA

02/03/2020 1.1.1.01.001 150.000,00

GUSTAVO OLIVEIRA02/03/2020 2.3.1.01.001 150.000,00

150.000,00150.000,00

TOTAL DO MES 150.000,00150.000,00

PRÓ-LABORE

PRÓ-LABORE A PAGAR

PRÓ-LABORE A PAGAR

INSS A RECOLHER

Pro labore rfe 05/2020

Pro labore rfe 05/2020

INSS a recolher ref 05/2020

INSS a recolher ref 05/2020

30/05/2020

30/05/2020

30/05/2020

30/05/2020

3.1.1.02.002

2.1.5.01.002

2.1.5.01.002

2.1.5.02.001

1.045,00

1.045,00

114,95

114,95

1.159,95TOTAL DO DIA 1.159,95

TOTAL DO MÊS 1.159,951.159,95

BANCO INTER Deposito cfe extrato BANCO INTER.

Deposito cfe extrato BANCO INTER.

Deposito cfe extrato BANCO INTER.

Deposito cfe extrato BANCO INTER.

Deposito cfe extrato BANCO INTER.

Deposito cfe extrato BANCO INTER.

03/06/2020

03/06/2020

03/06/2020

03/06/2020

03/06/2020

03/06/2020

1.1.1.02.001

1.1.1.01.001

1.1.1.02.001

1.1.1.01.001

1.1.1.02.001

1.1.1.01.001

7.500,00

CAIXA GERAL

BANCO INTER

CAIXA GERAL

BANCO INTER

CAIXA GERAL

7.500,00

7.500,00

7.500,00

7.500,00

7.500,00

22.500,00TOTAL DO DIA 22.500,00

BANCO INTER

CAIXA GERAL

BANCO INTER

CAIXA GERAL

BANCO INTER

CAIXA GERAL

BANCO INTER

CAIXA GERAL

INSS A RECOLHER

BANCO INTER

Deposito cfe extrato BANCO INTER.

Deposito cfe extrato BANCO INTER.

Deposito cfe extrato BANCO INTER.

Deposito cfe extrato BANCO INTER.

Deposito cfe extrato BANCO INTER.

Deposito cfe extrato BANCO INTER.

Deposito cfe extrato BANCO INTER.

Deposito cfe extrato BANCO INTER.

Pagamento cfe guia INSS Mensal 05/2020

Pagamento cfe guia INSS Mensal 05/2020

TOTAL DO DIA

7.500,0004/06/2020

04/06/2020

04/06/2020

04/06/2020

04/06/2020

04/06/2020

04/06/2020

04/06/2020

04/06/2020

04/06/2020

1.1.1.02.001

1.1.1.01.001

1.1.1.02.001

7.500,00

7.500,00

7.500,001.1.1.01.001

7.500,001.1.1.02.001

1.1.1.01.001

1.1.1.02.001

1.1.1.01.001

2.1.5.02.001

1.1.1.02.001

7.500,00

7.500,00

7.500,00

114,95

114,95

30.114,9530.114,95

Deposito cfe extrato BANCO INTER.

Deposito cfe extrato BANCO INTER.

Saque cfe extrato BANCO INTER.

Saque cfe extrato BANCO INTER.

BANCO INTER

CAIXA GERAL

CAIXA GERAL

BANCO INTER

7.500,0005/06/2020

05/06/2020

05/06/2020

05/06/2020

1.1.1.02.001

7.500,001.1.1.01.001

5.000,001.1.1.01.001

1.1.1.02.001 5.000,00

12.500,00TOTAL DO DIA 12.500,00

Deposito cfe extrato BANCO INTER.

Deposito cfe extrato BANCO INTER.

Deposito cfe extrato BANCO INTER.

Deposito cfe extrato BANCO INTER.

Pagamento de pró-labore cfe recibo 05/2020

Pagamento de pró-labore cfe recibo 05/2020

Compra de mercadorias para revenda cfe Nota Fi
24324423 B2W Companhia Digital

Compra de mercadorias para revenda cfe Nota Fi

24324423 B2W Companhia Digital

BANCO INTER

CAIXA GERAL

BANCO INTER

CAIXA GERAL

PRÓ-LABORE A PAGAR

BANCO INTER

MERCADORIAS PARA REVENDA

7.500,0008/06/2020

08/06/2020

08/06/2020

08/06/2020

08/06/2020

08/06/2020

08/06/2020

1.1.1.02.001

1.1.1.01.001

1.1.1.02.001

7.500,00

7.500,00

7.500,001.1.1.01.001

930,052.1.5.01.002

1.1.1.02.001 930,05

94,481.1.5.01.001

94,48CAIXA GERAL08/06/2020 1.1.1.01.001

16.024,53TOTAL DO DIA 16.024,53

Compra de mercadorias para revenda cfe Nota Fi
8948020 B2W Companhia Digital

Compra de mercadorias para revenda cfe Nota Fi
8948020 B2W Companhia Digital

2.204,98MERCADORIAS PARA REVENDA09/06/2020 1.1.5.01.001

2.204,98CAIXA GERAL09/06/2020 1.1.1.01.001

2.204,98TOTAL DO DIA 2.204,98

Deposito cfe extrato BANCO INTER.

Deposito cfe extrato BANCO INTER.

Deposito cfe extrato BANCO INTER.

7.500,00BANCO INTER

CAIXA GERAL

BANCO INTER

10/06/2020

10/06/2020

10/06/2020

1.1.1.02.001

1.1.1.01.001

1.1.1.02.001

7.500,00

7,500,00

7.500,0015.000,00TRANSPORTE

Sistema licenciado para CECATTO CONTABILIDADE EIRELI
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Página:
Número livro:

0003GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELIEmpresa:
C.N.P.J.:
Período;
Insc. Junta Comercial; 42600641753 Data: 02/03/2020

36.521.392/0001-81
02/03/2020 - 30/06/2020

0001

DIÁRIO

CréditoHistórico DébitoCiassifí cação DescriçãoData

15.000,00 7.500,00

7.500,00

TRANSPORTE

Deposito cfe extrato BANCO INTER.

Deposito cfe extrato BANCO INTER.

Deposito cfe extrato BANCO INTER.

Deposito cfe extrato BANCO INTER.

Deposito cfe extrato BANCO INTER.

Deposito cfe extrato BANCO INTER.

Deposito cfe extrato BANCO INTER.

CAIXA GERAL

BANCO INTER

10/06/2020

10/06/2020

10/06/2020

10/06/2020

10/06/2020

10/06/2020

10/06/2020

1.1.1.01.001

1.1.1.02.001

1.1.1.01.001

1.1.1.02.001

7.500,00

CAIXA GERAL

BANCO INTER

CAIXA GERAL

BANCO INTER

CAIXA GERAL

7.500,00

7.500,00

1.1.1.01.001

1.1.1.02.001

1.1.1.01.001

7.500,00

7.500,00

7.500,00

37.500,00TOTAL DO DIA 37.500,00

BANCO INTER

CAIXA GERAL

BANCO INTER

CAIXA GERAL

BANCO INTER

CAIXA GERAL

BANCO INTER

CAIXA GERAL

BANCO INTER

CAIXA GERAL

Deposito cfe extrato BANCO INTER.

Deposito cfe extrato BANCO INTER.

Deposito cfe extrato BANCO INTER.

Deposito cfe extrato BANCO INTER.

Deposito cfe extrato BANCO INTER.

Deposito cfe extrato BANCO INTER.

Deposito cfe extrato BANCO INTER.

Deposito cfe extrato BANCO INTER.

Deposito cfe extrato BANCO INTER.

Deposito cfe extrato BANCO INTER.

12/06/2020

12/06/2020

12/06/2020

12/06/2020

12/06/2020

12/06/2020

12/06/2020

12/06/2020

12/06/2020

12/06/2020

1.1.1.02.001

1.1.1.01.001

1.1.1.02.001

1.1.1.01.001

1.1.1.02.001

1.1.1.01.001

1.1.1.02.001

7.500,00

7.500,00

7.500,00

7.500,00

7.500,00

7.500,00

7.500,00

l.l.l.Ol.OOi 7.500,00

1.1.1.02.001

1.1.1.01.001

7.500,00

7.500,00

37.500,00TOTAL DO DIA 37.500,00

CAIXA GERAL

BANCO INTER

PRÓ-LABORE

PRÓ-LABORE A PAGAR

PRÓ-LABORE A PAGAR

INSS A RECOLHER

RESULTADO DO EXERCÍCIO

Saque cfe extrato BANCO INTER.

Saque cfe extrato BANCO INTER.

Pro labore rfe 06/2020

Pro labore rfe 06/2020

INSS a recolher ref 06/2020

INSS a recolher ref 06/2020

Transferencia de saldo para apuraçao do
resultado do exercido.

Transferencia de saldo para apuraçao do
resultado do exercido.

Transferenda de saldo para apuraçao do
resultado do exercício.

Transferenda de saldo para apuraçao do
resultado do exercido.

30/06/2020

30/06/2020

30/06/2020

30/06/2020

30/06/2020

30/06/2020

30/06/2020

1.1.1.01.001

1.1.1.02.001

3.1.1.02.002

2.1.5.01.002

500,00

500,00

1.045,00

1.045,00

2.1.5.01.002 114,95

2.1.5.02.001

5.1.4.01.001

114,95

2.090,00

PRO-LABORE30/06/2020 2.090,003.1.1.02.002

(-) prejuízos ACUMULADOS30/06/2020 2.3.5.01.002 2.090,00

RESULTADO DO EXERCÍCIO30/06/2020 2.090,005.1.4.01.001

TOTAL DO DIA 5.839,955.839,95

TOTAL DO MÊS 164.184,41164.184,41

Sistema licenciado para CECATTO CONTABILIDADE EIRELI
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Confira os dados do aio em; hltps://se1odigital.ljpb.jus.br ou Consulte o Documento em: hitps //azevec: '’)asios.not.br/üorumento/l33350704215516922518

I Cartório Azevédo Bastos
S  Av. Prftsidem, EpIIiclo Passoa -114S

T^T-' ■ e Bairro dos E»l»do,Jo8o P«»»oa-PB

S Autenticação Digital Código: 133350704215516922S18-1
-O Data: 07/04/2021 08:56:41
^ Valor Total do Ato: R$ 4,66
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax; (83) 3244-5484

hltp;//www.azevedobas(os.not.br
E-mail: car1ono@azevedobaslos.not.br

DECLARAÇAO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇAO DIGITAL

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti. Oficia! do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
.  instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que. na data e hora em que ela foi realizada, a empresa GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI tinha posse
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o
artigo 3“. inciso X, da Lei Federal n" 13.874/2019 e o artigo 2“-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos
documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n’ 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital’ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 07/04/2021 09:54:22 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com 0 Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa GO VENDAS ELETRÔNICAS EiRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site ht1ps://autdigital.azevedobastos,not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado  e está disponível para consulta em nosso site.

'Códigode Autenticação Digital: 133350704215516922518-1
^Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10,406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n
8.721/2008. Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b46a3079332ecf9ce43b925b3dc0dcf689f05015ec6b357506c63836201501cf4977482ae95c621813fe5e64704d5c28582
d7f56432e27700a4f968ccc1d65038
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://wwvv.azevedobastos.not.br
E-mail: cartcirio@azevedobaslos.not.br

DECLARAÇAO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevédo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Sen/entia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI tinha posse
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10,278/2020, que regulamentou o
artigo 3°. inciso X, da Lei Federal n“ 13,874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos
documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7'“. da Lei Federal n“' 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital’ ou na referida sequência, poderá ser reproduztdo em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 05/02/2021 15:40:45 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevédo Bastos, de acordo
com o Art. 1°. 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevédo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br Para ínfoimações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado  e está disponível para consulta em nosso site.

’Código de Autenticação Digital: 133350502210162274528-1
legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N“ 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bcdf7c755e3742c8f0ea70c518ab445eb51ddd46fd47c3827bb1ad2680e1d87ddce5bccd8f1185b2233268fc41b38955f82
d7f56432e27700a4f968ccc1d65038
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax; (83) 3244-5484

hllp://www.azevedobaslos.not.br
E-mail; cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇAO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevèdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital’ ou na referida
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes^.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo; Selo Digital; ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Sen/entia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https;//corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI tinha posse
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 06/11/2020 11:29:20 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevèdo Bastos, de acordo
com 0 Art. 1°. 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevèdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato. acesse o site httDs://autdi iiial.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital..

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado  e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 133350611207533025580-1
^'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406-2002, Medida Provisória n“ 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b5f9fdb3624e621706d0a2036acb5bd035c52acedaf8a2ff1942538e8d627d48e1e4eec77a0e30107fd0a6f260fe6f19782d
7f56432e27700a4f968ccc1 d65038
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES
Secretaria Municipal da Administração e Fazenda

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO
2021

Concedido à

GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELl CNPJ: 36.521.392/0001-81

Para estabelecer na
Rua CARLOS CHAGAS. 413 - Bairro CONTA DINHEIRO - CEP: 88520275

Atividade

4753900 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

Comércio a varejo de pneumáticos e cámaras-de-ar
Comércio varejista de material elétrico
Comércio varejista de ferragens e ferramentas
Comércio varejista de madeira e artefatos
Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente
Comércio varejista de materiais de construção em geral

Horário PermitidoData de AberturaData de EmissãoC.M.C. Nr. CNPJ/CPF

36.521.392/0001-81

Cód. Atividade

4753900

Validade

28/02/2022 NORMAL122165 09/03/202019/01/2021

IMPORTANTE!

- O Alvará somente terá validade se apresentado em conjunto com o Alvará Sanitário e o atestado de vistoria do corpo de bombeiros. (Salvo Alvarás
com endereços para correspondências)

Senhor(a) Empreendedor(a),

Cordiais saudações,

Agradecemos sua confiança ao investir em nosso Município, assim como deseiamos o seu sucesso e a concretização dos seus planos de progresso e prosperidade. Permita-
nos lembrá-lo de algumas ORIENTAÇÕES a serem cumpridas:

a) O Alvará de Localização e Funcionamento é o documento que licencia o (uncionamenio do Estabelecimento, por isso ele deverá ser fixado em lugar visível aos seus
clientes, podendo ser cassado a qualquer tempo, desde que passem a inexistir quaisquer das condições que legitimaram a sua concessão, ou quando o responsável pejo
estabelecimento, mesmo após a aplicação das penalidades cabíveis, não cumprir as intimações expedidas pela Prefeitura. (Parágrafo 5, arl. 39, Lei n 721/83 - CTM). Não se
esqueça de observar o prazo de validade;

b) O pagamento da Taxa de Fiscalização, de Localização e Funcionamento (TFLF) é anual e obrigatória, a não ser nos casos de isenção previstos na Legislação Municipal. A
guia par apagamento pode ser retirada diretamente no site www.lages.sc.gov.bt ou http://fiscalizacao.lages.sc.gov.br/servicos.php . Em caso de dúvida, consulte o nosso
setor de atendimento:

c) Cálculo para Taxa de Fiscalização, Localização  e Funcionamento, de acordo com os custos da prestação de serviços, conforme Lei Complementam N' 564/2019
incidência Artigo 39 da Lei 721/83 e alterado conforme Artigo 9 da Lei 1740'91.

d) Qualquer alteração da razão social(nome) da empresa, de suas atividades ou endereço deverá ser comunicado à Diretoria de Fiscalização Tributária para que seja
efetuada a alteração do cadastro municipal;

e) Da mesma forma, havendo a suspensão ou encerramento das atividades, a Diretoria de Rscalização Tributária deverá ser informada para que sejam efetuados os
procedimentos de baixa do Cadastro Municipal de Contribuintes, evitando assim o lançamento de tributos.

0 Lembramos também que a Nota Fiscal Eletrônica deve sempre ser emitida na prestação de serviço, assim como, as declarações no Livro Eletrônico devem ser realizadas
mensalmente. A falta de emissão da Nota Fiscal e/ou envio das declarações do Livro Eletrônico são passíveis de multa conforme Lei Complementar 201 /2003.

Cumprindo essas simples orientações você está de acordo com a legislação municipal e evitara incômodos resultantes de ações fiscais que poderão resultar em autuações e
penalidades.

A Diretoria de Fiscalização Tributária
Rua Presidente Nereu Ramos. 73 Centro - Ed. Centenário
Tefelone; 3019-7456

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

Válido somente com a autenticação mecânica
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( PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES
Departamento de Arrecadação GUIA DE ARRECADAÇÃO

81680000002-7 26302352202-6 10301011251 -6 33100000001-7
VENCIMÊNTOLOCAL DE PAGAMENTO

01/03/2021CAIXA EC, LOTÉRICAS, SICREDI. CREDICOMIN, CREDISERRANA. B.BRASIL (ON-LINE)

AGÊNClAíCODIGO (;EDENTECEOENTE

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES - TAXA DE FISCALIZAÇÃO. LOCALIZAÇÃO E 307-7/0
DATA DO DOCUMENTO N‘ DO DOCUMENTO ESPECIE DE DOCUMENTO NOSSO NUMEflODATA 00 PROCESSAMENTO

CARNÊ19/01/2021 11251331 11251331N 19/01/2021
ECONÔMICOPARCELA CARTEIRA MOEDA -JOUOTA VALOR VALOR À PAGAR

Fixo0 122165 % X 226,30
INSTRUÇÕES (TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO CEDENTE)
VENCIMENTO ORIGINAL: 01/03/2021

RÉCEITA

TAXA DE FISCALIZAÇÃO, LOCALIZAÇÃO E
FUNCIONAMENTO

VALOR R$

226,30 Após 0

(-) DESCONTO
0,00

(●►) CORREÇÃO MONETÁRIA
velo cobrar Correção Monelana acumulo do IGPM, 0,00

Multa de 2% e Jurr ^ de 1 % ao més. ACRÉSCIMOS

<
(=) VALOR TOTALO

226,30w< SACADO
LM

GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI CNPJ: 36.521.392/0001 -81CO
CO
<
I

Rua CARLOS CHAGAS, 413 - Bairro: CONTA DINHEIRO - CEP: 88520275 - Cidade: Lages - SCLM
CO

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado enr 1; ● .9 1 Ediçáo ■ .9 I Seçáo: 11 Página: 30

Órgão: Ministério da Economia/Secretaria Especial de esburocratii ação, Gestáo e Governo Dlgital/Seci.
Digital/Departamento Niici> .al de Regísi o Empresarial e Integração

iria de Governo

COMITÊ PARA GESTÃO DA REDE NACIONAL PARA SIMPLIFICAÇÃO DO REGISTRO E DA LEGALI2AÇAO DE
EMPRESAS E NEGÓCIOS

RESOLUÇÃO N° 51. DE 11 DE JUNHO DE 2019

Versct sobre a definição de baixo risco para os fins da Medida
Provi.sòria n° 881, de 30 de abril de 2019.

O COMITÊ PARA GESTÃO DA REDE NACIONAL PARA SIMPLIFICAÇÃO DO REGISTRO E DA
CGSIM, consoante deliberação tomada em reuniãoLEGALlZAÇAO DE EMPRESAS E NEGÓCIOS

extraordinãria realizada por meio eletrônico, concluída em 7 de junho de 2019, com fundamento no § 7° do
art. 2° da Lei Complementar n*^ 123, de 14 do d uzembro de 2006, no parágrafo único do art, 2" da Lei n®
11.598, de 3 de dezembro de 2007, e nos incisos I  e VI I do art. 2° do Decreto n® 6.884. de 25 de Junho de
2009. resolve:

Art. 1® Esta Resolução visa a definir o conceito de baixo risco para fi ns da dispensa de exigência
de atos públicos de liberação para operação ou funcionamento de atividade econômica, conforme
estabelecido no art. 3°, inciso I, da Medida Proviroria n® 881, de 30 de abril de 2019.

Parágrafo único. A dispensa de atos públicos de liberação da atividade econômica não exime as
pessoas naturais e Jurídicas do dever de se obse'var as demais obrigações estabelecidas pela legislação.

Art. 2® Para fi ns de padronização de ivdação, passam a ser denominados pelo CGSIM como;

I - baixo risco ou ‘baixo risco A"; a classificação de atividades para os fins do art. 3®, § 2°, inciso II.
da Medida Provisória n® 881, de 30 de abril ce 2019. cujo efeito especifico e exclusivo é dispensar a
necessidade de todos os atos públicos de li.ueração da atividade econômica para plena e contínua
operação e funcionamento do estabelecimento

I classificação de atividades cujo grau de risco não seja
considerado alto e que não se enquadrem no conceito de baixo risco ou ‘baixo risco A" do inciso i deste
artigo, cujo efeito é permitir, automaticamente apôs o ato do registro, a emissão de licenças, alvarás e
similares de caráter provisório para início da operação do estabelecimento, conforme previsto no art. 7®,
caput, da Lei Complementar n® 123, de 14 de novembro de 2006, e no art. 6®. caput, da Lei n° 11.598. de 3
dezembro de 2007; e

il - médio risco ou 'baixo risco B

III - alto risco: aquelas assim definidas por outras resoluções do CGSIM e pelos respectivos
entes competentes, em atendimento aos requisitos de segurança sanitária, metrologia, controle ambiental
e prevenção contra incêndios,

§ 1® As atividades de baixo risco cu 'baixo risco A*, nos termos do art. 2'^, inciso 1. desta
Resolução não comportam vistoria para o exercício contínuo e regular da atividade, estando tão somente
sujeitas à fi scalização de devido enquadranienL^ posterior nos termos do art. 3°. § 3® da Medida Provisória
n® 881. de 30 de abril de 2019.

§ 2® As atividades de médio risco 'ju "baixo risco B", nos termos do art. 2®, inciso II. desta
Resolução comportam vistoria posterior para o cvercicio contínuo e regular da atividade.

§ 3® As atividades de alto risco, nos trrmos do art. 2®, inciso ill. desta Resolução exigirão vistoria
prévia para início da operação do estabelecimento,

§ 4® O uso ou não dos termos do caput. confo!'me suas disposições, pelo CGSIM. por entes
federados ou por qualquer órgão da Administração, não altera o efeito específico para os quais eles foram
definidos originariamente.

1/14/'I1ps://www.in.gov.bf/web/dou/-/resolucao-n-51-cle-11-de-junho-<jo-2019-163n4755
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Art. 3® Para os fins do art. 3®, § 2®, incso li, da Medida Provisória n® 881, de 30 de abril de 2019.

são consideradas de baixo risco ou "baixo risco A", para o efeito específico e exclusivo de dispensar a
necessidade de atos públicos de liberação da atividade econômica, aquelas atividades que se

qualifiquem, simultaneamente, como de:

I  - baixo risco ou "baixo risco A" em prevenção contra incêndio e pânico na forma do caput do

19/10/2020

art. 4®;

I I - baixo risco ou "baixo risco A" refc rente à segurança sanitária, ambiental, incluindo sobre o

ambiente do trabalho, e econômica, na forma do caput do art, 5°.

§ 1® Se a atividade a que se refere o caput for exercida em zona urbana, somente será

qualificada como de baixo risco ou "baixo risco 4' quando:

I  - executada em área sobre a qual o seu exercício é plenamente regular, conforme

determinações do zoneamento urbano aplicáve- incluindo a legislação municipal ou. nos termos do art, 7°

da LC n® 123, de 2006, quando instaladas en área ou edificação desprovidas de regulação fundiária,
imobiliária e edilícia. inclusive habite-se: ou

li - exploradas em estabelecimento ir ocuo ou virtual, assim entendido aquele:

a) exercido na residência do empres «rio, titular ou sócio, na hipótese em que a atividade não

gere grande circulação de pessoas: ou

b> em que a atividade exercida for lip.icamente digital, de modo que não exija estabelecimento

físico para a sua operação,

§ 2® Consideram-se também de bai.vO risco ou “baixo risco A", para os fins do caput, todas as

demais atividades econômicas que, independenlemente de sua natureza, forem assim classificadas pelos

próprios órgãos responsáveis pela emissão do respectivo ato público de liberação.

Art. 4° Para fi ns de prevenção contra incêndio o pânico, qualificam-se como de baixo risco ou

"baixo risco A" aquelas atividades realizadas:

1 - na residência do empreendedor, sem recepção de pessoas: ou

II - em edificações diversas da residência, se a ocupação da atividade tiver ao todo até 200 m"

(duzentos metros quadrados) e for realizada

a) em edificação que não tenha mais üe 03 (três) pavimentos;

b) em locais de reunião de público com lotação até 100 (cem) pessoas:

c) em local sem subsolo com uso distinto de estacionamento;

d) sem possuir líquido inflamável ou c ombustível acima de 1000 L (mil litros): e

e) sem possuir gás liquefeito de petróleo (GLP) acima de 190 kg (cento e noventa quilogramas).

Art. 5® Para fins de segurança sanitári i e ambiental, qualificam-se como de baixo risco ou "baixo
risco A’ as atividades constantes do Anexo I desta Resolução.

Art, 6® O disposto nesta Resolução não dispensa a necessidade de licenciamento profissional,

quando assim requerido por força de lei fi 'deral, em razão da competência exclusiva da União
determinada pelo art. 22, inciso XVI. da Constituição Federal,

Parágrafo único. A entidade ou o :onselho regulamentador da profissão poderá, em ato
normativo próprio, definir situações de baixo risco ou “baixo risco A" que dispensem o respectivo

licenciamento profissional.

Art. 7° Inexistindo a definição das ativ dades de baixo risco ou "baixo risco A", conforme previsão
constante no inciso II do § 2® do art. 3° da MP n® 881. de 2019, deverão ser adotadas pelos órgãos e

entidades estaduais e municipais as disposições desta Resolução.

Art. 8® A Resolução n® 22, de 22 deju. iho de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2®

2/14
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IV - atividade econômica de médio ri^co ou 'baixo risco B": atividade econômica que permite o

início da operação do estabelecimento sem a necessidade da realização de vistoria, por parte dos órgãos

e das entidades responsáveis pela emissão de li ;enças e autorizações de funcionamento,

19/10/2020

IX - Alvará de Funcionamento Provis jtio: documento emitido pelos Municípios para atividades

de médio risco ou 'baixo risco B' que permitira o início de operação do estabelecimento imediatamente

após o ato de registro empresarial, sem a rv-cessidade de vistorias prévias por parte dos órgãos e

entidades licenciadores, mediante assinatura de Termo de Ciência e Responsabilidade, lessalvadas

aquelas que dispensam o referido Licenciamen'o por serem consideradas como de baixo risco ou "baixo

risco A* em Resolução própria;

XII - licenciamento: o procedimento administrativo em que o órgão regulador avalia e verifica o

preenchimento de requisitos de segurança sa^^itária. controle ambiental, prevenção contra incêndios e

demais requisitos previstos na legislação para autorizar o funcionamento de empresário individual, de

EIRELI. de sociedade empresária ou de socieoade simples, excepcionado o procedimento vinculado à

concessão de uso de espaço público, O licenc amento é posterior à emissão do parecer de viabilidade,

registro empresarial e inscrições tributárias, No^ casos de atividades de médio risco ou "baixo risco B'. o

licenciamento dar-se-á após o início de funcionamento da empresa:

,' (NR)

"Art, 7° Definidas as atividades de alto risco na forma do artigo 5°, consideram-se de médio risco

ou ‘baixo risco b' as demais atividades const.intes da tabela de Classificação Nacional de Atividades

Econômicas - CNAE que não forem definidas co.-no de baixo risco ou “baixo risco A" por Resolução própria.

■(NR)

'Art. 8® As solicitações de Alvará de Funcionamento Provisório para atividades que forem
classificadas como de médio risco ou "baixo riveo B“ receberão tratamento diferenciado e favorecido na

forma do art. 7° da Lei Complementar n° 123. d‘- 2006, e do art. 6® da Lei n° 11.598, de 2007. observado o

disposto nos incisos IV. IX. X e XI, do art. 2° desta Resolução.

§ 1® O Alvará de Funcionamento Provisório para as atividades classificadas como de médio risco

ou ‘baixo risco B' poderá, conforme definido no vitegrador estadual, ser obtido por meio da Internet, sem a

necessidade de comparecimento presencial, mediante o simples fornecimento de dados e a substituição

da comprovação prévia do cumprimento de exigências por declarações do titular ou responsável.

.■ (NR)

‘Art. 9° A regularidade do imóvel perante os órgãos de licenciamento no âmbito da prevenção

contra incêndios deverá ser exigida do respectívO proprietário e, no caso de atividades de médio risco ou
'baixo risco B*. sua ausência não impedirá o Licenciamento e, por conseguinte, do Alvará de Funcionamento
Provisório ou Definitivo." (NR)

"Art. 11.

I - a atividade contida na solicitação fc r considerada de médio risco ou 'baixo risco B" e

,' (NR)

Art. 9® A Resolução n® 29. de 29 de nr vembro de 2012, passa a vigorar com a seguinte redaçao:

'Art. 1®

baixo risco B': atividade cujo exercício não

apresente o grau de risco da atividade econômica de alto risco, que implique no licenciamento por meio
de fornecimento de informações e decLaraçõ‘:-s pelo interessado, a fim de permitir o reconhecimento

formal do atendimento aos requisitos de prevenção contra incêndios e pânico, por parte dos Corpos de
Bombeiros Militares;

III - Atividade econômica de medii ' risco ou

lll-A - Atividade econômica de baixe risco ou “baixo risco A'; atividade que dispensa qualquer

licenciamento, conforme definição em Resoluçã'/ específica.
3/14h1tps;//www.lo.gov.br/web/dou/-/fesolucao-n-51-de-11-de-junho-de-2019-163114756
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.'(NR)

”Art. 2°,

II - médio risco ou 'baixo risco B”: aqi elas que náo se enquadrem no inciso I deste artigo, e que

não sejam definidas por Resolução própria conv i de baixo risco ou “baixo risco A".

■ (NR)

Art. 4°

Parágrafo único. Em caso de atividades econômicas de baixo risco ou "baixo risco A“ e médio

risco ou “baixo risco B" o processo poderá ser iriteiramente executado no instrumento previsto no "caput“,

dispensando a apresentação de projeto técnico de prevenção contra incêndios e pânico." (NR)

"Art, 5® O licenciamento de atividade- econômicas de médio risco ou "baixo risco B" poderá ser

realizado por meio do fornecimento de informações  e declarações pelo empreendedor, firmadas visando

permitir o reconhecimento formal do cumprimento dos requisitos de prevenção contra incêndios e pânico,

em que se recomenda, ainda, a dispensa da vísti ria prévia ao início do exercício empresarial.

.*(NR)

“Art 10, Os empreendedores que informareni, inclusive eletronicamente, aos Corpos de

Bombeiros Militares, que a edificação onde es’a localizado o estabelecimento cumpre os requisitos de

prevenção contra incêndios e pânico, para uso ou ocupação que não implique em alteração do conjunto

de medidas preventivas, poderão receber o mesmo tratamento dispensado às atividades econômicas de

médio risco ou "baixo risco B",“ (NR)

Art, 10, A Resolução n° 48. de 11 ,ie outubro de 2018, passa a vigorar com as seguintes

alterações:

"Art. 16. O MEI manifestará sua concordância com  o conteúdo do Termo de Ciência e

Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença de Funcionamento Provisório, com prazo de vigência

de 180 (cento e oitenta) dias a partir do alo de inscrição ou alteração, emitido eletronicamente, que

permitirá o exercício de suas atividades, exc/ to nos casos de atividades consideradas de alto risco,

observada a dispensa de alvarás para as situações de baixo risco ou "baixo risco A".

  : (NR)

‘Art, 21. As vistorias necessárias a e.vtissão de licenças e de autorizações de funcionamento

deverão ser realizadas após o início de operação da atividade do MEI, quando a sua atividade for

considerada de médio risco ou “baixo risco B"." (NR)

“Art, 46,

Parágrafo único, Nos casos referido; no caput deste artigo, o Município ou o Distrito Federal

concederá Alvará de Funcionamento, conforme o risco da atividade econômica, para o MEI, ressalvada a

dispensa nos casos de baixo risco ou 'baixo riscc- A".

.' (NR)

'Art. 47. No caso de atividades consideradas de médio risco ou 'baixo risco B". poderá o

Município dispensar o MEI do alvará quando o endereço registrado for residencial e na hipótese da

atividade ser exercida fora de estabelecimento.'  - NR).

Art. 11, Esta resolução entra em vigor ;a data de sua publicação.

ANDRÉ LUIZ SANTA CRUZ RAMOS
Presidente do ComitèSubstituto

ANEXO I

ATIVIDADES DE BAIXO RISCO OU “BAIXO RISCO A“

#CNAE I Descrição   __

7312- ^ Agenciamento de espaços paia publicidade, exceto em veículos de comunicação
2/00 ; (Código CNAE:7312200)

4/14
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Agendamento de profissionai'j para atividades esportivas, culturais e artísticas (Código
CNAE7490105)

19/10/2020

T
7490-

1/05
6391-
7/00

7311-
4/00

i

II

Agências de notícias (Código < NAE:6391700)

IV Agências de publicidade (Código CNAE;7311400)

7911-
2/00V Agências de viagens (Código (,NAE:7911200)

9609-
2/02VI Agências matrimoniais (Códigu CNAE;9609202)

I5590-
6/01

7729-
2/01

7721-
7/00

VII Albergues, exceto assistência! - (Código CNAE:5590601)

VIII Aluguel de aparelhos de jogoi eletrônicos (Código CNAE:7729201)

IX Aluguel de equipamentos recí eativos e esportivos (Código CNAE:7721700)

7722-
5/00X Aluguel de fitas de vídeo, DVDs e Similares (Código CNAE:7722500)

6810-
2/02

7733-
1/00

^7729-
2/03

XI Aluguel de imóveis próprios (Código CNA£:6810202)

XII Aluguel de máquinas e equipzimentos para escritório (Código CNAE;7733100)

XIII Aluguel de material médico (Codigo CNAE;7729203)

7729-
2/02

Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal: instrumentos
musicais (Código CNAE:7729202) 

Aluguel de objetos do vestuar o, Jóias e acessórios (Código CNAE:7723300)

XIV

,7723-
3/00XV

7729-
2/99

Aluguel de outros objetos pessoais e domésticos não especificados anteriormente
(Código CNAE:7729299)   _

XVI

6911-
7/02

5232-
0/00

XVII Atividades auxiliares da justiçE (Código CNAE;6911702)

Atividades de agenciamento marítimo (Código CNAE:5232000)XVIII

8660-
7/00XIX Atividades de apoio à gestão de saúde (Codigo CNAE:8660700)

Atividades de artistas plástico' .Jornalistas independentes e escritores (Código
CNAE:9002701)

:9002-
7/01XX

9430-
8/00

8291-
il/oo

Atividades de associações de defesa de direitos sociais (Código CNAE:9430800)XXI

Atividades de cobrança e informações cadastrais (Código CNAE:8291100)XXII

6920-
6/02 Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária (Código CNAE.6920602)XXIIi

7020- I Atividades de consultoria em <;estão empresarial, exceto consultoria técnica específica
4/00 (Código CNAE:7020400)

XXIV

6920-
6/01XXV Atividades de contabilidade (Código CNAE:6920601)

7410-
2/99 Atividades de design nao especificadas anteriormente (Código CNAE:7410299)XXV!

7119-
7/02 Atividades de estudos geológicos (Código CNAE:7119702)XXVII

8650-
0/04XXVIII Atividades de fisioterapia (Código CNAE:8650004)

8650-
0/06 Atividades de fonoaudiologia «Código CNAE;8650006)XXIX

4.

5920-
1/00

7490-
1/04

Atividades de gravaçao de sor e de ediçáo de música (Código CNAE:5920100)

Atividades de intermediação t agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto
imobiliários (Código CNAE:74Q0104)

Atividades de investigação pai licular (Código CNAE:8030700)

Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico (Código
CNAE;8020001)

XXX

XXXI

8030-
7/00XXXII

8020-
0/01XXXilI

5/14hltps://www.in.gov.br/web/dou/-/resolucao-n-S1-<Je-11-de-junhode-2019-l63i14755
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, 9493- ■ Atividades de organizações as -.ociativas ligadas à cultura e à arte (Código
6/00

7420-
0/01

CNAE:9493600)

Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina (Código
CNAE:742000r

XXXiV

XXXV

8650-
0/02

XXXVI Atividades de profissionais da lutriçao (Código CNAE:8650002)

8650-
0/03

8220-
2/00

8650-
0/05

7119-
7/99

XXXVII Atividades de psicologia e |:>si<.análise (Codigo CNAE:8650003)

XXXVIII Atividades de teleatendimento (Código CNAE:8220200)

XXXIX Atividades de terapia ocupaci- .nal (Código CNAE:8650005)

Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas
anteriormente (Código CNAE:7119799)

Atividades veterinárias (Código CNAE;7500100), desde que o resultado do exercido da
atividade nao incluirá a comercialização e/ou uso de medicamentos controlados e/ou
equipamentos de diagnóstico oor imagem.

XL

7500-
1/00

XLI

6621-
5/02

XLII Auditoria e consultoria atuaria; (Código CNAE:6621502)

5611-
2/02

Bares e outros estabelecimen: os especializados em servir bebidas (Código
CNAE:5611202)

XLlli

9602-
5/01

XLIV Cabeleireiros, manicure e pedicure (Código CNAE:9602501)

9529-
1/02

4530-
7/03

Chaveiros (Código CNAE:9529 i 02)XLV

Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores (Código
CNAE:4530703) 

Comércio a varejo de pecas e icessórios oara motocicletas e motonetas (Código
CNAE:4541205) ' _

Comércio a varejo de pecas e -icessórios usados para veículos automotores (Código
CNAE:4530704)

XLVI

4541-
2/05

'XLVII

4530-
7/04

: 4530-
:7/05

>635-
4/01

. 4641-
9/03

4641-
9/02

4647-
8/01

XLVItl

. Comércio a varejo de pneumáticos e càmaras-de-ar (Código CNAE:4530705)XLIX

Comércio atacadista de agua mineral (Código CNAE:4635401)L

Comércio atacadista de artigo- de armarinho (Código CNAE:4641903)Li

Comércio atacadista de artigo r de cama, mesa e banho (Código CNAE:4641902)Ui

Comércio atacadista de artigo . de escritório e de papelaria (Código CNAE:4647801)Llll

Comércio atacadista de artigo. de tapeçaria: persianas e cortinas (Código
CNAE:4649405)  

Comércio atacadista de artigo-, do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de
segurança (Código CNAE:4G4?701) 

Comércio atacadista de bolsa . malas e artigos de viagem (Código CNAE:4643502)

4649-
4/05

LIV

4642-
7/01

'4643-
5/02 ;

LV

LVI

4643-;
5/01 i

4635
4/02

4637- Comércio atacadista de chocclates. confeitos, balas, bombons e semelhantes (Código

1/07 i CNAE:4637107)

Comércio atacadista de calçai los (Código CNAE:4643501)
I

Comércio atacadista de cerveja, chope e refrigerante (Código CNAE:4635402)

4652- Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e
4/00 comunicação (Código CNAE:4- >52400)

4686-!
9/02

4651-
6/01

\
\

LVIl

LVI II

LIX

LX

Comércio atacadista de embalagens (Código CNAE:4686902)LXI

Comércio atacadista de equip mientos de informática (Código CNAE:4651601)LXII

4649-
4/07

Comércio atacadista de filmes CDs. DVDs. fitas e discos (Código CNAE:4649407)LXIIÍ

!4689-
|3/02

I
Comércio atacadista de fios e abras beneficiados (Código CNAE:4689302)LXiV

1.
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4649- Comércio atacadista de jóias, i^lógios e bijuterias. inclusive pedras preciosas e
4/10 I semipreciosas lapidadas (Código CNAE:4649410)

4647-
8/02

4649-
4/06

4692-
3/00

4691-

5/00_

4649-
4/04

Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações (Código CNAE:46478

Comércio atacadista de lustre- . Luminárias e abajures (Código CNAE:4649406)

Comércio atacadista de merccxiorias em geral, com predominância de insumos
agropecuários (Código CNAE>u392300)

Comércio atacadista de mercc dorias em geral, com predominância de produto

LXV

LXVÍ 02)

LXVI!

s
alimentícios (Código CNAE-4691500)

Comércio atacadista de moveis e artigos de coLchoaria (Código CNAE:4649404)

LXVIII

LXIX

LXX

4637-
1/04

LXXI Comércio atacadista de paes. bolos, biscoitos e Similares (Código CNAE:4637104)

,4686-
9/01

LXXII Comércio atacadista de papel e papelao em bruto (Código CNAE:4686901)

4687-
7/01

4687-
7/03

LXXII! Comércio atacadista de resídiios de papel e papelão (Código CNAE:4687701)

LXXIV Comércio atacadista de resídiios e sucatas metálicos (Código CNAE:4687703)

Comércio atacadista de roupa.-i e acessórios para uso profissional e de segurança do
trabalho (Código CNAE;4642702)

Comércio atacadista de suprinientos para informática (Código CNAE:4651602)

4642-
7/02

LXXV

4651-
6/02

4641-
9/01

4542-
,1/02

LXXV!

LXXVII Comércio atacadista de tecidos (Código CNAE:4641901)

Comércio sob consignação de motocicletas e motonetas (Código CNAE:4542102)Lxxvm

4789-, Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação
0/04 ; (Código CNAE:4789004)

Comércio varejista de antiguidades (Código CNAE:4785701)
4785- ̂
7/01 i

LXXIX

LXXX

4755- ;
5/02

4763-
6/04

Comercio varejista de artigos de armarinho (Código CNAE:4755502)LXXXl

Comércio varejista de artigos de caça. pesca e camping (Código CNAE;4763604)LXXXl 1

4755-
5/03 Comercio varejista de artigos cJe cama, mesa e banho (Código CNAE:4755503)LXXXl II

4754-
7/02 Comércio varejista de artigos tie colchoaria (Código CNAE;4754702)LXXXIV

4754-
7/03

'4783- .
1/01

4774-
1/00

Comércio varejista de artigos de iluminação (Código CNAE:4754703)LXXXV

Comércio varejista de artigos > ie joalheria (Código CNAE:4783101)LXXXVI '

Comércio varejista de artigos de óptica (Código CNAE:4774100)LXXXVII i

4761-
0/03 Comércio varejista de artigos de papelaria (Código CNAE:4761003)LXXXVI II

4783-
1/02 Comércio varejista de artigos de relojoaria (Código CNAE;4783102)LXXXIX

4759-
8/01

4782-
2/02

Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas (Código CNAE.4759801)XC

Comércio varejista de artigos <.le viagem (Código CNAE:4782202)XC!

4781-
4/00 Comércio varejista de artigos (io vestuário e acessórios (Código CNAE;4781400)XClt

4763-
6/02

4789-
0/08

Comércio varejista de artigos ( sportivos (Código CNAE:4763602)XCIIt

Comercio varejista de artigos 'otográficos e para filmagem (Código CNAE:4789008)XCIV

4773-
3/00 Comercio varejista de artigos médicos e ortopédicos (Código CNAE:4773300)xcv

4723-
7/00 Comércio varejista de bebidas (Código CNAE:4723700)XCVl

7/14
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4763- i
6/03 '

4763-
6/01 ,

4782-
2/01

t

XCVIl Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios (Código CNAE:4763603)

XCVIll Comércio varejista de brinque-los e artigos recreativos (Código CNAE;4763601)

XCIX Comércio varejista de calçado-: (Código CNAE:4782201)

4722-
9/01

4762- ‘
8/00

4763- Comércio varejista de embarc.icões e outros veículos recreativos: peças e acessórios
6/05 (Código CNAE:4763605) '

Comércio varejista de carnes ● açougues (Código CNAE;4722901)

Comércio varejista de discos. CDs, DVDs e fitas (Código CNAE;4762800)

4789-
0/07

4744-
0/01

C

Ci

CIt

CilI Comércio varejista de equipanientos para escritório (Código CNAE:4789007)

CiV Comércio varejista de ferragens e ferramentas (Código CNAE:4744001)

4761-
0/02CV Comércio varejista de jornais c revistas (Código CNAE:4761002)

4761-
0/01

4744-

0/99_
4744-
0/03

CVI Comércio varejista de livros (Codigo CNAE:4761001>

Comércio varejista de materiar-; de construção em geral (Código CNAE:4744099)CVil

Comércio varejista de materiais hidráulicos (Código CNAE;4744003)CVIII

3/0^ : Comércio varejista de material elétrico (Código CNAE:4742300)

4771-
7/04

4712- Comércio varejista de mercad.orias em geral, com predominância de produtos
1/00 alimentícios - minimercados, i lercearias e armazéns (Código CNAE;4712100)

4729-
6/02

4754-
7/01

4789-
0/03

Comércio varejista de medicamentos veterinários (Código CNAE:4771704)

Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência (Código CNAE 47

Comércio varejista de moveis Código CNAE:4754701)

Comércio varejista de objetos de arte (Código CNAE;47890 03)

CIX

CX

CXl

29602)CXll

CXlll

Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico não especificados anteriormente
(Código CNAE:4759899)

Comércio varejista de outros artigos usados (Código CNAE:4785799)

CXIV

4759-
8/99CXV

4785-
7/99CXVI

4744-
0/06 Comércio varejista de pedras para revestimento (Código CNAE:4744006)CXVII

4789-
0/02

4729-
6/99

Comércio varejista de plantas flores naturais (Código CNAE:4789002)

Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos
alimentícios não especificadoi anteriormente (Código CNAE:4729699)

CXVill

CXiX

4789-
0/01

4755-

^5/01
4741-
5/00

4743-

l/00_

4753- Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video
9/00 (Código CNAE:4753900)

Comércio varejista de tecidos .Código CNAE:4755501)

Comércio varejista de tintas e materiais para pintura (Código CNAE:4741500)

Comércio varejista de vidros (Código CNAE:4743100)

4752- Comércio varejista especializado de equioamentos de telefonia e comunicação (Código
1/00 I CNAE:4752100) 

4751- Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
2/01 (Código CNAE:4751201) ^

4756- Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios (Código
3/00 CNAE:4756300)

Comércio varejista de suvenires. bijuterias e artesanatos (Código CNAE:4789001)CXX

CXXI

CXXll

CXXIII

CXXIV

CXXV

CXXVI

CXXVil
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Comércio varejista especializíjclo de peças e acessórios para aparelhos
eletroeletrónicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação (Código
CNAE:4757100)

19/10Í2020

4757-
1/00CXXVIII

6810-
2/01

1412- Confecção de peças do vestu irio. exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob
.6/01 .medida (CódigoCNAE;14126C1)

^1411-
'8/01

1413-
4/01

Compra e venda de imóveis p-óprios (Código CNAE:6810201)

Confecção de roupas íntimas Código CNAE:1411801)

Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida (Código CNAE1413401)

CXXIX

cxxx

CXXXI

CXXXII

1412-
6/02

Confecção, sob medida, de pe cas do vestuário, exceto roupas íntimas (Código
CNAE1412602)CXXXIIf

1413-
4/02CXXXIV Confecção, sob medida, de roupas profissionais (Código CNAE1413402)

7319-
0/04CXXXV Consultoria em publicidade (Código CNAE7319004)

6204-
;0/00

CXXXVI Consultoria em tecnologia da informação (Código CNAE;6204000)

6821-
8/01CXXXVII Corretagem na compra e vencia e avaliaçao de imóveis (Código CNAE:6821801)

6821-
8/02CXXXVI II Corretagem no aluguel de imóveis (Código CNAE:6821802)

6/05* ■ preparatórios para concursos (Codigo CNAE:8599605)

Decoração, lapidação, gravaçao. vitrificação e outros trabalhos em cerâmica, louça,
vidro e cristal (Código CNAE2399101) '

2399-
1/01

Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda (Códiqo
CNAE:6201501)

6201-
5/01

CXXXIX

6202- Desenvolvimento e licenciam-'iito de programas de computador customizáveis (Código
3/00 CNAE:6202300)

CXL

CXLI

CXLII

Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador Não-customizáveis
6203- (Código CNAE:6203100), desde que nao haverá  o desenvolvimento de softwares que
1/00 realizam ou influenciam diretomente no diagnóstico, monitoramento, terapia

_  pafa a saúde,

Design de interiores (Código C ‘4AE:7410202)
7410-
2/02

CXLIIÍ

7410-
2/03

CXLIV

Design de produto (Código CfiAE:7410203)CXLV

5819-
1/00 Edição de cadastros, listas e outros produtos gráficos (Código CNAE:5819i00)CXLVI

5812
Edição de jornais diários (Código CNAE:5812301)CXLVII 3/01

5812
; Edição de jornais não diários ('óódigo CNAE:5812302)CXLVlil 3/02 i

5811-
5/00

5813-
1/00

Edição de livros (Código CNAt 5811500)CXLIX

Edição de revistas (Código CNAE;5813100)CL

8592-
9/99

8592-
9/02

Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente (Código CNAE;8592999)CLI

Ensino de artes cênicas, exceto dança (Código CNAE:8592902)CLIi

8592-
9/01

8591-
il/00

8593-
7/00

8592-
9/03

Ensino de dança (Código CNA:i:8592901)CLII!

Ensino de esportes (Código CNAE:8591100)CLIV

Ensino de idiomas (Código C!xAE:8593700)CLV

Ensino de música (Código CNAE;8592903)CLVÍ
,L
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Envasamento e empacotamento sob contrato (Código CNAE;8292000>, desde que não
haverá, no exercício da atividade, o envasamento, fracionamento e/ou empacotamento
de produtos relacionados a saúde, tais como: engarrafamento de produtos líquidos,
incluindo alimentos e bebidas empacotamento de sólidos, envasamento em aerossóis
ou empacotamento de prepaiados farmacêuticos,

Exploração de jogos de sinuca, bilhar e Similares (Código CNAE:9329803)

19/10/2020

8292-
0/00

CLVII

9329-
8/03

9329-
8/04

1414-
2/00

1529-
7/00

1351-
1/00

CLVIII

CLIX Exploração dejogos eletrônicos recreativos (Código CNAE:9329804)

Fabricação de acessórios do vestuário, exceto para segurança e proteção (Código
CNAE:1414200)   __

Fabricação de artefatos de couro não especificados anteriormente (Código
CNAE:1529700)

CLX

CLXI

CLXÍI Fabricação de artefatos textei ; para uso doméstico (Código CNAE:1351100>

Fabricação de artigos de vidro (Código CNAE:2319200), desde que o resultado do
exercício da atividade econômica não é um produto industrial., não haverá operações
de espelhaçao. e não haverá produção de peças de fibra de vidro,

Fabricação de artigos do vestuário, produzidos em malharias e tricotagens, exceto
meias (Código CNAE:142230G)

Fabricação de artigos ópticos
fabricação de produto para saúde.

Fabricação de artigos para viagem, bolsas e semelhantes de qualquer n’iaterial (Código
CNAE;1521100), desde que a área construída do empreendimento não ultrapassa

2.500m^ (dois mil e quinhentos metros quadrados).

Código CNAE:3250707), desde que não haverá

Fabricação de biscoitos e boU chas (Código CNAE:1092900). desde que o resultado do
exercício da atividade econômica nao será diferente de produto artesanal,

Fabricação de calçados de couro (Código CNAE:1531901), desde que a área construída
do empreendimento não ultra|?assa 2.500m^ (dois mil e quinhentos metros quadrados).

Fabricação de escovas, pincéis e vassouras (Código CNAE:3291400), desde que não
haverá no exercício a fabricação de escova dental.

Fabricação de especiarias, mclhos, temperos e condimentos (Código CNAE:1095300).
desde que o resultado do oxeícício da atividade econômica não será diferente de
especiaria ou condimento der idratado produzido artesanalmente,

Fabricação de frutas cristalizadas, balas e semelhantesJCódigo CNAE:1093702), desde
que o resultado do exercício da atividade econômica nao será diferente de produto
artesanal.

Fabricação de gelo comuni (Codigo CNAE:1099604). desde que o gelo fabricado não
será para consumo humano e não entrará em contato com alimentos e bebidas.

Fabricação de massas alimentícias (Código CNAE:1094500), desde que o resultado do
exercício da atividade econôiriica não será diferente de produto artesanal,

2319-
2/00

CLXIIt

1422-
3/00

CLXiV

3250-
7/07

CLXV

1521-
1/00

CLXVI

1092-
9/00

1531-
9/01

, 3291-
4/00

CLXVll

CLXVIIt

CLXIX

1095-
3/00

CLXX

1093-
7/02

CLXXI

1099-
6/04

CLXXII

1094-
5/00

CLXXIII

1421-
5/00

1359- Fabricação de outros produto > têxteis não especificados anteriormente (Código
6/00 CNAE:1359600)

1091- Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de produção
1/02 própria (Código CNAE:109no?)

Fabricação de produtos derivados do cacau e de chocolates (Código CNAE;1093701),
desde que o resultado do exercício da atividade econômica não será diferente de

. produto artesanal.

1093-
7/01

Fabricação de tecidos especic^s, inclusive artefatos (Código CNAE:1354500), desde que
a área construída do empreendimento nao ultrapassa 2.500m^ (dois mil e quinhentos
metros quadrados). __

1354-
5/00

Fabricação de velas, inclusive decorativas (Código CNAE:3299006), desde que não
haverá no exercício da atividade a fabricação de velas, sebo e/ou estearina utilizadas
como cosmético ou saneante.

Fabricaçao de meias (Código 1NAE:1421500)

3299-
0/06

CLXXIV

CLXXV

CLXXVl

CLXXVIl

CLXXVIII

CLXXIX

1412-
6/03 Facçao de peças do vestuário exceto roupas íntimas (Código CNAE:1412603)CLXXX

1411-
8/02 Facçao de roupas íntimas (Cóíiigo CNAE:1411802)CLXXXI

1413- !
4/03 i
4

 Facção de roupas profissionais (Código CNAE:1413403)CLXXXIl

7420-
0/04 Filmagem de festas e eventos (Código CNAE:7420004)CLXXXIII

1(VU
hHps:/Awi»w.in.gov.brA«eb/<lou/-/resoIucao-n-51-<1e-11-de-)unho<)e-2019-1631147S5



Alvará + dispensa81 d© 124

RESOLUÇÃO N“ 51, DE 11 DE JUNHO DE JU'9- RESOLUÇÃO N“5i, DE 11 DE JUNHO DE 2019-DOU - Imprensa Nacional19^10/2020

8219-
9/01

6822-
6/00

CLXXXIV Fotocópias (Código CNAE:81.9901)

CLXXXV Gestão e administração da propriedade imobiliária (Código CNAE:6822600)

1211-CLXXXVt Horticultura, exceto morango (Código CNAE:121101)0/1

7420-
0/03

5611-
2/03 I

3312- Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle
1/02 (Código CNAE:3312102)

Laboratórios fotográficos (Codigo CNAE:7420003)

Lanchonetes, casas de cha. ce sucos e Similares (Código CNAE:5611203)

3313- Manutenção e reparação de oaterias e acumuladores elétricos, exceto para veículos
9/02 (Código CNAE:3313902)

Manutenção e reparação de equipamentos e instrumentos ópticos (Codigo
CNAE:3312104) 

3312-
1/04

Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos exceto válvulas
(Código CNAE;3314702)

3314-
7/02

Manutenção e reparação de máquinas de escrever, calcular e de outros equipamentos
Nào-eletrònicos para esciitcrio (Código CNAE:3314709)

3314- Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para
7/07 uso industrial e comercial (C udigo CNAE:3314707)
3314-
7/01

CLXXXVII

CLXXXVIil

CLXXXiX

CXC

CXCI

CXCll

I3314-
7/09CXCIII

CXCIV

cxcv Manutenção e reparação de máquinas motrizes Não-elétricas (Código CNAE;3314701)

Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e equipamentos para instalações
térmicas (Código CNAE:3314706)

3314-
7/06exevi

; 3314-CXCVl! Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta (Código CNAE;33147i3)7/13

4543-
;9/00

CXCVIII Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas (Código CNAE:4543900)

3314-CXCiX Manutenção e reparação de tratores agrícolas (Código CNAE:3314712)7/12

3314
Manutenção e reparação de válvulas industriais (Código CNAE;3314703)CC 7/03

.7319-
0/03CCI Marketing direto (Código CNAE;7319003)

!
i 7912-
1/00

. 7490- Outras atividades profission:. is, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente
1/99 i (Código CNAE;7490199)

Operadores turísticos (Código CNAE:7912100)CCM

CCll

4618- Outros representantes come; ciais e agentes do comércio especializado em produtos
4/99 não especificados anteriormente (Código CNAE:4618499)

CCIV

Outros serviços de acabamento em fios, tecidos, artefatos têxteis e pecas do vestuário
(Código CNAE:1340599)

1340-
^5/99cev

4721-
1/02

5590-
6/03

Padaria e confeitaria com pr. -dominància de revenda (Código CNAE:4721102)CeV!

Pensões (alojamento) (Codigo CNAE;5590603)CCVII

6621-
5/01 Peritos e avaliadores de seg .iros (Código CNAE:6621501)

7210- Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências físicas e naturais (Código
0/00 I CNAE:7210000)
7220- i Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas (Código
7/00 : CNAE:7220700)

CCVIIl

CCIX

ccx

7320- ;
3/00 i Pesquisas de mercado e de opinião pública (Código CNAE:7320300)CCX!

I
' 6511-
1/02

6319-
4/00

CCXII Planos de auxílio-funeral (Cc-digo CNAE:6511102)

Portais, provedores de cont? údo e outros serviços de informação na internet (Código
CNAE:6319400) _

Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não
especificados anteriormente (Código CNAE:8219999)

eexili

8219-
9/99

1311-
1/00

CCXIV

Preparação e fiação de fibras de algodão (Código CNAE:1311100)ccxv

11/14
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1312-
0/00

9001- Produção de espetáculos cii censes. de marionetes e Similares (Código
9/04 CNAE;9001904)

Preparação e fiação de fibra - têxteis naturais, exceto algodão (Código C

9001-
9/03

CCXVI NAE1312000)

CCXVll

CCXVIII Produção de espetáculos dc dança (Código CNAE:9001903)

5911-
1/02CCXIX Produção de filmes para pul ‘iicidade (Codigo CNAE;5911102)

9319-CCXX Produção e promoção de eventos esportivos (Código CNAE:9319101)1/01

9001-
9/02CCXXl Produção musical (Código CdAE:9001902)

9001-
9/01 j

CCXXl I Produção teatral (Código CK,AE:9001901)

7319-
0/02CCXXl II Promoção de vendas (Códig-,j CNAE:7319002)

4751-
2/02CCXXIV Recarga de cartuchos para equipamentos de informática (Código CNAE:4751202)

t

' 3831-
9/99

3832-
7/00

^ 9529-
1/05

. 9529- Reparação de bicicletas, tric slos e outros veículos Não-motorizados (Codigo
:l/04 ; CNAE:9529104)

Recuperação de materiais metálicos, exceto alumínio (Código CNAE:3831999

Recuperação de materiais piásticos (Codigo CNAE:3832700)

Reparação de artigos do mooiliário (Código CNAE:9529105)

CCXXV )

CCXXVI

CCXXVI!

CCXXVIM

9529-
Reparaçao de calçados, bob-as e artigos de viagem (Código CNAE:9529101)CCXXIX 1/01

9529-
.1/06

^529-
1/03

9511- . Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos (Código
8/00 CNAE;9511800)

9512-
6/00

Reparação de jóias (Código ̂ ;NAE:9529106)

Reparação de relógios (Código CNAE;9529103)

Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação (Código CNAE:951260

CCXXX

CCXXXI

CCXXXll

0)CCXXXilI
i

9521- Reparação e manutenção dt equipamentos eletroeletrònicos de uso pessoal e
5/00 doméstico (Código CNAE:9521500)

CCXXXIV

9529- Reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos pessoais e domésticos
1/99 não especificados anteriorm .-nte (Código CNAE:9529199)

CCXXXV

4612- Representantes comerciais agentes do comércio de combustíveis, minerais,
5/00 produtos siderúrgicos e quínicos (Código CNAE:4612500) 

4615- i Representantes comerciais e agentes do comércio de eletrodomésticos, móveis e
0/00 ; artigos de uso doméstico (Codigo CNAE:4615000)

4618- Representantes comerciais o agentes do comércio de instrumentos e materiais
4/02 odonto-médico-hospitalareL (Código CNAE:4618402) 

4618- Representantes comerciais o agentes do comércio de jornais, revistas e outras
4/03 I publicações (Código CNAE:4618403) 
4613- Representantes comerciais o agentes do comércio de madeira, material de
3/00 construção e ferragens (Código CNAE:461^00)

4614- Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos.
1/00 embarcações e aeronaves (C.ódigo CNAE:4614100) 

4611- Representantes comerciais agentes do comércio de matérias-primas agrícolas e
7/00 , animais vivos (Código CN.AE 4611700) 

4618- Representantes comerciais * ■ agentes do comércio de medicamentos, cosméticos e
4/01 produtos de perfumaria (Código CNAE:4618401j 

4619- Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não
2/00 i especializado (Código CNAE 4619200)

CCXXXV!

CCXXXV! I

CCXXXVIII :

CCXXXIX

CCXL

CCXLI

CCXLI!

CCXLIl!

CCXLIV

4542- : Representantes comerciais - ● agentes do comércio de motocicletas e motonetas,
1/01 peças e acessórios (Código < ;NAE:4542101)

CCXLV

4530- Representantes comerciais c. agentes do comércio de peças e acessórios novos e
7/06 usados para veículos automotores (Código CNAE:4530706) 

4617- Representantes comerciais agentes do comércio de produtos alimentícios bebidas
; 6/00 e fumo (Código CNAE;4617600)

CCXLV!

CCXLVII

12/14
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Representantes comerciais agentes do comércio de têxteis, vestuái io. calçados e
artigos de wagem (Código ( NAE:4616800)

Representantes comerciais o agentes do comércio de veículos automotores (Código
CNAE:4512901)

19/10/2020

4616-
8/00

4512-
9/01

CCXLVilI

CCXLÍX

9002-
7/02

CCL Restauraçao de obras de ar-.o (Código CNAE;9002702)

9102-
3/02

CCLI Restauração e conservação de lugares e prédios históricos (Código CNAE;9102302)

5611-
2/01

CCLII Restaurantes e Similares (Codigo CNAE;5611201)

8299-
7/07

CCLIil Salas de acesso à internet (Código CNAE:82997O70

6911-
CCLIV Serviços advocatícios (Códi^.o CNAE:6911701)7/01

8211-
3/00

CCLV Serviços combinados de es .ritório e apoio administrativo (Código CNAE:8211300)

Serviços de acabamentos cji aficos, exceto encadernação e plastificação (Código
CNAE1822999)

1822-
9/99

CCLVI

8011-
U02

7490-
1/03

CCLVIf Serviços de adestramento de cães de guarda (Código CNAE:8011102)

Serviços de agronomia e dc consultoria às atividades agrícolas e pecuarias (Código
C_NAE:7490103) 

Serviços de alinhamento e i>alanceamento de veículos automotores (Código
CNAE:4520004)

CCLVI II

4520-
0/04

CCLiX

7111-
1/00

CCLX Serviços de arquitetura (Código CNAEVllllOO)

4520-
0/06

CCLXi Serviços de borracharia par i veículos automotores (Código CNAE:4520006)

4520-
0/08

CCLXII Serviços de capotaria (Codigo CNAE:4520008)

7119-
7/01

7119-
7/03

ccLxm Serviços de cartografia, top /grafia e geodésia (Código CNAE:7119701)

Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia (Código
CNAE:7119703)

CCLXiV

5912-
0/01

CCLXV Serviços de dublagem (Código CNAE;5912001)

1822-
9/01

CCLXVI Serviços de encadernação t' plastificação (Código CNAE1822901)

7112-

0/00_

8299-
7/03

Serviços de engenharia (Código CNAE:7112000)CCLXVll

Serviços de gravação de ca imbos, exceto confecção (Código CNAE:8299703)

Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos
automotores (Código CNAE 4520007) 

Serviços de Lanternagem oi funilaria e pintura de veículos automotores (Código
CNAE:4520002)

Serviços de Lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores (Código
CNAE:4520005)

Serviços de manutenção e ioparação elétrica de veículos automotores (Código
CNAE:4520003) '

Serviços de manutenção e leparação mecânica de veículos automotores (Código
CNAE:4520001)

CCLXVIIi

4520-
0/07

CCLXIX

4520-
0/02

CCLXX

4520-
0/05

CCLXXI

4520-
,0/03

4520-
0/01

CCLXXII

CCLXXilI

7420-
0/05

5912-
0/02

Serviços de microfilmagem ;Código CNAE:7420005)CCLXXIV

Serviços de mixagem sonor i em produção audiovisual (Código CNAE 5912002}CCLXXV

3329-
'5/01

8230-
0/01

Serviços de montagem de móveis de qualquer material (Código CNAE:3329501)

Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas (Código
CNAE;8230001)

CCLXXVl ;

CCLXXVII

.3250-
7/06 Serviços de prótese dentaria (Código CNAE:3250706)CCLXXVIM i

7490-
1/01
i

Serviços de tradução, interpretação e Similares (Código CNAE;7490101)CCLXXIX
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2539-
0/02CCLXXX Serviços de tratamento e re -/estimento em metais (Código CNAE:2539002)

Serviços de usinagem. torni^^íria e sold-5 (Código CNAE:2539001), desde que a área
construída do empreendim-,-nto não ultrapassa 2,500m^ (dois mil e quinhentos
metros quadrados), e não h iverá operações de jateamento (jato de areia).

6209- Suporte técnico, manutencao e outros serviços em tecnologia da informação (Código
1/00 CNAE:6209100)

2539-
0/01

Testes e análises técnicas (Código CNAE;7120100), desde que não haverá no
_^ercício da atividade a anáiise de produto sujeito à vigilância sanitária.

Tratamento de dados, provf-dores de serviços de aplicação e serviços de
hospedagem na internet (Cudigo CNAE:6311900) ______

Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial (Código CNAE:8599604)

CCLXXXI

CCLXXXIi

' 7120-
1/00

6311-
9/00

CCLXXXIll .

CCLXXXIV

8599-
6/04CCLXXXV

8599-
6/03CCLXXXVI Treinamento em informática (Código CNAE:8599603)

6201-
5/02CCLXXXVII Web design (Código CNAE:6201502)

Este conteúdo não substitui o publicéido na versão certificada

14/14
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIAO - seção i N® 112, quaiU-feira. 12 de junho de 2019ISSN 1677-7042

de la:er| e agências de encaminhamento, intermediários cje navios, afretadores e outros
agent-^s relacionados ao transporte de mercadorias, nos ;c-nnos da Fíesoluçâo do Conselho
Administrativo, de 28 de setembro de 2018.

Art. 2® Ficam ainda estabelecidas as seguinf - obngaçOes:
a AQUARIUS BRASIL 0.V., é obrigadJ i ter permanentemente um

repre.-entante legal no Brasil, com plenos e ilimitado' paderes cara tratar quaisquer
questúes e resolvê-las definitivamente, podendo ser dei-.ui-tado t- receber citação inicial
pela ■ 'ciedade:

I

SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO
E GOVERNO DIGITAL

SECRETARIA DE GOVERNO DIGITAL

DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO EMPRESARIAL
E INTEGRAÇÃO

II - todos os atos que praticar no Brasil ficar,io ..ujeitos as leis e aos tribunais
brasileiros, sem que, em tempo algum, possa a empiv.ii reclamar qualquer exceção
fundada em seus Estatutos;

III - a sociedade não poderá realizar no Brasil atividades constantes de seus
Estatutos vedadas ás sociedades estrangeiras e somente poderá eccrcer as que dependam
de ap..)vaçâo prévia de órgão governamental, sob as cor>dicóes autorizadas;

IV - dependerá de aprovação do Coverno biatileiro qualquer alteração nos
Estaiu’os da empresa, que implique mudança de condições e legras estabelecidas na
preseiqe autorização;

PORTARIA N® 1, DE 7 DE JUNHO DE 2019

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL OE REGISTRO EMPPFSAPi M. E

INTEGRAÇÃO, no uso da competência que lhe foi subdelcgada pela Portaria n” 27? to 6
de junho de 2019, do Senhor Ministro de Estado da Economia. Substituto, e tenc,- en , sta
0 disposto no art. l.lSá da Lei n® 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civit, c ■-■. tais
informações que constam nos autos do Processo n® 19974.100095/2019-08, recolvc

Alt. 1® Fica a MGE STUDIOS PRODUCTIONS, LLC, com sede em sede “iii ● 'i E.
Sample RO, Pompano Beach, FL 33064, autorizada a funcionar no Brasil, porintermi , ic dt iial.
com a denominação social MGE STUDIOS PRODUCTIONS, LLC, tendo Sido destaca
de R$ 500.000.00 (quinhentos mil reais), para O desempenho de suas operações no Oras. que
consistirá em: produção de filmes para publicidade, serviços de mixagem de som en- pi o. ição
audiovisual, atividades de pós-produção cinematográfica, videos, programas de cine ->a c
televisão, atividades de gravação de som e edção de música, revisão de filmes, vubia -n e
produção de filmes, nos termos da Ata de Assembléia, de 15 de fevereiro de 2018

Art. 2® Ficam ainda estabelecidas as seguintes obrigações:
I  - a MGE STUDIOS PRODUCTIONS, LLC, é obrigada 3 ter permanentvivii' um

representante legal no Brasil, com plenos e ilimitados poderes para tratar quaisquer r|uc,' ics c
resolvê-las definitivameme, podendo ser demandado  e receber citação inicial peLi soí.lr-: ide;

II - todos os atos que praticar no Brasil ficarão sujeitos às leis e ac^ tri| .uais
brasileiros, sem que, em tempo algum, possa a empresa reclamar qualqu- ’ e> vèo
fundada em seus Estatutos;

III - a sociedade não poderá realizar no Brasil atividades constam ; d
Estatutos vedadas às sociedades estrangeiras e somente poderá exercer as qu-: Icp-: -nam
de aorovação prévia de órgão governamental, sob as condições autorizadas,

IV - dependerá de aprovação do Governo brasileiro qualquer alteiaçãc nos
Estatutos da empresa, que Implique mudança de condições e regras estabeleod. na
presente autorização:

o ( i,';ital

PUS

V - publicado o ato de autorização, fica a empresa obrigada a providenciar o
arquiv.imento, na Junta Comercial da unidade federativa onde se iscallzsr, das folhas do
Diário Oficial da União e dos documentos que insuiiíram r< requerimento desta
autori/açlo;

VI ■ ao encerramento de cada exercício so.i<<l, devvra apresentar à Junta
Comercial da unidade federativa onde estiver localizada, naro anotação nos registros, folha
do Diario Oficial da Unilo, do Estado ou do Distrito Federai, conforme o caso, e de jornal
de grande circulação, contendo as publicações obrigatr- ias por íorça do art. 1.140 do
Códig',1 Civil; e

VII - a infração dc qualquer das obrigações, pir.i a qual não esteja cominada
pena especial, será punida, considerando-se a gravid«rli- da talia, com cassação da
aulori.ação.

Art. 3® Esta Portaria entra em vigor na dats de sua puoiicação.

ANDRÉ LUIZ SANTA CR. ^ RAMOS

PORTARIA N» 9. DE 11 DE JUNHO OE 2019

0 DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAl DE REGISTRO EMPRESARIAL E
INTEGRAÇÃO, no uso da competência que lhe foi subdeieg ida pei i Portaria n® 277, de 6
de junho de 2019, do Senhor Ministro de Estado da Econcmij, Substituto, e tendo em vista
o disposto no art. 1.139 da Lei n® 10.406, de 10 de janeiro de 2002 Código Civil, e demais
inforrr.ações que constam nos autos do Processo n® 19974 100045/2019-12, resolve:

Art. 1® Aprovar, para que produza efenos no território brasileiro, as
deliberações constantes da Resolução da Assembléia Ger,u dc Socios, de 18 de setembro
de 2t'18, concernente à alteração do Contrato Social il« socied.ide estrangeira CHINA
BRA2U XINNENGHUAN INTERNATIONAL INVESTMENT Cü . l.rD„ autorizada a funcionar no
Brasil pela Portaria n® 614-SEI, de 11 de abril de 2018. do Ministério da Indústria, Comércio
Exterior e Serviços, publicada no D.O.U. de 12 de abnl de 2018.

Art. 2® Esta Portaria entra em vigor na data .1- ^ua publicação.

ANDRÉ LUIZ tANTA CRUZ RAMOS

V - publicado o ato de autorização, Tica a empresa cangada a provide ●r O
arquivamento, na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar, das íolh . do
Diário Oficial da União e dos documentos que instruiram o  requerí
autorização;

ITllO >-'sta

VI - ao encerramento de cada exercício social, deverá apresenfu - j-ita
Comercial da unidade federativa onde estiver localizada, para anotação nos regi:-tios. ulha
do Diário Oficial da União, do Estado ou do Distrito Federal, conforme o caso, - de i nal
de grande circulação, contendo as publicações obrigatórias por força do art i i.i do
Código Civil; e

VII - a infração de qualquer das obrigações, para  a qual não esteja corr - .rda
pena especial, será punida, considerando-se a gravidade da falta, com r.i saç- da
autorização.

Art. 3® Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ LUIZ SANTA CRUZ RAMOS

PORTARIA N® 11, DE 11 DE JUNHO OE 2019

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO EMPRESARIAL E
INTEGRAÇÃO, no uso da competência que lhe foi subdeL-guda pe!-i Portaria n® 277, de 6
de junho de 2019, do Senhor Ministro de Estado da Econ.iinui, Substituto, e tendo em vista

art. 1.139 da Lei n® 10.406, de 10 de janeiro dn 2002 - Código Civil, e demais
Infcrrr.ações que Constam nos autos do Processo n® 04310.00021S/2019-84, resolve:

Art. 1® Revogar a Portaria n® 2, de 16 de agosto de 2013, da Secretaria de
Râcioruiização e Simplificação da Secretaria da Micro e Pr-quena Empresa, publicada no
O.O.U., de 19 de agosto de 2013, que concedeu autorização para instalação e
funcionamento de filial no Brasil à sociedade estrang-n.i PANTEIA 6.V, com sede em
Brede.vater 26, Zoetermeer, 2715 CA, Holanda.

Art. 2» Esta Portaria entra em vigor na data ie sua pui.-licaçâo.

ANDRÉ LUIZ SANTA CRuZ RAMOS

o dispc sto
PORTARIA N® 4, OE 11 DE JUNHO DE 2019

O DIRETOR 00 DEPARTAMENTO NACIONAL OE REGISTRO EMfHrSARi -l E
INTEGRAÇÃO, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria n® 277 le 6
de junho de 2019, do Senhor Ministro de Estado da Economia, Substituto, e tendo eu' .'Sta
0 disposto no art 1.139 da Lei n® 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civi l . e d- tnis
informações que constam nos autos do Processo n® 04310.000217/2019-95, rosolve

Art. 1® Aprovar, (jara que produza efeitos no território brasileiro, a aHerac.; da
denominação da filial brasileira lECSA 5.A., autorizada a funcionar no Brasil por m> < da
Portaria n® 15, de 2 de ;unho de 2006. pubi cada no D.O.U., de 7 de junho de 7006 jra
SACDE SOCIEOAD ARGENTINA OE CONSTRUCCIÓN Y DESARROLLO ESTRATEGiCÜ - A.
consoante deliberação constante da Ata de Assemblela Geral Ordmárla e Extraoroinai de
16 de março de 2017.

Art. 2® Esta Pnrtaiia entra em vigor na data dc sua publicação.

ANDRÉ LUIZ SANTA CRUZ RAMOS

PORTARIA N® 12, OE 11 OE JUNHO OE 2019

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAl DE REGISTRO EMPRESARIAL E
INTEGRAÇÃO, no uso da competência que lhe foi subdeUgada peb Portaria n® 277, de 6
de junho de 2019, do Senhor Ministro de Estado da Econcniiii, Substituto, e tendo em vista
o disposto no art. 1.139 da Lei n® 10.406. de 10 de janeirr, rje 2002 Código Civil, e demais
informações que constam ros autos do Processo n® 04310 000411/2019-71, resolve:

Art. 1® Revogar a Portaria n® 2, de 26 de fe-.i-rtiro de 2006, da Secretaria de
Comemo e Serviços do Ministério do Desenvolviment  ' indústria e Comércio Exterior,
publiiada no D.O.U., de 21 de fevereiro de 2006, que concedeu aiitr.irizaçâo para Instalação
e fun,. lonamento de filial no Brasil à sociedade estrangeíia TECH MAHINDRA LIMITED,
suces.-cira por incorporação da sociedade estrangeiiú SATYAM COMPUTER SERVICES
LIMITED, com sede em Gaieway Buildlng, Apollo Bundi- Mumbai, Maharashtra, 400001,
fndia

PORTARIA N® 6, DE 11 DE JUNHO DE 2019

O DIRETOR 00 DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO EMPR®SARi. i, £
INTEGRAÇÃO, no USO da atribuição que lhe foi subdelegada pela Portaria n® 27"’, dc ● de
junho de 2019, do Senhor Ministro de Estado da Economia, Substituto, e tendo em ■ista
0 disposto no art. 1.139 da Lei n® 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, e ü>-::ials
informações que constam nos autos do Processo n® 04310.000434/2019-85, reiolvc-

Art. 1® Revogar a Portaria n® 10, de 25 de maio de 2011, da Secreta' . ■ de
Comércio e Serviços do Ministério do Desenvolvimento, Industria e Comerei. K.' : :or.
publicada no D.O.U.. dc 27 de maio dc 2011, que concedeu autorização para ii- .rala lo e
funcionamento de filial no Brasil à sociedade estrangeira GUIAMA INVESTIMENI IIN IcO.
com sede em Rua Sir Auguste Bartolo, n® 40, Villa Fairholme, Ta'Xbiex SBX 1095, P l de
Malta.

Art. 2» Esta Portaria entra em vigor na data de >ua publicação.

ANDRÉ LUIZ SANTA CPU7 RAMOS

COMITÊ PARA GESTÃO DA REDE NACIONAL
PARA SIMPLIFICAÇÃO DO REGISTRO E DA LEGALIZAÇÃO

DE EMPRESAS E NEGOCIOS

Art. 2® Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ LUIZ SANTA CRUZ RAMOS

PORTARIA N® 7. DE 11 DE JUNHO DE 2019
RESOLUÇÃO N® 51, DE 11 DE JUNHO DE 2019

Versa sobre a defm.-.jo de baixo risco para os fins da
Medida Provisória i. ’ 881, de 30 de abril de 2019.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL OE REGISTRO EMPflf SAP.; ' L E
INTEGRAÇÃO, no uso da competência que lhe foi sudelegada pela Portaria n® 277. de .- de
junho de 2019, do Senhor Ministro de Estado da Economia, Substituto, e tend.j >;n .- sta
0 disposto no art 1.139 da Lei n® 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. e ó' -lais
informações que constam nos autos do Processo n® 04310.000428/2019-28, r-solve

Art. 1® Aprovar, para que produza efeitos no território bi.i.-ileli' as
deliberações constantes do Instrumento de Decisão, de 17 de dezembro de 201 - da
sociedade estrangeira SACVR CONSTRUCCIÓN, S/A, autorizada a funcionar no Hi:iS' :;r.d3
Portaria n» 1.021-SEI, de 13 de junho de 2018, publicada no D.O.U , de 14 ri i- iiim de
2018, concernente ao aumento de capital social da filial brasileira, que deverá pa^s-i' RS
10.000,00 (dez mil reais) para R$ 2.248.074,59 (dois milhões, duzentos e qua'eiitn ' nito
mil, setenta e quatro reais e cinquenta e nove centavos).

Art. 2® Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

ANDRÉ LUIZ SANTA CRUZ RAMOS

O COMITÊ PARA GESTÃO DA REDE NACIONAL PARA SIMPLIFICAÇÃO DO
REGISTRO E DA LEGALIZAÇÃO DE EMPRESAS E NEGÓCIO',  - CGSIM, consoante deliberação
lomaoâ em reunião extraordinária realizada por meio eieliõmco, concluída em 7 de junho de
2019, com fundamento no § 7® do art. 2» da Lei Compleiu.-niar n® 123, de 14 de dezembro
de 2006, no paragrafo único do art. 2® da Lei n® 11.598, ile 3 de dezembro de 2007, e nos
inciso^ I e VII do art. 2® do Decreto n® 6.884, de 25 dc jui,ho de 2009, resolve:

Art. 1® Esta Resolução visa a definir o conci iio de b.-ixo risco para fins da
dispen-.a de exigência de atos públicos de liberação pai' ojieração ou funcionamento de

i;o I, tU Medida Provisória n®atividB'lc econômica, conforme estabelecido no art. 3®,
881, vie 30 de abril de 2019. ,

Parágrafo único. A dispensa de atos público, de -oeração da atividade
exime as pessoas naturais e jurídicas do dever de se observar as demais

obrig.Kões estabelecidas pela legislação.
Art. 2» Para fins de padronização de redação, pissam a ser denominados pelo

econoniica nao
PORTARIA N® 8, DE 11 DE JUNHO DE 2019

CGSIM como:
I - baixo risco ou "baixo risco A": a classificação d-a atividades para os hns do art.

3», § 2®, inciso II, da Medida Provisória n® 881, de 30 de abnl de 2019, cujo efeito especifico
e exclusivo é dispensar a necessidade de todos os atos públicos de liberação da atividade
econimica para plena e continua operação e funcionam-iito do estabelecimento; ●

II - médio risco ou "baixo risco B": a classiflcaç.l ' -le ativi iades cujo grau de risco
não sv.â considerado alto e que não se enquadrem no con
A" do inciso I deste artigo, cujo efeito é permitir, autom.b c-imente após o ato do registro,
- . i-.câo de licenças, alvarás e similares de caráter prov:iório pai a inicio da operação do
estah- Iccimento, conforme previsto no art. 7®, caput, da Lm implementar n® 123, dê 14 de
novembro de 2006, e no art. 6®, caput, da Lei n® 11.598, ils 3 dezembro de 2007; e

} de baixo risco ou "baixo risco

a em

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO EMPkLSAhiH E
INTEGRAÇÃO, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria n° 777, de 6
de junho de 2019, do Senhor Ministro de Estado da Economia, Substituto, e tend ' cm
vista 0 disposto no art. 1.134 da Lei n® 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Còd go ( .ii. e
demais informações que constam nos autos do Processo n» 04310.000431./201 41,
resolve:

Art 1® Fica a AQUARIUS BRASIL 8V, com sede em Prlns Bernhaijpleli .'00.
1097 J6 Amsterdam, Países Baixos, autorizada a funcionar no Brasil, por intcimêd.: de
filiai, com a denominação social AQUARIUS BRASIL B.V., tendo sido destacado ram' <; de
RS 10.000,00 (dez mil reais), para o desempenho de suas operações no ürasii que
consistirá em atividades de operação de navios e estruturas flutuantes (sem enibarc Lies

. wp r'; zoo z de jiAia/zooi. ICP
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^  .:¥:SIZhi

Improbidade Adm nistrativa e Inelegil úlidadef*
a».

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (07/04/2021 às 09:26) NAO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n^ 36.521.392/0001-81.

A condenação por atos de improbidade administrativa nao implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibiiidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portai do TSE em [.itp://divulaacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

606D.A4EB.A15E.5379 no seguinte endereço: htlgs . www.Gnj.ius.br/improbidade adm/autent^car certídao.Dhp

âerado em: 07/04/2021 as 09:26:19 Página 1/1CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
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Bt

Improbidade Adm nistrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (07/04/2021 às 09:26) NAO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n^ 087.015.959-38.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em * rtp:/'/divulQacandcontas.tse.iu;-: : -■

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle
606D.A504.D5DD.1404 no seguinte endereço: www.cni.iys.br/improbidade adm/autenroar certidão.php

Página 1/1CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇAGerado em: 07/04/2021 as 09:26:44
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TRIBUNAL DK CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI

CPF/CNPJ: 36.521.392/0001-81

O Tribunal de Contas da União CER ! IFICA que, na presente data, o (a) requerente

acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para

participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste 1 ribunal, nos

termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Nào constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não

notificados do teor dos acórdãos condenalórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas cm razao

de interposiçào de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 09:27:54 do dia 07/04 2021, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httns://cüntas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABTt ITADO:5

Código dc controle da certidão: PXD7070421092754

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICIT ANTES INIDÔNEOS

(Válida somcnic com a apresentação do CPF)

Nome completo: GUSTAVO OLIVEIRA

CPF/CNPJ: 087.015.959-38

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente

acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para

participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos

termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não

notificados do teor dos acórdãos condenalórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 09:28:14 do dia 07/04'2021, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio

https:/7contas.tcu.i;ov.br/ords/f.^p=INABILIT.ADO:5

Código de controle da certidão: Z6PK070421092814

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CEIS0O de 124

FILTROS APLICADOS;

08701595938CPF/CNPJ: 36521392000181

LIMPAR

Data da consulta: 28/04/2021 11 ;04:44

Data da última atualização: 27/04/2021 18:00:12

ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

QUANTIDADETIPO DA SANÇAOUF DO SANCIONADOCNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADODETALHAR

Nenhum registro encontrado
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNiAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas

realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade

pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A

informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da

Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 03/05/2021 16:09:08

Informações da Pessoa Jurídica;

Razão Social: GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI

CNPJ: 36.521.392/0001-81

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a ceitidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ

Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade

Administrativa e Inelegibílidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

órgão Gestor: Portal da Transparência

Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Iiiídôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência

Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa Jurídica visa atender aos princípios de simplificação e
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n^' 12.965, de 23 de abril
de 2014, Lcí n" 13.460, de 26 de junho do 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro do 2018,
Decreto n“ 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Previdência e Trabalho
Secretaria de Trabalho

Subsecretária de Inspeção do Trabalho

CERTIDÃO DE DÉBITOS

NEGATIVA

EMPREGADOR: GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI

CNPJ: 36.521.392/0001-81

DATA E HORA DA EMISSÃO: 07/04/2021, às 09h33

CERTIFICA-SE, de acordo com às informações registradas no sistema CPMR - ^
Controle de Processos de Multas e Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM
débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima identificado.

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na
Portaria Interministerial MTE SDH n" 2, de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.

3. Conforme artigo 5b§ único da portaria 1421/2014 do MTE, a certidão ora Instituída refletirá
sempre a última situação ocorrida em cadastros administrativos pelo emitente, de modo que,
havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional ● PFN, quanto a estes, poderá
ser obtida certidão perante aquele órgão, visando  a demonstrar a situação atualizada dos
mesmos.

4. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço
hltp://www.mte.gov.br/ceMidao/intracoes/debitos uti l izando o código 42Fe3gh.

5. Expedida com base na Portaria MTE n° 1.42i, de 12 de setembro de 2014. Emitida gratuitamente.

Página 1 de 1
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Previdência e Trabalho
Secretaria de Trabalho

Subsecretária de Inspeção do Trabalho

CERTIDÃO DE DÉBITOS

NEGATIVA

EMPREGADOR: GUSTAVO OLIVEIRA

CPF: 087.015.959-38

DATA E HORA DA EMISSÃO: 07/04/2021, às 09h33

CERTIFICA-SE, de acordo com às informações registradas no sistema CPMR -
Controle de Processos de Multas e Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM
débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima identificado.

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na
Portaria Interministerial MTE SDH n° 2, de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de

Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.

3. Conforme artigo 5^§ único da portaria 1421/2014 do MTE, a certidão ora Instituída refletirá
sempre a última situação ocorrida em cadastros administrativos pelo emitente, de modo que,
havendo processos enviados à Procuradoria da Fa2enda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá
ser obtida certidão perante aquele órgão, visando  a demonstrar a situação atualizada dos
mesmos.

no endereço

código 42Fe8oY.
4. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada

http://ww\«.mte.gov.br/ce! tidao/infracoes/debitos utilizando o

5, Expedida com base na Portaria MTE n° 1.421, de 12 de setembro de 2014. Emitida gratuitamente.

Página 1 de 1
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Previdência e Trabalho
Secretaria de Trabalho

Subsecretária de Inspeção do Trabalho

Relação de Infrações Trabalhistas

EMPREGADOR: GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI E TODAS AS SUAS FILIAIS.

CNPJ: 36.521.392/0001-81

DATA E HORA DA EMISSÃO: 07/04/2021, às 09h31

DISPOSITIVO LEGAL CONSULTADO: TODOS DA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA

Quantidade de Processos Por Situação:

Procedentes com efeito para reincidência: 0

Procedentes sem efeito para reincidência: 0
Todos os demais: Não consultado.

1. Esta consulta abrange todos os estabelecimentos do empregador.

2. A presente consulta não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na
Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.

3. A autenticidade desta consulta poderá ser confirmada no endereço
http://cdclt.mte.br/lnter/cdcit/pages/infracoes/verificar utilizando o código 42FdViB.

4. Expedida com base na Lei 12.527, de 18 de novembro de 2011. Emitida gratuilamente.

5 ● Será considerado reincidente o empregador infrator que for autuado por infração ao mesmo
dispositivo legal, antes de decorridos 02 (dois) anos da imposição de penalidade.

Página 1 de 1Consulta a Infrações Trabalhistas - Lei 12.527/ 2011 - http://cdclt.mte.br inter cdcit/pages/infracoes/
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ANEXO - Relação dos Dispositivos Legais Consultados
Art 9», caput, da MP 927.
Art. 1® da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art- 1° da Lei n® 605/1949.

Art. 1® da Lei Complementar n® 110, de 29.6.2001.
Art. 1® da Lei n® 12.436/2011.

Art. 1® da Lei n® 4.090, de 13.7.1962, com as alterações intruduzidas pelo art. 1®, da Lei n® 4.749, de 12.8.1965 c/c o art. 19 da Lei
Complementar 150, de 2015.
Art. 1® da Lei n® 4.090, de 13.7,1962, com as alterações intr iduzidas pelo art. 1®. da Lei n® 4.749, de 12.8.1965.
Art. 1® da Lei n® 4.090, de 13.7,1962, com as alterações introduzidas pelo art. 2®, § 2®, da Lei n® 4.749, de 12.8.1965 c/c o art. 19 da
Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 1® da Lei rr® 4.090, de 13.7.1962, com as alterações intr,)duzidas pelo art. 2®, § 2®, da Lei n® 4.749, de 12.8.1965,
Art. 1® da Lei n® 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 2®, caput, da Lei n® 4.749, de 12.8.1965 c/c o art. 19 da
Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 1® da Lei n® 4.090. de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 2®, caput, da Lei n® 4.749, de 12.8.1965.
Art. 1® da Lei n® 4.090, de 13.7.1962, combinado com o art, 2®. parágrafo único, do Decreto n® 57.155. de 3.11.1965 e com o art. 19
da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 1® da Lei n® 4.090, de 13,7.1962, combinado com o art. 2®, parágrafo único, do Decreto n® 57.155, de 3.11.1965.
Art. 1® da Lei n® 9.029, de 13.4.1995.

Art. 1® da Lei n® 9.029/1995.

Art, 1® da Lei n« 9.719, de 27.11.1998,

Art. 1® da Lei n® 9.719, de 27.11.98, c/c arts. 1® e 2® do Deaeto n® 94.536, de 29.6.87.
Art. 1® da Lei n® 9.719, de 27.11.98, c/c o Decreto n® 1,574, de 31.6.95.
Art. 1®, § 1®. da Lei n® 4.923, de 23.12.1965,combinado com o artigo 1® da Portaria n. 1.127, de de 14/10/19 da Secretaria Especial de
Previdência e Trabalho, do Ministério da Economia.
Art. 1®, §1® da Lei 13.475/17.
Art. 1®, caput, da Lei n® 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei n® 7.619, de 30.9.1987 c/c o art. 19 da Lei Complementar 150, de
2015.
Art. 1®, caput, da Lei n® 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei n® 7.619, de 30.9.1987, combinado com o art. 4®, parágrafo único , do
Decreto n® 95.247, 17.11.1987,
Art. 1®. caput. da Lei n® 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei n® 7.619, de 30.9.1987.
Art. 1®, da Lei n® 4.090, de 13.7,1962, combinado com o art. 2®. parágrafo único, do Decreto n® 57.155, de 3.11.1965.
Art. 1®, in fine, da Lei n® 9.719, de 27 de novembro de 1998

Art. 1®, inciso I. do Decreto-Lei n® 368, de 19.12.1968.
Art. 1®. inciso II, do Decreto-Lei n® 368, de 19.12.68.

Art. 1®, parágrafo único, da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinação com o arl 2®, inciso I. da Portaria n® 789, de 2.6.2014.

Art. 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinação com o artigo 4®, §1®, da Portaria n® 789, de 2.6.2014.

Art. 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinação com o artigo 4®, §2®, da Portaria n® 789, de 2.6.2014.
Art. 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974.

Art, 10 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 10, §1®, da Lei 6.019/74, com redação dada pela Lei 13.429/17.
Art, 10, §1®, incisos I, II ou III. da Lei n® 14.020 de 06/07/2020,
Art. 10, §1®, incisos I, II ou III, da MP 936/2020.

Art. 10, §2®, da Lei 6.019/74, com redação dada pela Lei 13,429/17.
Art. 10, caput e incisos, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 10, caput. da Lei 13.475/17,

Art, 10, inciso I c/c § 2® do mesmo artigo da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.
Art. 10, inciso I, da MP 936/2020.
Art, 10, inciso II. da MP 936/2020.

Art, 10, incisos II e III, c/c § 2® do mesmo artigo da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 10, parágrafo único, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 10°. "caput", da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972
Art, 10®, §4® da Lei 6.019/74, com a redação conferida pela lei 13.429/17.

Art. 10®, §5® da Lei 6.019/74. com a redação conferida pela Lei 13.429/17.

Art. 11, "caput". da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art, 11, § 4®, da MP 936/2020.

Art. 11, §6® da Lei n® 9.432/1997.

Art. 11, caput. da Lei 6.019, de 3.1.1974.

Art. 11, caput, da MP 927.

Art. 11, caput,da Lei 6.019, de 3.1.1974.

Art. 11, parágrafo único, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 12 da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 12 da Lei n® 4.680, de 18.6.1965.

Art. 12 da MP 936/2020.

Art. 12. § 1®. da Lei n® 6.019. de 3.1.1974.

Art. 12. § 4®. da Lei n® 14,020 de 06/07/2020.

Art. 12. §1®. da Lei 6.019. de 3 de Janeiro de 1974.
Art. 12. §2® da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 12, §2®. da Lei 6.019, de 3 de janeiro de 1974.
Art. 12, §2®, Inc. I e II da Lei n« 14.020 de 06/07/2020.
Art, 12. alínea "a", da Lei n® 6.019, de 3.1.1974.

Art. 12. alínea "b", da Lei n® 6.019, de 3.1.1974.

Art. 12, alínea "c", da Lei n® 6.019, de 3.1.1974,
Art. 12, alínea "d", da Lei n® 6.019, de 3.1.1974.

Art. 12. alínea "e". da Lei n® 6.019. de 3.1.1974. combinado com o art. 19 do Decreto n® 73.841. de 13.3.74.

Art. 12. alínea f. da Lei n® 6.019, de 3 de janeiro de 1974.

Art, 12, caput e §1® da Lei n® 14,020. de 06/07/2020.

Art. 12. caput e incisos, da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.
Art. 12. caput. da Lei n® 6.533. de 24.5.1978.
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Art. 129 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
129 da Consolidação das Leis do Trabalho.

13 da Lei Complementar 150, de 2015.
13 da Lei 6,533/1978.

13, § 1® da Lei Complementar 150, de 2015.

13, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015,
13, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
13, § 4®, I, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
13, § 4®, I. da Consolidação das Leis do Trabalho.

13, § 4®, II, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
13, § 4®, II, da Consolidação das Leis do Trabalho.
13, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
13, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

13, caput, da MP 927.
13, inciso I, da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.
13, inciso II. da Lei n® 6.615, de 16.12,1978.

13, inciso III, da Lei n® 6,615, de 16.12.1978.

13, parágrafo único, do Decreto n® 57.690, de 1®.2.1966

130 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

130 da Consolidação das Leis do Trabalho.

130, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

130-A da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 cia Lei Complementar 150, de 2015.
130-A da Consolidação das Leis do Trabalho.
132 da Consolidação das Leis do Trabalho.

134, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art.

Art.

Art,

Art.

Art.
Art,

Art,
Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art,
Art.

Art.
Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.
Art.

Art.

Art,

134, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
134, §1®. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13,467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,

Art.
Art.
de 2015.

Art. 134, §1®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 134. §1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 134, §3®. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,
de 2015.
Art. 134, §3®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art, 134, caput. § 1®. da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 134, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 135, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 135, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 136, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 136, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 137, caput. da Consolidação das Leis doTrabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.

Art. 137, caput, da Consolidação das Leis doTrabalho.
Art. 139, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 139, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 139, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 14 da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

Art. 14, § 1® da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 14, § 2® da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 14, caput e incisos, da Lei n® 6.533. de 24.5.1978.

Art. 140 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 142, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 142, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 142, § 5®. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 142, § 5®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 142, caput, da Consolidação das Leis doTrabalho c/c art, 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 142, caput. da Consolidação das Leis doTrabalho.
Art. 143, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 143, caput e §1®, da CLT.

Art. 143, caput, I 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 143, caput, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 145, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art 19 da Lei Complementar 150. de 2015.

Art. 145, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 15 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 15 da Lei n® 5.889, de 8.6.1973.

Art. 15 da Lei n® 6.615, de 16,12.1978.

Art. 15, caput, da Lei n® 6.533, de 24,5.1978.
Art. 150, § 5®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 150, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 152 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 16 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 16 da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

Art. 16, caput, da Lei n® 5.889, de 8.6.1973.

Art. 16, parágrafo único, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.
Art, 16®, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020 c/c Art. 4® do Decreto 10.422, de 13 de julho de 2020.

Art. 168, § 7® da CLT. com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 168, §6® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 17 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 17 da Lei n® 6.019, de 3.1.1974.

Art. 17. § 1®. da Lei n® 12.690, de 19 de julho 2012,

Art. 17. §2®, da Lei Complementar 150, de 2015.
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Art. 17, alínea "a", da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 17, alínea "b". da Lei n® 7.183, de 5,4.1984.
Art. 17. combinado com o art. 23. § l». inciso il, da Lei nu 8.036, de 11.5.1990 e com o art. 34, § 6» da Lei Complementar 150, de
2015.
Art. 17, combinado com o art. 23, § 1®. inciso II, da Lei n® 8.036, de 11.5.1990.

Art. 18 da Lei n« 6.019, de 3.1.1974.
Art. 18 da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 18, § 1®, da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 18, caput, da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 18, inciso I, da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

Art. 18, inciso II, da Lei n® 6.615, de 16.12,1978.
Art. 18, inciso III, da Lei n® 6,615, de 16.12.1978.

Art, 18, inciso IV, da Lei n® 6,615, de 16.12.1978,

Art. 19 da Lei Complementar 150/2015 c/c art, 473 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 19 da Lei Complementar 150/2015 c/c art. 76 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 19 da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

Art. 19, §4®, da Lei 13.475/2017.

Art. 2°, § 1®, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art, 2°, § 2®, da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 2® da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 2® da Lei Complementar n® 110, de 29.6.2001.
Art. 2®, § 1®. da Lei n® 5.811, de 11.10.72.

Art. 2®, § 4® da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 2®, § 5®, Inciso I da Lei Complementar 150, de 2015.

Art, 2®, § 6® da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 2®, § 8® da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 2®, §§ 1® e 5®, da Lei n® 9.719. de 27.11.1998.
Art. 2®. §1® da Lei 6.019/74, com redação conferida pela Lei 13.429/17 c/c art. 7®, parágrafo único, art. 9®, parágrafo único, e art. 14
da Lei 7.783/89.

Art. 2®, caput, da Lei n« 6,224, de 14.7.1975.
Art, 2®, caput, do Decreto-Lei n® 806, de 4.9.1969.
Art, 2®, inciso I, da Lei n® 9.719, de 27.11,1998.

Art. 2®. inciso II, da Lei n® 9,719, de 27.11,1998.

Art. 2®. inciso V, alínea "b", da Lei 13.103. de 02 de março de 2.015.

Art. 20, caput, da Lei 13,475/2017.

Art. 20. caput, da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

Art. 20. parágrafo único, da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.
Art. 21. § 1®, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 21. § 2®, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 21. § 2®. da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.
Art. 21. § 4®. da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 21. alínea "a", da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 21, alínea "b", da Lei n® 7,183, de 5.4.1984.

Art. 21, alínea "c''. da Lei n® 7,183, de 5.4.1984.

Art. 21, inciso I, da Lei n® 6.533, de 24,5.1978,

Art, 21, inciso II, da Lei n® 6.533, de 24.5,1978.

Art. 21, inciso III, da Lei n» 6.533, de 24.5.1978.

Art. 21, inciso IV. da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 21, inciso V, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 22 da Lei n® 8.036, de 11.5.1990 c/c art. 1®, inciso I, do Decreto-Lei n® 368, de 19.12.1968.

Art. 22 da Lei n® 8.036, de 11.5.1990, c/c art. 1®, inciso II, do Decreto-Lei n® 368, de 19.12.1968.

Art. 22 da Lei n® 8,630, de 25.2,1993.
Art, 22, § 2®, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 22, caput, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 22, caput, da Lei n® 7.183, de 5.4,1984.

Art. 22, parágrafo único, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.
Art. 224, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 224, § 1®, parte final, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 224, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 224, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho, com t-dação conferida pela MP 905 de 11 de novembro de 2019.

Art. 224, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 225 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 227, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 227, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 229, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 23 da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 23 da Lei n® 6.615/1978.

Art. 23, § 1®, inciso I. da Lei n® 8.036, de 11.5.1990, c/c art. 35, caput, da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 23, § 1®, inciso I, da Lei n® 8.036, de 11.5.1990.

Art. 23, § 1®, inciso II, da Lei n® 8.036, de 11.5.1990.

Art. 23, § 1®, inciso IV, da Lei n® 8.036, de 11.5.1990 c/c art. 35. caput, da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 23, § 1®, inciso IV, da Lei n® 8.036, de 11.5,1990.

Art. 23, § 1®. inciso V, da Lei n® 8.036, de 11.5.1990 c/c art. 35, caput. da Lei Complementar 150, de 2015,

Art, 23, § 1®, inciso V, da Lei n® 8.036, de 11.5.1990.

Art, 23, §1®, inciso I. c/c art, 18, §1®. da Lei 8,036, de 11.5.1990,

Art. 23, §1®, inciso I, c/c art. 18, caput, da Lei 8.036, de 11.5.1990.

Art. 23, caput, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 230, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 230, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.
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Art. 234, alínea "a", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 234, alínea “b". da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 234, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabaho.

Art. 235, § 19, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-C, §19 , da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-C, §10 da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-C, §2o, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-C, §39 da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-C, §3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-C, §49 da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-C, §6®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 235-C. §8® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-C. §99 da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-C, §9®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-C, caput da CLT, com redação dada pela Lei 13 103.2015.

Art. 235-D, § 5® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-D, §1® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-D, §2® da CLT. com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-D, §3® da CLT. com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Alt. 235-D, caput da CLT, com redação dada pela Lei 13.103'2015.

Art. 235-D, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-D, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-D, inciso III, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235-E, §1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-E. §11®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-E. §4®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 235-E. §5®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-E. §6®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-E, §7®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-E, I da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015

Art. 235-E. II da CLT. com redação dada peta Lei 13.103/2015.
Art. 235-E, III da CLT. com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-F da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-F da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-G da CLT, com redação dada pela Lei 13,103/2015,

Art. 235-G da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 238, § 2®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 238, § 39, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 238, § 49, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 238, § 5®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 238, § 6®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 238, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 239, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 239, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 239, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 239, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 239, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 24 da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

Art. 24 da Lei n® 7.998, de 11,1.1990.
Art. 24 da Lei n® 7.998. de 11/01/1990, combinado com art. 6". inciso I da Portaria n® 1.129. de 23/07/14. do Ministro do Trabalho e
Emprego.
Art. 24 da Lei n® 7.998, de 11/01/1990, combinado com art. 7®, inciso II da Portaria n® 1.195, de 30/10/19 e art. 1® da Portaria n® 1.127
de 14/10/19 da Secretaria Especial de Previdência  e Trabalho, do Ministério da Economia.
Art, 24, caput. da Lei n® 7.183, de 5.4,1984.
Art, 24, da Lei n® 7.998, de 11.1.1990. combinado com 0 art. 7® do Decreto n® 76.900, de 23.12.1975.

Art. 24, da Lei n® 7.998. de 11.1.1990, combinado com 0 art 7®, do Decreto n® 76.900, de 23.12.1975.

Art. 24, parágrafo único, da Lei n® 7,183, de 5.4.1984.

Art. 240, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 240, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 241, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 241, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 242 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 243 da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 244, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 244, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 244, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 245 da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art, 246 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 248, § 1®. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 248, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 248, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 249, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 25 da Lei n® 6.615, de 16,12.1978.

Art. 25 da Lei n® 8.630, de 25.2.1993.

Art. 25, § 1®. da Lei 13.475/17.

Art. 25. § 1®. da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 25, § 2®, da Lei 13.475/17.
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Art, 25, caput. da Lei 13.475/17,
Art. 25, caput, da Lei nO 7.183, de 5.4.1984.

Art. 250, caput, da Consoiidação das Leis do Trabaiho.

Art. 251, caput, da Consoiidação das Leis do Trabaiho.

Art. 252 da Consoiidação das Leis do Trabaiho.
Art. 253, caput. da Consoiidação das Leis do Trabaiho.
Art. 26 da Lei n« 6.533, de 24.5,1978.

Art. 26 da Lei n» 6.615, de 16.12.1978.
Art. 26 da Lei n» 8.630, de 25.2.93.

Art. 26, § 10, da Lei n« 7.183, de 5.4.1984,

Art. 26, § 20, da Lei n« 7.183, de 5.4.1984.

Art. 26, § 30, da Lei n« 7.183, de 5.4.1984.

Art. 26, inciso i, da Lei 13,475/17,
Art. 26, inciso il. da Lei 13.475/17.

Art. 26, parágrafo único, da Lei n® 8.630, de 25.2.1993.
Art. 27 da Lei n« 6.533, de 24.5.1978.
Art. 27, inciso i, da Lei 13.475/17.

Art. 27, inciso il. da Lei 13.475/17.

Alt, 28 da Lei n« 8.630, de 25.2.1993.

Art. 28, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 28, parágrafo único, da Lei 13.475/17.
Art. 29, § 10, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 29, § 10, da Lei nO 7.183, de 5.4.1984.

Art. 29, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabaiho c/c arts. 9o e 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 29, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 29, § 40, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 29, § 40, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 29. §1«. da Lei 13.475/17.

Art. 29, §28, da Lei 13.475/17.

Art. 29, alínea "a", da Lei nO 7.183, de 5.4.1984.

Art. 29, alínea "b", da Lei n« 7,183, de 5.4.1984.

Art. 29, alínea "c", da Lei n° 7.183, de 5.4.1984,

Art. 29, alínea "d", da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 29, caput da CLT.

Art. 29, caput, da Lei 13.475/17,
Art. 293 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 294 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 295, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 296 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 297 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 298 da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 299 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 3°, inciso I. da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 3°, inciso II, da Lei n“ 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 3°, inciso III, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 3*, inciso IV, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 3°, inciso V, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 38 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 38 da Lei n» 6.224, de 14.7.1975.

Art. 30, § 1®, da Lei n® 9.719, de 27.11.1998.

Art. 38, § 20 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 3®, caput, da Lei nO 7.183, de 5.4.1984.

Art. 38, caput, da Lei n» 9.601, de 21.1.1998.
Art. 3®. da Lei nO 9.601, de 21.1.1998.

Art. 38, inciso I, da Lei n» 9.719, de 27.11.1998.
Art. 38. inciso V, § 2®; Art. 4®, § 28; art. 50; art. 6® e art. 7® da Lei 13.189/15, alterada pela Lei 13.456/17.

Art. 3®, incisos I e II, da Lei n® 9.719, de 27,11.1998.

Art. 3®. parágrafo único, da Lei n® 7.183. de 5.4.1984.
Art, 30 da Lei n® 6.533, de 24,5.1978.

Art. 30, § 2®, da Lei n® 7,183, de 5.4.1984.

Art. 30, caput e incisos da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 300, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 301 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 303 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 304, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 304, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 305 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 307 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 308 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 31 da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art, 31. inciso I. da Lei 13.475/17.

Art. 31, inciso II, da Lei 13.475/17.

Art. 31, inciso III, da Lei 13.475/17.
Art. 31, inciso IV. da Lei 13.475/17.

Art. 318 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 319 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 32, inciso I, da Lei 13.475/17.

Art. 32, inciso II, da Lei 13.475/17.

Art. 32, inciso III, da Lei 13.475/17,
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Art- 32. inciso IV, da Lei 13.475/17.

Art. 320, § 12, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 320, § 22, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 320. § 32. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 320, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 321 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 322, § 12, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 322, § 22, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 322, § 32, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 322, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 33, caput, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984,
Art. 33, inciso I, da Lei 13.475/17.

Art. 33, inciso II, da Lei 13.475/17.

Alt. 33, inciso III, da Lei 13.475/17.

Alt. 33, inciso IV, da Lei 13.475/17.

Art. 335, alínea "a", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 335. alínea "b", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 335, alínea "c", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 34, §12, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1® da Lei ns 9.029, de 13 de abril de 1995.
Art. 34, §22. da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 12 da Lei n® 9.029, de 13 de abril de 1995.
Art. 34, §3®. da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1® da Lei n« 9.029, de 13 de abril de 1995.
Art. 34. §42, da Lei 13,146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1® da Lei n» 9.029, de 13 de abril de 1995.
Art. 34, §52, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1® da Lei n® 9.029, de 13 de abril de 1995.
Art. 34, alínea "a", da Lei n® 7.183, de 5.4,1984.

Art. 34, alínea "b", da Lei n® 7.183, de 5.4.1984,
Art. 34, alínea "c", da Lei n» 7.183, de 5.4.1984.

Art. 34, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 35 da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art, 35, caput. c/c §§12. 2s e 42, da Lei 13.475/2017.

Art. 35, caput, da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 358, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 358, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art. 36 da Lei n® 12.815, de 5.6.2013.

Art. 36 da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 36, §42, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 12 da Lei n® 9.029, de 13 de abril de 1995.
Art. 36, inciso I, da Lei 13.475/17.

Art. 36. inciso II, da Lei 13.475/17.

Art. 36. inciso III, da Lei 13.475/17.

Art. 37 da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.
Art. 37, § 1®, da Lei n® 7.183, de 5.4,1984,

Art. 37. § 2®. da Lei no 7.183, de 5.4.1984.

Art. 37. § 3®. da Lei nO 7.183, de 5.4.1984.

Art. 37, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 373-A, inciso I. da CLT c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015 .

Art. 373-A, inciso I. da CLT c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 373-A. inciso I. da CLT.

Art. 373-A, inciso I. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 373-A, inciso II, da CLT c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 373-A, inciso II. da CLT.

Art. 373-A, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 373-A, inciso III. da CLT,

Art. 373-A, inciso III, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 373-A, inciso IV, da Consolidação das Leis do Trabalho c.'C art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 373-A, inciso IV. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 373-A. inciso V, da CLT.

Art. 373-A. inciso V, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 373-A, inciso VI, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 373-A, inciso VI, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 377, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 38, § 1®, da Lei n® 7.183, de 5,4.1984.

Art. 38, caput, da Lei 13.475/17.

Art, 38, caput, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.
Art. 38, inciso I, da Lei 13.475/17.
Art. 38, inciso II, da Lei 13.475/17.
Art. 38, incisos I e II, da Lei 13,475/17.

Art. 384 da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art. 386 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 389, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 39 da Lei n® 12,815, de 5.6,2013.

Art. 39, caput, da Lei 13.475/17,

Art, 39, caput, da Lei n® 7.183, de 5.4,1984.
Art. 39, parágrafo único, da Lei n® 7,183, de 5.4.1984.

Art, 390, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 390-C da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 391, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 391-A da CLT c/c Art. 10. inciso II. alínea "b", do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias c/c art. 19 da Lei Complementar
150, de 2015.
Art. 391-A da CLT c/c Art. 10, inciso II. alínea "b", do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias c/c Lei Complementar n® 146, de
25 de junho de 2014.
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Art. 391-A da CLT c/c Art. 10, inciso II, alínea "b". do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.
Art, 392, § 38, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 392, § 48, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho
Art. 392, § 48, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 392, § 48, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 392, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 392, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 392-A, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 392-A, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 393 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 394, caput, incisos I, I e III, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 394, I, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 394, II. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redatáo conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 394. III, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 394-A da CLT.

Art, 394-A, §2®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17,
Art. 394-A. §3», da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. alterada pela Medida Provisória
808/17.
Art. 394-A. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho, coit' redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.

Art, 395 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015,
Art. 395 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 396, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 396, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 4°. "capuf, combinado com artigo 3°, inciso I, da Lei n“ 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 4°. "caput", combinado com artigo 3°, inciso II, da Lei n 5.811. de 11 de outubro de 1972,

Art. 4°, "caput", combinado com artigo 3®, inciso III, da Lei n ' 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 4°, "caput", combinado com artigo 3°. inciso IV, da Lei n- 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 4°. inciso I, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 4”. inciso II, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 48 da Lei 6.019, de 3.1,1974. com redação dada pela Lei 13.429/17.
Art. 40 da Lei nO 6.533, de 24.5,1978.

Art. 48 da Lei no 9,432/1997.

Art. 48 inciso II, da Lei nO 9.601, de 21.1.1998.

Art. 48, § 10, inciso I, da Lei n® 9.601, de 21.1.1998.

Art. 40, § 10, inciso II. da Lei nO 9.601, de 21.1.1998.

Art. 40. § 20 da Lei 13.475/17.

Art, 40, § 20, da MP 927.

Art. 40, § 38, da Lei n« 9.601, de 21,1.1998.

Art. 4®, caput. do Decreto-Lei nfi 972, de 17.10.1969.
Art, 40, da Lei n« 9.719, de 27.11,98.

Art. 4°. inciso I, da Lei n® 9.601, de 21.1.1998.
Art. 40. inciso II, da Lei nS 9.601, de 21.1.1998.

Art. 48, parágrafo único da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 40. parágrafo único, da Lei no 7.418, de 16.12.1985, alteiada pela Lei nfi 7,619. de 30.9.1987 c/c 0 art. 19 da Lei Complementar
150, de 2015.
Art. 4®, parágrafo único, da Lei n® 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei n® 7.619, de 30.9.1987.
Art. 4®-C, inciso I, alínea "a", da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art, 40-C, inciso 1, alínea "b", da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 4®-C, inciso I, alínea "c", da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 48-C, inciso I, alínea "d", da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 4®-C, inciso II. da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, rom a redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 40 da Lei n® 12.815, de 5.6.2013.

Art. 40, caput, da Lei 13.475/17,

Art. 40. parágrafo 3®, da Lei n® 12.815 de 5.6.2013.

Art. 40. parágrafo único, da Lei 13.475/17.
Art. 400 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 403, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 403, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 404, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 405, § 29, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 405, § 5®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 405, inciso I. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 405, inciso II, § 38, alínea "a", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 405, inciso II, § 3®, alínea "b", da Consolidação das Leis tio Trabalho.
Art. 405, inciso II, § 3®, alínea "c", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 405, inciso II, § 38, alínea "d", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 409 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 41, § 1®, da Lei n® 3.857. de 22.12.1960.

Art. 41, § 2®, da Lei n® 3.857, de 22,12.1960.
Art. 41, §2®, da Lei 13.475/17.

Art. 41, §30, da Lei 13.475/17.
Art. 41. §4®, da Lei 13.475/17.

Art. 41, caput, c/c art. 47. §1® da Consolidação das Leis do Tiabalho, com redação conferida pela Lei 13,467/17.

Art. 41, caput, c/c art. 47, caput, da Consolidação das Leis d-) Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 41, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 41, caput, da Lei 13.475/17,

Art. 41, caput, da Lei n® 3.857, de 22.12.1960.

Art. 41, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
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Art. 412 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 413, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 413, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 413, incisso II, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 413, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 42 da Lei no 12.815 de 5.6.2013.

Art. 42, § 19, da Lei nO 3,857, de 22.12.1960.

Art. 42, § 2®, da Lei n9 3,857, de 22.12.1960.

Art. 42, § 3®, da Lei n® 3.857, de 22.12.1960.

Art. 42, caput, da Lei 13.475/17,

Art. 42, inciso I. da Lei n® 3.857, de 22.12.1960.

Art. 42, inciso II, da Lei n» 3.857, de 22.12.1960.

Art. 427, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 428, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 428, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 428, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 429, §2®. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação da Lei n® 12,594/2012,

Art. 429, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, combmado com Art. 53 do Decreto n® 9.579, de 22 de novembro de2018.

Art. 429, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 43. § 19. alínea "a", da Lei n® 7.183, de 5,4.1984.

Art. 43. § 1®. alínea "b", da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 43. § 2®. alínea "b". da Lei n® 7.183. de 5.4.1984.

Art. 43, §2®, da Lei 13.475/17,

Art. 43. §4®. da Lei 13.475/17,

Art. 43, §7®. da Lei 13.475/17.

Art. 43, caput, da Lei 13,475/17.

Art. 43, caput, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 430, § 1® da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 50, §1®. do Decreto n® 9.579/2018 e Art. 5®, V, da Portaria
723 de 23 de abril de 2012.

Art. 430, § 1® da Consolidação das Leis do Trabalho, conibinado com Art. 50, §19. do Decreto ns 9.579/2018 e Art. 5®, VI, da Portaria
723 de 23 de abril de 2012.

Art. 430, § 1® da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 50. §1®, do Decreto n® 9.579/2018 e Art, 5®, VII, da Portaria
723 de 23 de abril de 2012.

Art. 430, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 432, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 432, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 433 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 44 da Lei n® 3.857, de 22.12.1960.

Art. 44, §1®, da Lei 13.475/17.

Art. 44, §2®, da Lei 13.475/17.

Art. 44, §3®, da Lei 13.475/17.

Art. 44, §4®, da Lei 13.475/17.

Art. 44, caput. da Lei n® 7.183, de 5.4,1984.

Art. 442-A da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 oa Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 442-A da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 2'-’C da Lei 7.998, de 11 de janeiro de 1990 c/c art. 19 da Lei Complementar
150/2015.

Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 2®C da Lei 7.998, de 11 de janeiro de 1990.

Alt. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 445, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 445, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 45 da Lei n® 7.183, de 5.4,1984.

Art. 45 da Lei n® 8.630, de 25,2.1993.

Art. 45, §3®, da Lei 13.475/17.

Alt. 45, §4®, da Lei 13.475/17.

Art, 452-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redaçao conferida pela Lei 13.467/17, c/c art. 2®. I, da Portaria 349, de 23 de
maio de 2018.

Art. 452-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redaçao conferida pela Lei 13.467/17, c/c art. 2®. IN. da Portaria 349, de 23 de
maio de 2018.

Alt. 452-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redaçao conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 452-A, §1®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 452-A, §11®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.

Art. 452-A, §4®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com i-idação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 452-A. §6®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.

Art. 452-A. §6®, da Consolidação das leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, c/c art. 2®, §2®, da Portaria 349, de
23 de maio de 2018.

Art. 452-A. §6®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Alt. 452-A, §8®, da Consolidação das Leis do Trabalho, c/c ari 6® da Poitarra 349, de 23 de maio de 2018.

Art. 452-A. §9®. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 452-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13,467/17, c/c art. 2®. II, da Portaria 349, de
23 de maio de 2018.

Art. 452-A, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.

Art. 452-A. inciso II, c/c §12®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida
Provisória 808/17.

Art. 452-A, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.

Art. 452-A. inciso III, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.

Art. 452-G da Consolidação das Leis do Trabalho, com redaçao conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 808/17.

Art. 452-H da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. alterada pela Medida Provisória 808/17.
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Art. 456-A, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17,
Art. 457, § 12, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 457, §12. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.
Art. 457,
Art. 457,

Art. 457,

Art, 457,
Art. 457,

Art. 457,
Art- 457,

Art. 457,

Art. 457,

Art. 458,

Art. 458,

Art. 458,

Art. 458,

§12, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

§122, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória no 808 de 2017.
§142, inciso 111, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n® 808 de 2017.
§142, incisos I e II, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n® 808 de 2017.
§152. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n» 808 de 2017.
§16®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n® 808 de 2017.
§182, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n® 808 de 2017.
§19®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n® 808 de 2017.
caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

§ 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
§ 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

§ 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

§ 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho,
da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art, 19 da Lei Complementar 150. de 2015.

da Consolidação das Leis do Trabalho.
§ 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art.458,

458,

459,

46 da Lei n® 3.857, de 22.12.1960.

46 da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

461 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
461, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

462, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

462, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

462, § 42, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
462, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

462, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
462, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
464 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art, 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
464 da Consolidação das Leis do Trabalho.

468, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
468, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

469, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

469, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

469, caput, da Consolidação das Leis doTrabalho c/c art 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

469, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art.

Art.
Art,

Art.

Art.

Art.

Art.

Art,

Art.

Art.

Art.
Art.

Art.

Art.

Art.
Art.

Art.

Art.

Art,

Art.

Art. 47 da Lei n® 7.183, de 5.4.1984,

Art. 47, §2®, da Lei 13,475/17,

Art, 47, §3®, da Lei 13.475/17.

Art. 47, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 47, da Lei n« 3.857, de 22.12.1960.

Art, 470 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 470 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 471 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 472. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 476-A, § 19, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 476-A, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 476-A, § 5®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 476-A, § 6®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 476-A. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 477, § 10, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art, 477, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 477, § 5®, da Consolidação das Leis doTrabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015,

Art. 477, § 5®, da Consolidação das Leis doTrabalho.
Art. 477, § 6® da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,
de 2015.

Art. 477, § 6® da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17,
Art. 477, § 6®, alínea "a", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 477, § 6®, alínea "b", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 477. § 8®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 477, § 8®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 477, §6® da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,
de 2015.
Art. 477. §6® da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 479, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 48 da Lei n® 3.857, de 22.12.1960.

Art. 48 da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.
Art. 48. inciso I. da Lei 13,475/17.

Art. 48, inciso II, da Lei 13.475/17.

Art. 48, inciso III, da Lei 13.475/17.

Art. 484-A, inciso I, alínea ’b", da Consolidação das Leis do Tiabalho c/c art. 18, §l®,da Lei n® 8.036, de 11 de maio de 1990.

Art. 487, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art. 487, § 52, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 487, § 6®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 488, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 49, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 5°, "caput", da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Página 9 de 13



CND Infração TrabalhisítOÕ CÍ6 124

Art. 5°, § 1°. da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 5°, § 2°, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 5'^ da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 5® da Lei n® 5.889, de 8.6.1973, combinado com o § 1® do art. 5® do Regulamento aprovado pelo Decreto n® 73.626, de
12.2.1974,
Art. 5® da Lei n® 5.889, de 8,6,1973,

Art. 5® da Lei n® 9.719, de 27.11.98.

Art. 5®, § 2®, da Lei n“. 12.023, de 27.08.2009,

Art, 5®, § 3®, inciso I, combinado com o art. 5®,  § 2®, inciso I, .tmbos da MP 936/2020.
Art. 5®, § 3®, inciso I, combinado com o art. 5®,  § 2®, inciso I, <ia Lei n® 14.020 de 06/07/2020.
Art, 5®, inciso I, da Lei n°. 12,023, de 27,08.2009,

Art. 5®, inciso II, da Lei n°. 12.023, de 27.08.2009.

Art. 5®, inciso III, da Lei n“. 12.023, de 27.08.2009.
Art. 5®, inciso IV, da Lei n“. 12.023, de 27.08,2009.

Art. 5®, inciso V, da Lei n°. 12.023, de 27.08.2009.

Art. 5®-A, §3®, da Lei n® 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei n® 13.429/2017,
Art, 50 da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 50, §1®, da Lei 13.475/17.

Art, 50, §3®, da Lei 13,475/17.

Art. 507-A da Consolidação das Leis do Trabalho com redação conferida pela Lei n® 13.467, de 2017.
Art. 51, § 2®, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.
Art, 51, § 3®, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984,

Art, 51, § 4®, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 51, § 5®. da Lei n® 7,183, de 5.4.1984.

Art. 51, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 52 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art, 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 52 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 52 da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 52. caput, da Lei 13.475/17.

Art. 52. parte final, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.
Art. 53 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 53. caput, da Lei 13.475/17.
Art. 54, alínea "a", da Lei n® 3.857, de 22.12.1960.

Art- 54, alínea "b", da Lei n® 3.857, de 22.12.1960.

54. caput. da Lei 13.475/17.

54. parágrafo único, da Lei 13.475/17.
543, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

543, § 6®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

543, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

545. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

545, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.

56, parágrafo único, da Lei 13.475/17.

57, caput. da Lei 13.475/17.
58. § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. !■) da Lei Complementar 150, de 2015.
58. § 1®. da Consolidação das Leis do Trabalho.
58, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
58, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
58, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho,
58. caput. da Lei 13.475/17,
58-A, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
58-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com ledação conferida pela Lei 13.467/17.
58-A, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.
58-A, caput, e §4®. da Consolidação das Leis do Trabalhe, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
582 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
582, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
583 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
583, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
587 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
587 da Consolidação das Leis do Trabalho.
59. § 1*. da Consolidação das Leis do Trabalho.
59, § 2® c/c § 5®, da Consolidação das Leis do Trabalho, r om redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art.
Art.
Art.
Art.
Art.
Art.
Art.
Art.
Art.
Art.
Art.
Art.
Art.
Art.
Art.
Art.
Art.
Art.
Art.
Art.
Art.
Art.
Art.
Art.
Art,
Art.
Art.

59, § 2® c/c §5®. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17,
59. § 2®. da Consolidação das Leis do Trabalho . com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,

Art.
Art.
de 2015.
Art. 59, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art. 59. § 4®. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 59, §2®, da Lei 13.475/17.
Art. 59, §5®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 59. caput c/c art. 61, da Consolidação das Leis do TrabaMio c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 59, caput c/c art. 61, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 59, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,
de 2015.
Art. 59, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art, 59-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 808/17.
Art. 59-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art, 59-A, §2® da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17,
Art. 6°, "caput", combinado com artigo 3®, inciso III, da Lei n 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 6°, "caput", combinado com artigo 3°. inciso IV. da Lei n' 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 6®, "caput", combinado com artigo 4°, inciso I, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
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Art. 6°, inciso I. da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 6°, inciso II, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 6« da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 60 da Lei n« 5.889, de 8.6.1973.

Art. 60 da Lei n« 6.533, de 24.5.1978.

Art. 60, § 10, da Lei 13.475/17.

Art. 60, § 20, da Lei 13.475/17.

Art. 60, § 30 da MP927.

Art, 60, § 30, da Lei 13.475/17,

Art, 60, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 60, caput, da Lei n» 6,615, de 16.12.1978.

Art. 60. caput, da Lei no 9,719, de 27.11.98.

Art. 6®. caput. da MP 927.

Art. 60, inciso I, da Lei n“. 12.023, de 27,08.2009.

Art. 60. inciso II. da Lei n°. 12.023. de 27.08.2009.

Art. 60. inciso II, da Lei n« 5.811, de 11,10.72.

Art. 6®. inciso III, da Lei n°, 12.023, de 27.08.2009.

Art. 60, parágrafo único, da Lei 6.019, de 3.1.1974,

Art. 60, parágrafo único, da Lei n® 9.719, de 27.11.1998.

Art. 60-A da Lei nO 10,101/2000.

Art. 60 e parágrafo único da Consolidação das Leis do Trabali'0, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 60, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 602 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 602, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 602, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 61, § 10, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 61, § 20, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 61, § 30, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 61, §20, da Lei 13.475/17.

Alt. 61, §30, da Lei 13.475/17.

Art. 61, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 62. caput, da Lei 13.475/17.

Art. 628, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 63. caput, da Lei 13.475/17.

Art. 630, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 630, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 630, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art, 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 630, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 630, § 5®, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 630, §4®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 64. caput, da Lei 13.475/17.

Art. 65, caput, da Lei 13.475/17.

Art, 66 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 66, caput, da Lei 13.475/17.

Art, 67, §2®, da Lei 13.475/17.

Art. 67, caput c/c §1®, da Lei 13.475/2017.

Alt. 67, caput, c/c art. 68, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 67, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 67, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 68, §1®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela MP 905 de 11 de novembro de 2019.

Alt. 68. caput. da Lei 13.475/17.

Art. 7° da Lei n® 605/1949.

Alt. 7® da Lei n® 605/1949 c/c art. 19 da Lei Complementar 150/2015.

Art. 7® inciso II combinado com Art, 8® § 1® e Art. 12 caput e mcisos I e II. da MP 936/2020.

Alt, 7® inciso 11 combinado com Art. 8® e Arts. 11 e 12, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Alt, 79, § 1®, da Lei 13.475/17.

Alt. 7®. §1®. incisos I, II e III da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 7®, caput, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 7®, caput, da Lei n® 9.719, de 27.11.98.

Art, 7®, caput, da MP 936/2020,

Alt, 7®, III e alíneas "a", "b" e "c" combinado com 0 art. 11, §1®, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Alt. 7®, III, e alíneas "a", "b" ou "c" combinado com 0 art. 11 §1®, da MP 936/2020.

Alt. 79, inciso I, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 7®. inciso I, da MP 936/2020.

Art. 7®, parágrafo único, da Lei n® 5.889, de 8.6.1973.

Art, 7®, parágrafo único, da Lei n® 9.719, de 27.11.1998.

Art. 7®, parágrafo único, inciso II, da MP 936/2020.

Art. 70 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 71. § 1®. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 71, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 71, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 71. § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,
de 2015.

Art. 71, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 71, §5® , da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 71, §5® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015

Art. 71, §5®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art- 71. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.

Art. 71, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.
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Art, 71, caput, da Lei 13.475/17,

Art. 72. caput, da Lei 13.475/17.

Art. 722 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 73, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art. 73, §2», da Lei 13.475/17,

Art, 73, §30, da Lei 13,475/17.

Art. 73, §40, da Lei 13,475/17,

Art, 73, §50, inciso I, da Lei 13,475/17.

Art. 73, §50. inciso II, da Lei 13.475/17,

Art. 73, §50, inciso III, da Lei 13.475/17.

Art. 73, §50, inciso IV, da Lei 13.475/17.

Art. 73, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 74, §20 da CLT.

Art. 74, §30 da CLT.

Art. 74, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 74. caput. da Lei 13.475/17.

Art. 75-C da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 75-C, §10, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 75-C, §20, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 75-D, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 75-E, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 76 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 78, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 78, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 78. parágrafo único, parte final, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 8° da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 8° da Lei n° 605/1949.

Art. 8® da Lei 6.019 de 3.1.1974. combinado com 0 art. 7« e art. 9« da Portaria n® 789 de 2.6.2014.

Art. 8® da Lei 6.019, de 3.1.1974, combinado com os artigos 7® e 9® da Portaria n® 789, de 2.6.2014,

Art. 8® da Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinação com 0 art. 7®, §3®, da Portaria n® 789, de 2.6.2014.
Art. 8® da Lei 6.019, de 3.1,1974.

Art. 8® da Lei 6.019/74 c/c art. 7®, §2® e art. 9® da Portaria 789, de 02.06.2014.

Art. 8® da Lei n.® 5.811, de 11.10.72.
Art, 8® da Lei n® 5.889, de 8.6,1973.

Art. 8® da Lei n® 9.719, de 27.11.1998.

Art. 8®, § 1®. da Lei 13.475/17.

Art. 8®, § 2®, da Lei 13.475/17.

Art. 8®, § 2®. inciso i. da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 8®, § 2®, inciso I. da MP 936/2020.
Art. 8®, § 3» da Lei n® 14.020 de 06/07/2020,

Art. 8®, § 3®, da Lei 13.475/17.

Art. 8®, § 3®, inciso II, da MP 936/2020.

Art. 8®, § 4®, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 8®, § 4®, da MP 936/2020.
Art. 8®, §5». da Lei n« 14.020 de 06/07/2020.

Art. 8®, §52, da MP 936/2020.

Art, 8», caput, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020,

Art. 8®, caput, da Lei n® 4.680. de 18.6.1965.

Art. 8®, caput, da Lei n® 6,615, de 16.12.1978.

Art, 8®, caput, da MP 936/2020.

Art. 82, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 9®, "caput", da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 9® da Lei 6.019, de 3.1.1974.

Art. 9® da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 92 da Lei nO 4.680. de 18.6.1965.
Art. 9® da Lei n® 605/1949.

Art. 9® do Decreto n® 66.408, de 3.4.1970.

Art. 9®, § 1", da Lei n® 5.889, de 8.6.1973.

Art. 9®, § 2®, da Lei n« 5.889, de 8.6.1973.

Art, 9®, § 5® ,da Lei n® 5.889, de 8.6.1973.

Art. 9®, §2® da Lei 6.019/74. com a redação conferida pela Lei 13.429/17.
Art. 9®, alinea "a", da Lei n® 5.889, de 8.6.1973.

Art. 9®, alinea "b". da Lei n® 5.889, de 8.6.1973.

Art. 92, caput. da Lei n® 6.533, de 24.5,1978.
Art. 9®, caput. do Decreto-Lei n® 972, de 17.10.1969.

Art. 93 da Lei n® 8.213, de 24 dejulho de 1991.
Art. 93, § 1®, da Lei n® 8.213, de 24,7,1991.

Art. n® 413, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art.235-C, §1® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art.235-C, §2® da CLT. com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art.4® da lei 6.019, de 3 de janeiro de 1974. combinado com 0 art. 12, II, do Decreto n® 73.841, de 13.3.1971.

Artigo 24 c/c art. 19 da Lei 7.998/90.

Artigos 3® e 7® c/c artigo 24 da Lei n® 7.998 de 11/01/1990.
Arts. 1» e 40 da Lei n® 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei n» 7.619, de 30.9.1987, combinado com 0 art. 5®. caput, do Decreto n®
95.247, de 17.11.1987.
Arts. 1® e 8® da Lei n® 7.418, de 16.12.85, alterada pela Lei n'- 7.619. de 30.9.1987, combinado com 0 art. 4®, caput, do Decreto n®
95.247, 17.11.1987,
Arts. 17, §3®, e 19 da Lei Complementar n® 150/2015 c/c art. 153 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Arts. 17, caput, e 19 da Lei Complementar n« 150/2015 c/c art. 130, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
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Arts. 19 e 32 da Lei Complementar 150, de 2015, c/c Portari.i Interministerial 822, de 30 de Setembro de 2015. c/c art. 41 caput da
CLT.

Arts. 29, §59, inciso III, e 19 da Lei Complementar no 150/2015 c/c art, 75 da Consolidação das Leis do Trabalho,
Arts, 23, §39, e 19 da Lei Complementar n® 150/2015.

Arts. 23, §59, e 19 da Lei Complementar 150/2015,
Arts, 24 e 19 da Lei Complementar n® 150/2015.
Arts, 39, 79 e 24 da Lei 7,998, de 11/01/1990 combinado com arts, 5°, 69 e 7® da Portaria 1.129/2014.
Arts. 3®, 70, 8® e 24 da Lei 7.998, de 11/01/1990.

Arts. 50; 6®, § 2® e 14 da Lei n® 14,020 de 06/07/2020.

Arts. 5®: 6®, § 2® e 14 da MP 936, de 01/04/2020.

Lei n° 10.101/2000, art. 6®, parágrafo único.
NR-01 DISPOSIÇÕES GERAIS

NR-03 EMBARGO OU INTERDIÇÃO

NR-04 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ENGENHARIA DE SEGURANÇA E EM MEDICINA DO TRABALHO

NR-05 COMISSÃO INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES  - CIPA
NR-06 EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL- EPI
NR-07 PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL

NR-08 EDIFICAÇÕES

NR-09 PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS

NR-10 INSTALAÇÕES E SERVIÇOS EM ELETRICIDADE

NR-11 TRANSPORTE, MOVIMENTAÇÃO, ARMAZENAGEM EMANUSEIO DE MATERIAIS
NR-12 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
NR-13 CALDEIRAS E VASOS SOB PRESSÃO
NR-14 FORNOS

NR-15 ATIVIDADES E OPERAÇÕES INSALUBRES

NR-16 ATIVIDADES E OPERAÇÕES PERIGOSAS
NR-17 ERGONOMIA

NR-18 CONDIÇÕES E MEIO AMBIENTE DE TRABALHO NA INDUSTRIA DA CONSTRUÇÃO
NR-19 EXPLOSIVOS

NR-20 LÍQUIDOS COMBUSTÍVEIS E INFLAMÁVEIS
NR-21 TRABALHO A CÉU ABERTO

NR-22 SEGURANÇA E SAÚDE OCUPACIONAL NA MINERAÇÃO

NR-23 PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIOS

NR-24 CONDIÇÕES SANITÁRIAS E DE CONFORTO NOS LOCAIS DE TRABALHO
NR-25 RESÍDUOS INDUSTRIAIS

NR-26 SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA

NR-29 SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO PORTUÁRIO

NR-30 SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO AQUAVIÁRIO
NR-31 SST NA AGRICULTURA, PECUÁRIA SILVICULTURA, EXPLORAÇÃO FLORESTAL E AQÜICULTURA

NR-32 SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO EM SERVIÇOS DE SAÚDE
NR-33 SEGURANÇA E SAÚDE NOS TRABALHOS EM ESPAÇOS CONFINADOS

NR-34 CONDIÇÕES E MEIO AMBIENTE DE TRABALHO NA INDUSTRIA DA CONSTRUÇÃO E REPARAÇÃO NAVAL
NR-35 TRABALHO EM ALTURA

NR-36 - SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO EM EMPRESAS DE ABATE E PROCESSAMENTO DE CARNES E DERIVADOS

NR-37 SEGURANÇA E SAÚDE EM PLATAFORMAS DE PETROLEO
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Previdência e Trabalho
Secretaria de Trabalho

Subsecretária de Inspeção do Trabalho

Relação de Infrações Trabalhistas

EMPREGADOR: GUSTAVO OLIVEIRA

CPF: 087.015.959-38

DATA E HORA DA EMISSÃO: 07/04/2021, às 09h31

DISPOSITIVO LEGAL CONSULTADO: TODOS DA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA

Quantidade de Processos Por Situação:

Procedentes com efeito para reincidência: 0

Procedentes sem efeito para reincidência: 0
Todos os demais: Não consultado.

1. Esta consulta abrange todos os estabelecimentos do empregador.

2. A presente consulta não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na
Portaria Interministerial MTE/SDH n" 2. de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de

Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.

endereço3. A autenticidade desta consulta poderá ser confirmada no

http://cdcit.mte.br/inter cdcit/pages/infracoes/verificar utilizando o código 42Fdai5.

4. Expedida com base na Lei i 2.527, de 18 de novembro de 2011. Emitida gratuitamente.

5 - Será considerado reincidente o empregador infrator que for autuado por infração ao mesmo

dispositivo legal, antes de decorridos 02 (dois) anos da imposição de penalidade.
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ANEXO - Relação dos Dispositivos Legais Consultados
Art 9^. caput, da MP 927.
Art. 1° da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 1° da Lei n” 605/1949.

Art. 1« da Lei Complementar 110. de 29.6.2001.
Art. 1= da Lei n» 12.436/2011.
Art. 1® da Lei n® 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 1®. da Lei n® 4.749, de 12.8.1965 c/c o art. 19 da Lei
Complementar 150, de 2015.
Art. 1® da Lei n® 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 1®, da Lei n® 4.749, de 12.8.1965.
Art. 1® da Lei n® 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 2®, § 2®, da Lei n® 4.749, de 12.8.1965 c/c o art. 19 da
Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 1® da Lei n® 4,090. de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art, 2®, § 2®, da Lei n® 4.749, de 12,8.1965.
Art. 1® da Lei n® 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 2®, caput, da Lei n® 4.749, de 12.8,1965 c/c o art. 19 da
Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 1® da Lei n® 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 2®, caput, da Lei n® 4.749, de 12.8.1965.
Alt. 1® da Lei n® 4.090, de 13.7.1962, combinado com o art. 2®, parágrafo único, do Decreto n® 57.155, de 3.11.1965 e com o art. 19
da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 1® da Lei n® 4.090, de 13.7.1962. combinado com o art. 2®, parágrafo único, do Decreto n® 57.155, de 3.11.1965.
Art. 1® da Lei n® 9.029, de 13.4,1995.
Art. 1® da Lei n® 9.029/1995.

Art. 1® da Lei n® 9,719, de 27.11.1998,

Art, 1® da Lei n® 9.719, de 27.11.98, c/c arts. 1® e 2® do Decreto n® 94.536, de 29.6.87.

Art. 1® da Lei n® 9.719, de 27.11.98, c/c o Decreto n® 1.574, de 31.6.95.
Art. 1®, § 1®, da Lei n® 4.923, de 23.12.1965,combinado com o artigo 1® da Portaria n, 1.127, de de 14/10/19 da Secretaria Especial de
Previdência e Trabalho, do Ministério da Economia.
Art. 1®, §1® da Lei 13.475/17.
Art. 1®, caput, da Lei n« 7.418, de 16,12,1985, alterada pela Lei n® 7.619, de 30.9.1987 c/c o art. 19 da Lei Complementar 150, de
2015,
Alt. 1®, caput, da Lei n» 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei n® 7,619, de 30.9.1987, combinado com o art. 4®, parágrafo único . do
Decreto n® 95.247, 17.11.1987,
Alt. 1®, caput, da Lei n® 7,418, de 16.12.1985, alterada pela Lei n® 7.619, de 30.9.1987.
Art. 1®, da Lei n® 4.090, de 13.7.1962, combinado com o art. 2®, parágrafo único, do Decreto n® 57.155, de 3.11.1965.

Art. 1®, in fine, da Lei n® 9.719, de 27 de novembro de 1998.

Art. 1®. inciso I, do Decreto-Lei n® 368, de 19.12.1968.

Art. 1®. inciso II, do Decreto-Lei n® 368, de 19.12.68.

Art. 1°, parágrafo único, da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinação com o art. 2®. inciso I, da Portaria n® 789, de 2.6.2014.

Art, 10 da Lei 6.019. de 3.1.1974, em combinação com o artigo 4®, §1®. da Portaria n® 789, de 2,6.2014.

Art. 10 da Lei 6.019. de 3.1.1974. em combinação com o artigo 4®, §2®. da Portaria n® 789, de 2.6.2014,
Art. 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974.

Art. 10 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 10. §1®, da Lei 6.019/74, com redação dada pela Lei 13.429/17.
Art. 10, §1®, incisos I, II ou III, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 10, §1®, incisos I, II ou III, da MP 936/2020.

Art. 10, §2®, da Lei 6.019/74, com redação dada pela Lei 13.429/17.

Art, 10, caput e incisos, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 10, caput, da Lei 13,475/17.
Art. 10, inciso I C/C § 2® do mesmo artigo da Lei n® 14,020 de 06/07/2020.
Art. 10. inciso I, da MP 936/2020.

Art. 10, inciso II, da MP 936/2020.

Art. 10, incisos II e III, c/c § 2® do mesmo artigo da Lei n" 14.020 de 06/07/2020.

Art. 10, parágrafo único, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.
Art. 10°. "caput", da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 10®, §4® da Lei 6.019/74, com a redação conferida pela lei 13.429/17.

Art. 10®, §5® da Lei 6.019/74, com a redação conferida pela Lei 13.429/17.

Art. 11. "caput", da Lei n° 5.811. de 11 de outubro de 1972.
Art. 11. § 4®, da MP 936/2020.

Art. 11, §6® da Lei n® 9.432/1997.

Art. 11, caput. da Lei 6.019. de 3.1.1974.

Art. 11, caput, da MP 927.

Art. 11, caput,da Lei 6.019, de 3.1.1974,

Art. 11, parágrafo único, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 12 da Lei Complementar 150. de 2015,
Art. 12 da Lei n® 4.680, de 18.6,1965.

Art. 12 da MP 936/2020.

Art. 12, § 1®, da Lei n« 6.019, de 3.1.1974.

Art. 12, § 4®, da Lei n« 14.020 de 06/07/2020.

Art. 12. §1®, da Lei 6.019, de 3 de janeiro de 1974.
Art. 12. §2® da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 12. §2®. da Lei 6.019, de 3 de janeiro de 1974,

Art. 12. §2®. Inc. I e II da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.
Art. 12. alínea "a", da Lei n® 6.019, de 3,1.1974.

Art. 12, alínea "b". da Lei n® 6.019, de 3.1.1974.

Art. 12, alínea "c", da Lei n® 6.019, de 3.1.1974,

Art. 12, alínea "d", da Lei n® 6.019, de 3.1.1974,
Art. 12, alínea "e". da Lei n® 6.019, de 3,1.1974, combinado com o art, 19 do Decreto n® 73.841, de 13.3.74.

Art. 12. alínea f, da Lei n® 6.019, de 3 de janeiro de 1974.

Art. 12, caput e §1® da Lei n® 14,020. de 06/07/2020.

Art. 12. caput e incisos, da Lei n® 6.615, de 16,12.1978.
Art. 12, caput, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.
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129 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

129 da Consolidação das Leis do Trabalho.

13 da Lei Complementar 150. de 2015.

13 da Lei n« 6.533/1978.

13. § 1“ da Lei Complementar 150, de 2015.

13, § 30, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

13, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

13, § 45, I. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

13, § 4», I. da Consolidação das Leis do Trabalho.

13, § 42, II. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

13, § 42, II, da Consolidação das Leis do Trabalho.

13, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

13, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

13, caput, da MP 927.

13, inciso I, da Lei no 6.615, de 16.12.1978.

13, inciso II, da Lei nO 6.615, de 16.12,1978.

13, inciso III. da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

13, parágrafo único, do Decreto no 57.690, de 12,2.1966

130 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.

130 da Consolidação das Leis do Trabalho.

130, § 12, da Consolidação das Leis do Trabalho.

130-A da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art, 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

130-A da Consolidação das Leis do Trabalho.

132 da Consolidação das Leis do Trabalho.

134, § 12. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art,

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art,

Art.

Art.

Art.

Art,

Art.

Art.

Art,

Art.

Art.

Art.

134, § 22, da Consolidação das Leis do Trabalho.

134, §12. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,

Art.

Art.

de 2015.

Art. 134, §12, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 134, §12, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 134, §32. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,
de 2015.

134, §32, da Consolidação das Leis do Trabalho, com reoação conferida pela Lei 13.467/17.

134, caput, § 12, da Consolidação das Leis do Trabalho.

134, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

135, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

135, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

136, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

136. § 22. da Consolidação das Leis do Trabalho.

137, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

137, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

139. § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

139, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

139, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

14 da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

14, § 1® da Lei Complementar 150, de 2015.

14, § 2® da Lei Complementar 150, de 2015.

14, caput e incisos, da Lei n® 6.533, de 24.5,1978.

140 da Consolidação das Leis do Trabalho.

142, § 49, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

142, § 49, da Consolidação das Leis do Trabalho,

142, § 59, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art, 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

142, § 59, da Consolidação das Leis do Trabalho.

142, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

142, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

143, § 2®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

143, caput e §1®, da CLT.

143, caput, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho c-c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

143, caput, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

145, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

145, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

15 da Lei Complementar 150, de 2015.

15 da Lei n® 5.889. de 8.6.1973.

15 da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

15, caput, da Lei n® 6.533, de 24.5,1978.

150, § 5®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

150, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

152 da Consolidação das Leis do Trabalho.

16 da Lei Complementar 150, de 2015.

16 da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

16, caput, da Lei n® 5.889, de 8.6.1973.

16, parágrafo único, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

16®, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020 c/c Art. 4® do Decreto 10.422, de 13 de julho de 2020.

168, § 70 da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

168, §6® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

17 da Lei Complementar 150, de 2015,

17 da Lei n® 6.019, de 3.1.1974.

17. § 19. da Lei n® 12.690, de 19 de julho 2012,

17, §2®, da Lei Complementar 150, de 2015.
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Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.
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Art,

Art.
Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art-

Art-

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art,

Art.

Art.

Art,

Art,

Art.

Art.

Art.
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Art, 17, alínea "a", da Lei no 7,183, de 5.4.1984.
Art. 17, alínea "b", da Lei no 7.183. de 5.4.1984.
Art. 17, combinado com o art. 23, § 1®. inciso II. da Lei n® 8.036, de 11.5.1990 e com o art. 34, § 6® da Lei Completnentar 150, de
2015.
Art. 17. combinado com o art. 23. § 1®, inciso II, da Lei n® 8.036, de 11.5.1990.
Art. 18 da Lei n® 6.019, de 3.1.1974,

Art. 18 da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 18, § 1®. da Lei Complementar ISO, de 2015.
Art. 18. caput, da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 18, inciso I, da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

Art. 18. inciso II. da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

Art. 18. inciso III, da Lei n« 6.615, de 16.12.1978.
Art. 18, inciso IV, da Lei n® 6.615, de 16.12,1978,

Art. 19 da Lei Complementar 150/2015 c/c art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art. 19 da Lei Complementar 150/2015 c/c art. 76 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 19 da Lei n« 6.615, de 16.12.1978,

Art. 19. §4®, da Lei 13.475/2017.
Art. 2®, § 1®, da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 2°, § 2®, da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 2® da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 2® da Lei Complementar n® 110, de 29.6.2001.
Art. 2®, § 1®, da Lei n® 5.811, de 11.10.72.

Art. 2®, § 4® da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 2®, § 5®, inciso I da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 2®. § 6® da Lei Complementar 150, de 2015.

Art, 2®, § 8® da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 2®, §§ 1® e 5®, da Lei n® 9,719, de 27.11.1998.
Art, 2®, §1® da Lei 6.019/74, com redação conferida pela Lei 13.429/17 c/c art, 7®, parágrafo único, art, 9®, parágrafo único, e art. 14
da Lei 7.783/89.

Art. 2®, caput, da Lei n® 6.224, de 14.7.1975.

Art. 2®, caput, do Decreto-Lei n® 806, de 4.9.1969.
Art. 2®. inciso I, da Lei n® 9.719. de 27.11.1998.

Art. 2®. inciso II. da Lei n® 9.719, de 27.11.1998.

Art. 2®. inciso V, alínea "b". da Lei 13.103, de 02 de março de 2.015.

Art. 20. caput, da Lei 13.475/2017.

Art. 20, caput, da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.
Art. 20. parágrafo único, da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.
Art. 21, § 1®, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 21, § 2®, da Lei n® 6,533, de 24,5,1978.

Art. 21, § 2®, da Lei n® 7.183, de 5,4,1984.

Art. 21. § 4®. da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 21, alínea "a", da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 21, alínea "b", da Lei n® 7.183. de 5.4.1984.

Art. 21, alínea "c”. da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 21, inciso I, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.
Art. 21, inciso II, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 21, inciso III, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 21, inciso IV, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 21, inciso V, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.
Art. 22 da Lei n® 8.036, de 11.5.1990 c/c art. 1®, inciso I, do Decreto-Lei n® 368, de 19.12.1968.

Art. 22 da Lei n® 8.036, de 11.5.1990, c/c art. 1®, inciso II, do Decreto-Lei n® 368, de 19.12.1968.

Art. 22 da Lei n« 8.630, de 25.2.1993.

Art. 22. § 2®, da Lei n® 7,183, de 5.4.1984,

Art. 22. caput, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art, 22. caput, da Lei n® 7,183, de 5.4.1984.

Art. 22, parágrafo único, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.
Art, 224, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 224, § 1®, parte finai, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 224, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 224, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela MP 905 de 11 de novembro de 2019.
Art. 224, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 225 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 227, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 227, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 229, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 23 da Lei n® 6.533, de 24.5.1978,
Art. 23 da Lei n® 6.615/1978,

Art, 23, § 1®, inciso I, da Lei n® 8.036, de 11.5.1990, c/c art. 35, caput. da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 23, § 1®, inciso I, da Lei n® 8.036, de 11.5.1990.

Art. 23, § 1®, inciso II, da Lei n® 8.036, de 11.5.1990.
Art. 23, § 1®, inciso IV. da Lei n® 8.036, de 11.5.1990 c/c art. 35, caput, da Lei Complementar 150, de 2015,

Art. 23. § 1®, inciso IV, da Lei n® 8.036, de 11.5.1990.

Art. 23. § 1®, inciso V, da Lei n® 8.036, de 11.5.1990 c/c art. 35, caput. da Lei Complementar 150, de 2015,

Art. 23, § 1®, inciso V, da Lei n® 8.036, de 11.5.1990.

Art. 23, §1®, inciso I. c/c art. 18, §1®, da Lei 8.036, de 11.5.1990.

Art. 23, §1®, inciso I, c/c art. 18, caput, da Lei 8.036, de 11.5 1990.

Art. 23, caput, da Lei n« 7.183, de 5,4.1984.
Art. 230, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 230, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.
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Alt. 234, alínea "a", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt, 234, alínea "b", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 234, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabíilho.

Alt. 235, § l**, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235, § 2*^, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 235, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 235-C, §1® , da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-C, §10 da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art, 235-C, §2®, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Alt. 235-C, §3® da CLT, com redação dada pela Lei 13,103/2015.

Art. 235-C, §3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-C, §4» da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-C, §6®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 235-C, §8® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-C, §9® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-C, §9®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-C, caput da CLT, com redação dada pela Lei 13.103'2015.
Art. 235-D, § 5® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015,

Art. 235-D, §1® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-D, §2® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-D, §3® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-D, caput da CLT, com redação dada pela Lei 13.103'2015.

Art. 235-D, inciso I. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-D, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235-D, inciso III, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-E, §1®, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Alt. 235-E, §11®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 235-E, §4®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-E, §5®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235-E, §6®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-E, §7®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-E, I da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-E, II da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-E, III da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-F da CLT. com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Alt. 235-F da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-G da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-G da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 238, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 238, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 238, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 238, § 5®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 238, § 6®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 238, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 239, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 239, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 239, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 239, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 239, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 24 da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

Art. 24 da Lei n® 7.998, de 11.1.1990.
Art. 24 da Lei n® 7.998, de 11/01/1990, combinado com art. 6®, inciso I da Portaria n® 1.129, de 23/07/14, do Ministro do Trabalho e

Art.*^24^da Lei n® 7,998, de 11/01/1990, combinado com art. 7®. inciso II da Portaria n® 1.195, de 30/10/19 e art. 1® da Portaria n® 1.127
de 14/10/19 da Secretaria Especial de Previdência  e Trabalho, do Ministério da Economia.
Art. 24, caput, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984,
Art, 24, da Lei n® 7.998, de 11,1.1990, combinado com o art. 7® do Decreto n® 76.900, de 23.12.1975.
Art. 24. da Lei n® 7.998, de 11.1,1990, combinado com o art 7®, do Decreto n® 76.900, de 23.12.1975.

Art. 24. parágrafo único, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 240, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 240, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 241, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 241, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 242 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 243 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 244, § 2®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 244, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 244, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 245 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 246 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 248, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 248, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 248, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 249, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 25 da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.
Art. 25 da Lei n® 8.630, de 25.2.1993.

Art. 25, § 1®, da Lei 13.475/17,

Art. 25, § 1®, da Lei n® 7,183, de 5.4.1984.
Art. 25, § 2®, da Lei 13.475/17.
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Art. 25, caput, da Lei 13.475/17.
Art, 25. caput, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 250, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 251, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 252 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 253, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 26 da Lei n» 6.533, de 24.5.1978.

Art. 26 da Lei n^ 6.615, de 16,12.1978.

Art. 26 da Lei no 8.630, de 25.2.93.

Art. 26. § 1». da Lei n» 7.183. de 5.4.1984.

Art. 26. § 2«. da Lei 7.183. de 5.4.1984.

Art. 26. § 35, da Lei n» 7.183. de 5.4.1984.

Art. 26, inciso I, da Lei 13,475/17.

Art. 26, inciso II, da Lei 13,475/17,

Art. 26, parágrafo único, da Lei n® 8.630, de 25.2.1993.
Art. 27 da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 27. inciso I, da Lei 13.475/17.
Art. 27. inciso II, da Lei 13.475/17.

Art. 28 da Lei n® 8.630, de 25.2.1993.

Art. 28. caput. da Lei 13.475/17.

Art. 28, parágrafo único, da Lei 13.475/17.
Art. 29, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 29, § 1®, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 29, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c arts. 9'’ e 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 29. § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 29, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 29, § 40, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 29, §1®, da Lei 13.475/17.

Art. 29, §2®, da Lei 13.475/17,

Art. 29, altnea "a", da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 29, alínea "b", da Lei n® 7.183. de 5.4.1984.

Art. 29. alínea "c", da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.
Art. 29, alínea "d", da Lei n® 7,183, de 5.4.1984.

Art. 29, caput da CLT.

Art. 29, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 293 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 294 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 295, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 296 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 297 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 298 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 299 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 3°, inciso I. da Lei n“ 5,811, de 11 de outubro de 1972.

Art, 3°, inciso II. da Lei n“ 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art, 3°, inciso III, da Lei n“ 5,811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 3*. inciso IV. da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972

Art. 3°. inciso V. da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 3® da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 3® da Lei n® 6.224, de 14.7.1975.

Art. 3®, § 1», da Lei n® 9.719. de 27.11.1998.

Art. 3®, § 2® da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 3®. caput, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 3®. caput, da Lei n® 9.601. de 21.1.1998.
Art, 3®, da Lei n® 9.601. de 21.1.1998.

Art. 3®, inciso I. da Lei n® 9.719, de 27.11.1998.

Art, 3®, inciso V, § 2®; Art. 4®, § 2®; art. 5®; art, 6® e art, 7® da Lei 13,189/15, alterada pela Lei 13.456/17.

Art, 3®, incisos 1 e II, da Lei n® 9.719, de 27,11.1998.

Art. 3®, parágrafo único, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.
Art. 30 da Lei n® 6.533. de 24.5.1978.

Art, 30, § 2®, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 30, caput e incisos da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 300, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 301 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 303 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 304, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 304, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 305 da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art. 307 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 308 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 31 da Lei n® 7.183, de 5.4,1984.

Art, 31, inciso I, da Lei 13,475/17.
Art. 31, inciso II, da Lei 13.475/17.

Art. 31, inciso III. da Lei 13.475/17.

Art. 31, inciso IV. da Lei 13.475/17.

Art. 318 da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art. 319 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 32. inciso I, da Lei 13.475/17.
Art. 32, inciso II, da Lei 13.475/17.

Art. 32, inciso III, da Lei 13.475/17,
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Art. 32, inciso IV. da Lei 13.475/17.

Art. 320, § 10, da Consolidação das Leis dc Trabalho.

Art. 320, § 2“, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 320, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 320, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 321 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 322, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 322, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 322, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 322, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 33, caput, da Lei n® 7.183, de 5.4,1984.
Art, 33, inciso I, da Lei 13,475/17.
Art. 33, inciso II. da Lei 13,475/17.

Art. 33, inciso ill. da Lei 13.475/17.

Art. 33, inciso IV. da Lei 13.475/17.

Art. 335, alínea "a", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 335, alínea "b", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 335, alínea "c", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 34, §1®, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1® da Lei n® 9.029, de 13 de abril de 1995.

Art. 34, §2®, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1® da Lei n® 9.029, de 13 de abril de 1995.
Art. 34, §3®, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1® da Lei n® 9.029, de 13 de abril de 1995.
Art. 34, §4®, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1® da Lei n® 9.029, de 13 de abril de 1995.
Art. 34, §5®, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1® da Lei n® 9.029, de 13 de abril de 1995.
Art. 34. alínea "a", da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 34. alínea "b", da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 34. alínea "c", da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 34, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 35 da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 35. caput. c/c §§1®, 2® e 4®, da Lei 13.475/2017.

Art. 35. caput. da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 358, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 358, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 36 da Lei n« 12.815, de 5.6,2013.

Art. 36 da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 36, §4®, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1® da Lei n® 9.029, de 13 de abril de 1995.
Art. 36, inciso I, da Lei 13.475/17.

Art. 36, inciso il, da Lei 13.475/17.

Art. 36, inciso III, da Lei 13.475/17.

Art. 37 da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 37, § 1®, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 37, § 2®, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 37, § 3», da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 37. caput, da Lei 13.475/17.
Art. 373-A, inciso I, da CLT c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015 .
Art. 373-A. inciso I. da CLT c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 373-A, inciso I, da CLT.

Art. 373-A, inciso I. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 373-A, inciso il. da CLT c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 373-A, inciso II, da CLT.

Art. 373-A, inciso li, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 373-A, inciso III, da CLT,

Art. 373-A. inciso III, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 373-A. inciso IV. da Consolidação das Leis do Trabalho c.x art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 373-A. inciso IV, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 373-A, inciso V, da CLT.

Art. 373-A, inciso V, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 373-A, inciso VI, da Consolidação das Leis do Trabalho c i: art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 373-A, inciso VI, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 377, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 38, § 1®, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 38, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 38, caput, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.
Art. 38, inciso I. da Lei 13.475/17.

Art. 38, inciso II, da Lei 13.475/17.
Art. 38, incisos I e II, da Lei 13.475/17,

Art. 384 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 386 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 389, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 39 da Lei n“ 12,815, de 5.6.2013.

Art. 39. caput, da Lei 13.475/17.

Art. 39. caput, da Lei n® 7,183, de 5.4,1984.

Art. 39, parágrafo único, da Lei n« 7.183, de 5.4.1984.

Art. 390, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 390-C da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 391, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 391-A da CLT c/c Art. 10, inciso II, alínea "b", do Ato dos Disposições Constitucionais Transitórias c/c art. 19 da Lei Complementar
150, de 2015. , n-,Ac ^
Art, 391-A da CLT c/c Art. 10, inciso II, alínea "b", do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias c/c Lei Complementar n® l4b, de
25 de junho de 2014.
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Art. 391-A da CLT c/c Art. 10, inciso II, alínea "b", do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

392, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

392, § 4®, inciso I. da Consolidação das Leis do Trabalho.

392, § 4®, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art, 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

392, § 4®, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho

392, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art 19 da Lei Complementar 150, de 2015,

392, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

392-A, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

392-A, da Consolidação das Leis do Trabalho.

393 da Consolidação das Leis do Trabalho.

394, caput, incisos I, I e III, da Consolidação das Leis do Irabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

394. I. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redaçao conferida pela Lei 13.467/17.

394, II. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redacáo conferida pela Lei 13.467/17.

394, III, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
394-A da CLT.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art. 394-A, §2®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.

Art, 394-A. §3®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.

Art. 394-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.

395 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

395 da Consolidação das Leis do Trabalho.

396, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

396, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

4°, "caput", combinado com artigo 3°, inciso I. da Lei n“ 5.811, de 11 de outubro de 1972.

4*, "caput", combinado com artigo 3“, inciso II, da Lei n 5.811, de 11 de outubro de 1972.

4°, "caput", combinado com artigo 3°, inciso III, da Lei n' 5.811, de 11 de outubro de 1972.

4°, "caput", combinado com artigo 3°, inciso IV, da Lei n 5.811, de 11 de outubro de 1972.

4®. inciso I, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art,

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art,

Art.

Art.

Art. 4°. inciso II, da Lei n“ 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art, 4® da Lei 6.019, de 3.1.1974, com redação dada pela Lei 13.429/17.

Art. 4® da Lei n® 6.533, de 24.5,1978.

Art, 4® da Lei n® 9,432/1997,

Art. 4® inciso II, da Lei n® 9.601, de 21,1.1998.

Art. 4®. § 1®. inciso I, da Lei n® 9.601, de 21.1.1998.

Art. 4®. § 1®. inciso II. da Lei n® 9.601, de 21.1.1998.

Art. 4®. § 2® da Lei 13.475/17,

Art, 4®, § 2®, da MP927.

Art. 4®, § 3®, da Lei n® 9.601, de 21.1.1998.

Art. 4®, caput, do Decreto-Lei n® 972, de 17.10.1969.

Art. 4®. da Lei n® 9.719, de 27.11,98.

Art. 4®, inciso I, da Lei n® 9.601, de 21.1.1998.

Art. 4®, inciso II, da Lei n® 9.601, de 21.1,1998,

Art. 4®, parágrafo único da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 4®. parágrafo único, da Lei n® 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei n® 7.619, de 30.9.1987 c/c o art. 19 da Lei Complementar
150, de 2015.

Art. 4®. parágrafo único, da Lei n® 7.418, de 16.12.1985, altciada pela Lei n® 7.619, de 30.9.1987.

Art. 4®-C, inciso I. alínea "a", da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art, 4®-C, inciso I, alínea ' b '. da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 4«-C, inciso I. alínea "c", da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 4®-C, inciso I, alínea "d", da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 4®-C, inciso II. da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art, 40 da Lei n® 12.815, de 5.6,2013.

Art. 40, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 40, parágrafo 3®, da Lei n® 12,815 de 5.6.2013.

Art. 40, parágrafo único, da Lei 13.475/17.

Art. 400 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 403, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 403, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 404, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 405, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 405, § 5®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 405, inciso I. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 405, inciso II, § 3®. alínea "a", da Consolidação das Leis cio Trabalho.

Art. 405, inciso II, § 3®, alínea "b". da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 405, inciso II, § 3®. alínea "c", da Consolidação das Leis cio Trabalho.

Art. 405. inciso II, § 3®, alínea "d", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 409 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 41, § 1®, da Lei n« 3.857, de 22.12.1960.

Art. 41. § 2®, da Lei n® 3.857, de 22.12.1960.

Art. 41, §2®, da Lei 13.475/17,

Art. 41, §3®, da Lei 13,475/17,

Art. 41, §4®, da Lei 13.475/17.

Art. 41, caput, c/c art. 47, §1® da Consolidação das Leis do Tiabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 41. caput, c/c art. 47. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 41, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 41, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 41. caput, da Lei n® 3.857, de 22.12.1960.

Art. 41. parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
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Art. 412 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 413, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 413, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 413, incisso II, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 413, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 42 da Lei n<> 12.815 de 5.6.2013.

Art, 42, § 10, da Lei no 3.857, de 22.12.1960.
Art. 42, § 2®, da Lei n® 3.857, de 22.12.1960.

Art. 42, § 3®, da Lei n® 3.857, de 22.12.1960.

Art. 42, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 42, inciso I, da Lei n® 3.857, de 22,12.1960,
Art. 42, inciso II, da Lei n® 3.857, de 22.12.1960.

Art. 427, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 428, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 428, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 428, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 429, §2®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com reoação da Lei n® 12.594/2012.
Art. 429, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 53 do Decreto n® 9.579, de 22 de novembro de2018.

Art, 429, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 43, § 1®, alínea "a", da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 43. § 1», alínea ●'b", da Lei n® 7.183. de 5.4,1984.
Art, 43, § 2®, alínea "b", da Lei n® 7.183, de 5,4.1984.
Art. 43. §2®. da Lei 13.475/17.
Art. 43, §4®, da Lei 13.475/17.
Art. 43. §7®. da Lei 13.475/17.
Art. 43, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 43. caput, da Lei n® 7,183, de 5.4.1984.
Art. 430. § 1® da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 50, §1®,
723 de 23 de abril de 2012,
Art. 430, § 1® da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 50, §1®,
723 de 23 de abril de 2012.
Art. 430, § 1® da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 50, §1®,
723 de 23 de abril de 2012.
Art. 430, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 432, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 432, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 433 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 44 da Lei n® 3.857, de 22,12.1960.
Art. 44, §1®, da Lei 13.475/17.
Art. 44, §2®, da Lei 13.475/17.
Art. 44. §3». da Lei 13.475/17,
Art. 44, §4®. da Lei 13.475/17,
Art. 44, caput, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.
Art. 442-A da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 442-A da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art, 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 2®C da Lei 7.998. de 11 de janeiro de 1990 c/c art. 19 da Lei Complementar
150/2015.
Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 2®C da Lei 7.998, de 11 de janeiro de 1990.
Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 445, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 445, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 45 da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.
Art. 45 da Lei n® 8.630, de 25.2.1993,
Art. 45, §3®. da Lei 13.475/17.
Art. 45, §4®. da Lei 13.475/17.
Art. 452-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redaçao conferida pela Lei 13.467/17, c/c art. 2®, 1, da Portaria 349, de 23 de
maio de 2018.
Art, 452-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redaçao conferida pela Lei 13.467/17, c/c art. 2®, III, da Portaria 349, de 23 de
maio de 2018.
Art. 452-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redaçao conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 452-A. §1®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 452-A, §11®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17,
Art. 452-A. §4®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 452-A. §6®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com r-‘dação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.
Art. 452-A, §6®, da Consolidação das leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, c/c art. 2®, §2®, da Portaria 349, de
23 de maio de 2018.
Art. 452-A. §6®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 452-A, §8®, da Consolidação das Leis do Trabalho, c/c ari. 6“ da Portaria 349, de 23 de maio de 2018.
Art. 452-A, §9®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art, 452-A. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, c/c art. 2®, U, da Portaria 349, de
23 de maio de 2018.
Art. 452-A, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.
Art. 452-A, inciso II, c/c §12®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida
Provisória 808/17.
Art, 452-A, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.
Art. 452-A. inciso III, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. alterada pela Medida Provisória
808/17.
Art. 452-G da Consolidação das Leis do Trabalho, com redaçao conferida pela Lei 13.467/17. alterada pela Medida Provisória 808/17.
Art. 452-H da Consolidação das Leis do Trabalho, com redaçao conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 808/17.
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Art. 456-A, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Traiialho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 457, § 10, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 457, §1», da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.

457, §10, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
457, §120, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória no 808 de 2017.
457, §140, inciso III, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n« 808 de 2017.
457, §149, incisos I e II, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória no 808 de 2017.
457, §15®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n® 808 de 2017,
457, §160, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n° 808 de 2017.
457. §180, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n° 808 de 2017.
457. §190, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória nO 808 de 2017.
457, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

458, § 20, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
458, § 20, da Consolidação das Leis do Trabalho.
458, § 30, da Consolidação das Leis do Trabalho.

458, § 40, da Consolidação das Leis do Trabalho.

458, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
458, da Consolidação das Leis do Trabalho.

459, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
46 da Lei nO 3.857, de 22.12.1960,

46 da Lei n® 7.183, de 5,4.1984.

461 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
461, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.
462, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

462, § 30, da Consolidação das Leis do Trabalho.

462, § 40, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
462, § 40, da Consolidação das Leis do Trabalho.

462, caput, da Consolidação das Leis doTrabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
462, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
464 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da l.ei Complementar 150, de 2015.
464 da Consolidação das Leis do Trabalho.

468, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
468, caput, da Consolidação das Leis doTrabalho.
469, § 30, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
469, § 30, da Consolidação das Leis doTrabalho.

469, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
469, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
47 da Lei no 7.183, de 5.4.1984.

Art.

Art.
Art.

Art,

Art.

Art.

Art,
Art.
Art.

Art.
Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art,
Art.
Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.
Art.

Art.
Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art. 47, §20, da Lei 13.475/17.

Art. 47, §30, da Lei 13.475/17.

Art. 47, caput, da Lei 13.475/17,
Art. 47, da Lei n® 3,857, de 22.12,1960,

Art. 470 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 470 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 471 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 472, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 476-A, § l», da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 476-A, § 4o, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 476-A, § 5®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 476-A, § 6®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 476-A. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 477, § 1®, da Consolidação das Leis doTrabalho.

Art. 477. § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 477, § 5®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 477, § 5®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 477, § 6® da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art, 19 da Lei Complementar 150,
de 2015.

Art. 477, § 60 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13,467/17.

Art. 477. § 6®, alínea “a", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 477, § 60, alínea “b", da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 477, § 80, da Consolidação das Leis doTrabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 477, § 39, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 477, §6® da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,
de 2015.

Art. 477, §6® da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 479. caput, da Consolidação das Leis doTrabalho.
Art. 48 da Lei n® 3.857, de 22.12.1960.
Art. 48 da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 48, inciso I. da Lei 13.475/17.

Art. 48, inciso II. da Lei 13.475/17.

Art. 48, inciso III, da Lei 13.475/17.

Art. 484-A, inciso I, alínea ’b", da Consolidação das Leis do Tiabalho c/c art. 18. §l®,da Lei n® 8.036, de 11 de maio de 1990.
Art. 487, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 487, § 5®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 487, § 6®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 488, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 49, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 5°, "caput", da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
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Art. 5°. § 1°, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 5°. § 2°, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 5® da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 5® da Lei n° 5.889, de 8.6.1973, combinado com o § 1'^ ao art. 5® do Regulamento aprovado pelo Decreto n® 73.626, de
12.2.1974.
Art. 5® da Lei n® 5.889, de 8.6.1973.

Art. 5® da Lei n® 9.719, de 27.11.98.

Art. 5®. § 2®, da Lei n°. 12.023, de 27.08.2009.

Art. 5®. § 3®, inciso I. combinado com o art. 5®,  § 2®. inciso I, ambos da MP 936/2020.
Art. 5®, § 3®, inciso I, combinado com o art. 5®,  § 2®, inciso I, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.
Art. 5®, inciso I, da Lei n°. 12.023, de 27,08.2009.

Art. 5®, inciso II, da Lei n“. 12.023. de 27.08.2009.
Art. 5®, inciso III. da Lei n“. 12.023, de 27.08.2009.

Art. 5®, inciso IV, da Lei n“. 12.023, de 27.08.2009.

Art, 5®, inciso V, da Lei n°. 12.023, de 27,08.2009.

Art. 5®-A, §3®, da Lei n® 6,019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei n® 13.429/2017,
Art. 50 da Lei n® 7.183, de 5,4.1984.

Art, 50, §1®, da Lei 13.475/17.

Art. 50, §3®, da Lei 13.475/17.

Art. 507-A da Consolidação das Leis do Trabalho com redação conferida pela Lei n® 13.467, de 2017.
Art. 51. § 2®. da Lei n® 7,183, de 5.4.1984.

Art, 51, § 3®, da Lei n® 7.183, de 5.4,1984.

Art. 51, § 4», da Lei n® 7.183. de 5,4,1984.

Art. 51, § 5®, da Lei n® 7.183, de 5.4,1984,

Art, 51. caput, da Lei 13.475/17.

Art. 52 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 52 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 52 da Lei n® 7.183, de 5.4.1984,

Art. 52, caput, da Lei 13.475/17,

Art, 52, parte final, da Lei n® 7.183, de 5.4,1984.

Art. 53 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 53, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 54, alínea "a", da Lei n® 3.857, de 22.12.1960.

Art. 54, alínea "b". da Lei n® 3,857, de 22.12.1960.

Art, 54, caput. da Lei 13.475/17.

Art. 54. parágrafo único, da Lei 13.475/17,

Art. 543, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 543, § 6®, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 543, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 545, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 545, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 56, parágrafo único, da Lei 13.475/17,

Art. 57. caput, da Lei 13.475/17,

Art, 58, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 58, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 58, § 2®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 58, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 58. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 58, caput, da Lei 13.475/17.

Art, 58-A, § 2®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 58-A. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 58-A. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 58-A, caput, e §4®, da Consolidação das Leis do Trabalhe, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 582 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 582, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 583 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17,
Art, 583, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 587 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 587 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 59. § 1®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 59, § 2® c/c § 5®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 59, § 2® c/c §5®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art, 59, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho , com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,
de 2015.

Art. 59. § 2®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 59, § 4®. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 59, §2®, da Lei 13.475/17.

Art. 59, §5®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 59, caput c/c art. 61, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 59. caput c/c art. 61, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 59. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,
de 2015. V H H ,

Art, 59, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art, 59-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redaçàu conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 808/17.
Art. 59-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art, 59-A, §2® da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.
Art. 6®

Art. 6°. ''caput", combinado com artigo 3°. inciso IV. da Lei n' 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 6®, "caput”, combinado com artigo 4°, inciso I, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

'caput", combinado com artigo 3°. inciso III, da Lei n 5.811, de 11 de outubro de 1972.
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Art. 6°, inciso I. da Lei n° 5.811. de 11 de outubro de 1972.
Art. 6°, inciso II, da Lei n° 5.811. de 11 de outubro de 1972.

Art. 6® da Lei Complementar 150, de 2015.
Art, 65 da Lei n» 5.889, de 8.6.1973,

Art, 6« da Lei n« 6.533, de 24,5.1978.

Art. 6°, § 1®, da Lei 13,475/17.

Art. 60, § 20, da Lei 13.475/17.
Art. 6®, § 30 da MP927,

Art. 6®, § 3», da Lei 13.475/17.

Art. 60, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 60. caput. da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.
Art. 60, caput, da Lei n« 9.719, de 27.11.98.
Art. 60, caput. da MP 927.
Art. 60. inciso I, da Lei n°. 12.023, de 27.08.2009.

Art. 6°, inciso II, da Lei n°. 12.023, de 27.08.2009.

Art. 60, inciso II. da Lei n® 5.811, de 11.10.72.

Art. 6®, inciso III, da Lei n°. 12,023, de 27.08.2009.

Art. 6®, parágrafo único, da Lei 6.019, de 3.1.1974.

Art. 60, parágrafo único, da Lei no 9.719. de 27,11.1998.
Art. 6®-A da Lei n® 10.101/2000.

Art. 60 e parágrafo único da Consolidação das Leis do Trabalbo, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 60, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 602 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 602, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 602, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 61, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 61. § 2®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 61, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 61, §2®, da Lei 13.475/17.
Art. 61, §3®, da Lei 13.475/17.

Art. 61, caput. da Lei 13,475/17.

Art. 62, caput, da Lei 13,475/17.

Art. 628, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 63, caput, da Lei 13.475/17,

Art. 630, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 630, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 630, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 630, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 630, § 5®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 630, §4®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 64, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 65, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 66 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 66, caput. da Lei 13.475/17.
Art. 67, §2®, da Lei 13,475/17.

Art. 67, caput c/c §1®. da Lei 13.475/2017.

Art. 67, caput, c/c art. 68, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Alt. 67, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 67, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabaliío.
Art. 68. §10, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela MP 905 de 11 de novembro de 2019.
Art. 68. caput, da Lei 13.475/17.
Art. 7“ da Lei n° 605/1949.

Art, 7® da Lei n® 605/1949 c/c art. 19 da Lei Complementar 150/2015.
Art. 7® inciso II combinado com Art. 8® § 1® e Art. 12 caput e mcisos I e II, da MP 936/2020.
Art. 7® inciso II combinado com Art, 8® e Arts. 11 e 12. da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.
Art. 7®, § 1®, da Lei 13.475/17.
Art. 7®, §1®, incisos I. II e III da Lei n« 14.020 de 06/07/2020.

Art. 7®, caput, da Lei n® 14,020 de 06/07/2020.

Art. 7®, caput, da Lei n® 9.719, de 27.11.98.

Art. 7®, caput, da MP 936/2020.
Art. 7®, III e alíneas "a", "b" e "c" combinado com o art. 11, §1®, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.
Art. 7®. III, e alíneas "a", "b" ou "c" combinado com o art. 11, §1®, da MP 936/2020.
Art. 7®, inciso I. da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 7®, inciso I. da MP 936/2020.

Art. 7®, parágrafo único, da Lei n® 5.889, de 8.6.1973.
Art. 7®, parágrafo único, da Lei n® 9.719, de 27.11,1998.

Art. 7®, parágrafo único, inciso II, da MP 936/2020.

Art. 70 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 71. § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 71. § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 71. § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 71. § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,
de 2015.

Art. 71. § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 71, §5® , da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 71, §5® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015
Art. 71, §5®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 71, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015,
Art. 71, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
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Art. 71. caput, da Lei 13.475/17,

Art. 72. caput. da Lei 13.475/17.

Art. 722 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 73, § 1°. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 73, §2«, da Lei 13.475/17,

Art. 73. §30, da Lei 13.475/17.

Art, 73, §40, da Lei 13.475/17,

Art. 73. §50, inciso I, da Lei 13,475/17.

Art. 73, §50, inciso li, da Lei 13.475/17.

Art. 73, §50, inciso III, da Lei 13.475/17.

Art. 73, §59, inciso IV, da Lei 13.475/17,

Art. 73, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 74, §20 da CLT.

Art. 74. §39 da CLT.

Art. 74, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 74, caput. da Lei 13.475/17.

Art. 75-C da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 75-C, §10, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 75-C, §2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 75-D, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 75-E, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 76 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 78, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 78, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 78, parágrafo único, parte final, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 8° da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 8° da Lei n° 605/1949.

Art. 8® da Lei 6.019 de 3.1.1974, combinado com 0 art. 7o e art. 9o da Portaria n® 789 de 2.6.2014.

Art. 8® da Lei 6.019, de 3.1.1974, combinado com os artigos 7® e 9® da Portaria n® 789, de 2.6.2014,

Art. 89 da Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinação com o art. 7®, §3®. da Portaria n® 789, de 2.6.2014.

Art. 8® da Lei 6.019, de 3.1.1974.

Art. 8® da Lei 6.019/74 c/c art. 7®, §2® e art. 9® da Portaria 789, de 02.06,2014.

Art. 8® da Lei n.o 5.811, de 11,10.72,

Art. 8® da Lei n® 5.889, de 8,6,1973,

Art. 8® da Lei n® 9.719, de 27,11.1998,

Art. 8®, § 1®, da Lei 13.475/17.

Art. 8®, § 2®. da Lei 13,475/17.

Art. 8®. § 2®. inciso I, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 8®. § 2®, inciso I, da MP 936/2020.

Art. 8®, § 3® da Lei n« 14.020 de 06/07/2020.

Art. 8®, § 3®, da Lei 13,475/17.

Art. 8®, § 30, inciso II. da MP 936/2020.

Art. 8®, § 4®, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art, 8®, § 40, da MP 936/2020.

Art, 8®, §50, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020,

Art. 8®, §52, da MP 936/2020,

Art. 8®, caput, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020,

Art. 8®, caput, da Lei n« 4.680, de 18.6.1965.

Art. 8®, caput, da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

Art. 8®, caput, da MP 936/2020.

Art. 82, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 9*. "caput", da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 90 da Lei 6.019, de 3.1.1974,

Art, 9® da Lei Complementar 150, de 2015.

Art, 9® da Lei n® 4,680. de 18.6.1965.

Art, 9® da Lei n® 605/1949.

Art. 9® do Decreto n® 66.408, de 3.4.1970.

Art. 90. § 1®. da Lei n® 5,889, de 8.6,1973.

Art. 92, § 2®, da Lei n® 5,889, de 8.6.1973.

Art. 9®, § 5® ,da Lei n® 5.889, de 8.6.1973.

Art. 9®. §2® da Lei 6.019/74, com a redação conferida pela Lei 13.429/17.

Art. 9®, alínea "a", da Lei n® 5.889, de 8.6.1973.

Art. 90. alinea "b", da Lei n« 5.889, de 8,6.1973.

Art. 9®, caput, da Lei n® 6,533, de 24,5.1978.

Art. 9®, caput, do Decreto-Lei n® 972, de 17.10.1969.

Art. 93 da Lei n® 8.213, de 24 de julho de 1991.

Art. 93. § 1®. da Lei n® 8.213, de 24.7.1991.

Alt. n® 413, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art.235-C, §1® da CLT. com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art.235-C, §2® da CLT. com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art,4® da lei 6.019, de 3 de janeiro de 1974, combinado com o art. 12. II, do Decreto n® 73.841, de 13.3.1971.

Artigo 24 c/c art. 19 da Lei 7.998/90.

Artigos 3® e 7® c/c artigo 24 da Lei n® 7.998 de 11/01/1990.

Arts. 1® e 4® da Lei n® 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei n® 7.619, de 30.9.1987, combinado com o art. 5®, caput, do Decreto n®
95.247, de 17.11.1987.

Arts. 1® e 8® da Lei n® 7.418, de 16.12.85, alterada pela Lei n'' 7.619, de 30.9.1987, combinado com 0 art. 4®, caput, do Decreto n®
95.247, 17,11.1987.

Arts. 17, §3®, e 19 da Lei Complementar n® 150/2015 c/c art 153 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Arts. 17, caput, e 19 da Lei Complementar n® 150/2015 c/c art. 130, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
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Atts. 19 e 32 da Lei Complementar 150, de 2015, c/c Portari i Interministerial 822, de 30 de Setembro de 2015, c/c art. 41 caput da
CLT.

Arts. 28, §5°, inciso III, e 19 da Lei Complementar n« 150/2015 c/c art. 75 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Arts. 23, §38, e 19 da Lei Complementar 150/2015.

Arts. 23, §5®, e 19 da Lei Complementar 150/2015,

Arts. 24 e 19 da Lei Complementar n® 150/2015.
Arts. 3®, 7® e 24 da Lei 7,998, de 11/01/1990 combinado com arts. 5®, 6® e 7® da Portaria 1.129/2014.
Arts. 3®, 7®, 8® e 24 da Lei 7.998. de 11/01/1990.

Arts. 5®; 6®, § 2® e 14 da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.
Arts. 5»; 6®, § 2® e 14 da MP 936, de 01/04/2020,

Lei n® 10.101/2000, art. 6®. parágrafo único.

NR-01 DISPOSIÇÕES GERAIS

NR-03 EMBARGO OU INTERDIÇÃO

NR-04 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ENGENHARIA DE SEGURANÇA E EM MEDICINA DO TRABALHO

NR-05 COMISSÃO INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES  - CIPA
NR-06 EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL- EPI
NR-07 PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACfONAL

NR-08 EDIFICAÇÕES

NR-09 PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS
NR-10 INSTALAÇÕES E SERVIÇOS EM ELETRICIDADE

NR-11 TRANSPORTE, MOVIMENTAÇÃO, ARMAZENAGEM EMANUSEIO DE MATERIAIS
NR-12 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
NR-13 CALDEIRAS E VASOS SOB PRESSÃO

NR-14 FORNOS

NR-IS ATIVIDADES E OPERAÇÕES INSALUBRES
NR.16 ATIVIDADES E OPERAÇÕES PERIGOSAS
NR-17 ERGONOMIA

NR-18 CONDIÇÕES E MEIO AMBIENTE DE TRABALHO NA INDUSTRIA DA CONSTRUÇÃO
NR-19 EXPLOSIVOS

NR-20 LÍQUIDOS COMBUSTÍVEIS E INFLAMÁVEIS
NR-21 TRABALHO A CÉU ABERTO

NR-22 SEGURANÇA E SAÚDE OCUPACIONAL NA MINERAÇÃO
NR-23 PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIOS

NR-24 CONDIÇÕES SANITÁRIAS E DE CONFORTO NOS LOCAIS DE TRABALHO
NR-25 RESÍDUOS INDUSTRIAIS

NR-26 SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA

NR-29 SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO PORTUÁRIO

NR-30 SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO AQUAVIÁRIO

NR-31 SST NA AGRICULTURA, PECUÁRIA SILVICULTURA, EXPLORAÇÃO FLORESTAL E AQÜICULTURA

NR-32 SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO EM SERVIÇOS DE SAÚDE
NR-33 SEGURANÇA E SAÚDE NOS TRABALHOS EM ESPAÇOS CONFINADOS
NR-34 CONDIÇÕES E MEIO AMBIENTE DE TRABALHO NA INDUSTRIA DA CONSTRUÇÃO E REPARAÇÃO NAVAL
NR-35 TRABALHO EM ALTURA

NR-36 - SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO EM EMPRESAS DE ABATE E PROCESSAMENTO DE CARNES E DERIVADOS

NR-37 SEGURANÇA E SAÚDE EM PLATAFORMAS DE PETROLEO
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor

CNPJ:
Razão Social:

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

36.521.392/0001-81
GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI

DUNS®: 92 22

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

1 de 1Emitido em: 28/04/2021 11:01
CPF: 087.015.959-38 Nome: GUSTAVO OLIVEIRA
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratizaçao, Gestão  e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento UniEcado de Fornecedores  - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Leí n- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor

CNPJ:

Razão Social:

Nome Fantasia;

36.521.392/0001-81

GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI

DUNS®: 92 22

Situação do Fornecedor: Credenciado

Natureza Jurídica:

Data de Vencimento do Cadastro: 19/04/2022

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE

NATUREZA EMPRESÁRIA)
NãoMEI:

Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência:

Impedimento de Licitar:

Nada Consta

Nada Consta

Níveis cadastrados:

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN

FGTS

Trabalhista (http://www

Validade

Validade

Validade

10/10/2021

17/05/2021

24/10/2021.tst.jus.br/certidao)

rV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital c Municipal

Receita Estadual/Distrital

Receita Municipal

VI - Qualificação Econômico-Financeira

Validade:

Validade:

13/06/2021

06/05/2021

Validade: 31/05/2021

Esta declaração é uma simples consulta c não tem efeito legal

Emitido eni: 28/04/2021 11:02
CPF: 087.015.959-38
Ass:

Nome:
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 GUSTAVO OLIVEIRA


